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CÂMAM DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 640, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 541, de 06 de dezembro 
de 201 1, que outorga permissão a Rocco Júnior e Rocco Ltda. - ME para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Florestópolis, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das pemissiies outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas comunicação Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria 11976, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria 11952, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluiiicípio de Matithos - PR; 

10 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelâiidia - PR; 

11 - Portaria 11954, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria nfi 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som tia I lha (:ntrlkrciu e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 
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15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 201 1 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n V 5 3 ,  de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 2011 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Camio Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria 11939, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria 11941, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n q 3 9 ,  de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 08912000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Florestópolis, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria ng 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rocco Júnior e Rocco Ltda-ME (Processo nQ 
53740.00072412000) obteve a maior pontuação dÒ valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, - na forma da Portaria inclusa. _ ___-i- 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NQ 541 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM~ICAÇÕES,  no uso de suas 
atribuições, em coiiforiiiidade coiil o art. 32 do Regulailieilto dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto 11' 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto 11" 1.720, de 28 de iiovembro de 1995, e teildo e111 vista o que consta do Processo 11" 

53740.000'92412000, Coiicorrêilcia 11" 08912000-SSWMC, resolve: 

Ai?. 1" Outorgar peimissão a ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA-ME para 
explorar, pelo prazo de dez aiios, sem direito de e?cclusividade, serviço de radiodifi~são 
sonora em freqiii2iicia inodtilada, rio M~inicípio de Florestópolis, Estado do Paraiia. 

Parágrafo 6iiico. A germissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomuilicações, leis s~ibsequeiites, regulameiitos e obriga~ões assuniidas pela outorgada e111 
suas propostas. 

k t .  2"ste ato soilieiite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacioilal, lios termos do artigo 223, fj 3", da Coiistituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor lia data de sua publicação. 

P À U % ~ E R N A R ~ ~  SILVA \ 
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I DATA DA ABERTURA 1 1 PRAZO DE VALIDADE WI~XINIO 1 

, 
HABILITAÇAO JUR~DICA 

Ato constitutivo 
/ 

Sede na mesma lacalidade 
a; I&LL 

t x.' i a'̂ ? S\A,  \ 14@+>-bnBi íp*r ,H, / p  9 

Declaração dos socios: 'i yIL~%a \'L& &, C ~ > ~ J ~ J  ~ f '  :i I d \.&c 0 r .' i 

Entidade não possui autorização o mesmo serviço na localidade e não excedeu os I 
limítes f ~ a d o s  no art. .i 2, DL 236 

I 

Entidade não está iniddnea pela Administração em todas as  esferas ou suspensa 1 A- 

para licitar pelo MC " . . 
I 

Não há sócio que integre o quadro societário de outra entidade do serviço na I 

excesso aos limites do DL 236, mesmo que a proponente venha a ser contemplada .\ 

com a outorga 
26 

/' 
Prova de condiga de brasileiros natos 31d 
Certidão dos cartórios dist~ibuidores cíveis e penais. Protestos de títulos dos locais 

de resjdência e onde exercem atividade econômica 4/4 f  
Observação: certidões com prazos não superiores a 90 diahy' 

I Anteriores à data marcada para recebimento das propostas 

/ Prova de regularidade ante a justiça eleitoral I/ 

) Balanco do Último ano ou balango de abertura levantado em até 30 de sua 
/ 

I ' ,-d 

Receita 1 f > ~ f i  
I I WdW 

I PGFN 

Fazenda estadual 
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ROCCO JtJNIOR & ROCCO L312)A- ME 

1 - CONTRATO SOCIAT., (TrnAL 5 FOLHAS) 

11 - 
12 - CERTIDÃO DA JUSTIÇA ELEFTOW 
13 - ELALANCO DE ABERTURA (EMPRESA CRIADA EXCLUSWAMENTE 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODJFZTSÃO) --- ~7d~~m----- 

14 - CERTIDAO NEGATIVA DE PEDiüO DE FAL@NcIA 
15 - PROVA DE INSCRI~ÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESS MinistQrio d í ~  1 . ')i i 7 1  'Ff"cS 
JUI~DICA CNPJ/MF 
16 - PROVA DE INSCRKÃO - PJO CADASTRO ESTADUAL ( I S M O )  
I 7 - PROVA DE INS 
1 8 - PROVA DE 3RE A P 
19 - F 

I e 20 - PROVA DE RE EFISCAL i?ECEITAFlE7D 
21 - F 
22 - F 
23 - F 
24 - DEC ÕES Ii (TOTAL 

0 i 

25 - PROCURAÇÃO 3 
n/? 

RG. d5b7.864 
PROC OR 



RWCO OR & ROCCO LTDA - ME 

EDEAZ DA CONC C3.A NO 89/2000-SXR-MC 

1 - CONTRATO SOCIAL Q'CYTAL 5 FOLHAS) 

10 - 
11 - 
12 - ~~~~ÃO DA JUSTIÇA ELElTORAL 
13 - BALANÇO DE ABE3RTORA (EMPRESA CRIADA EXCLUS 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFWSÃO) 
14 - C E R ~ A O  NEGATIVA DE PEDIDO DE FAWENCIA - 

15 - PROVA DE I~?~SCNÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURÍDICA CNPJIMF 
16 - PROVA DE INSCRI~ÃO FilO CADASTRO ESTADUAL (Em) 

20 - PROVA DE FISCAL, RECEITA 
21 - 
22 - 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paranái 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da ROCCO JÚNIOR & 
ROCCO LTDA. - ME., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na(s) cidade(s) de ENGENHEIRO BELTRÃO, FAXINAL, 
FLORESTÓPOLIS, INÁCIO MARTINS e LOANDA, no Estado do Paraná, objeto 
da Concorrência n.O 08912000-SSRIMC. A documentação de habilita~ão 
compreende 28 (vinte e oito) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 28 de julho de 2000 

VILMAR U 
PR 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da ROCCO J~NIOR & 
ROCCO LTDA. - ME., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada na(s) cidade(s) de ENGENHEIRO BELTRÃO, FAXINAL, 
FLORESTOPOLIS, INÁCIO MARTINS e LOANDA, no Estado do Paraná, objeto 
da Concorrência n.O 08912000-SSRIMC. A documentação de habilitação 
compreende 28 (vinte e oito) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 28 de julho de 2000 

VILMARAIDE B RQUES 
PRE E DA CAT 
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ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME 

CONTWTO SOCIAL 
i' 11 

li i - t'{ '(;i I? .-L; -L  ,L 72 - 1 '  . r,-- 

MARCOS ANTONIO ROCCO JUNIO~~, b 
L 

.. e c o ~ ~ i a n t e ,  residente e a Rua Odecio Curcio, 
.,, i':-" ' 0  

.Z_ / 

< > 

residencial Hiro Vieira, CEP. 87 160.000, eqMandaguaçu. P R . ~  
, t L c , ' j  < , I . . ,  , ;, '+ 

, - portador da cédula de identidade 23 : 14%7 'S SP---PR, e 
*ii iirf 
.i. 

1; 
1. 'b CPF. 813.925.839/34, e FE CESAR ROCCO, 

\ \ > - 1, 
. 1 brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua 

\ 3 ,  5 )ql , ? 

---_ _I 

.? 

i 't r í 
7 de Setemhm, -n,"95, Apto 502,Centro, CEP. 87160.000, em 

i .  
I, < ' + ' /' 

<. / 

+d%nd~guaçu. ~ ~ . , - ~ o i t a d o r  da cédula de Identidade no 
'..<:-I > , ~ , ~ J b L ~ ~  ' 

--,+ +--" lc.737.190.0 - SSP - PR., e CPF. 030.844.799/92, , têm entre si 
justo e contratados a Constituição de uma Sociedade por Quotas 
de Responsabilidade Limitada, que se regerá pelas cláusulas e 

- , condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação de "ROCCO JUMOR 8r 
ROCCO LTDA - ME: 

CLAUSWA SEGUNDA:- A Sociedade tem como Sede e foro a Cidade e Comarca de 
.~andaguaçu, ~htado do Paraná, com endereço a Ave 
1 ."*T-r-n 

nhoz da Rocha, N. 761, Centro, 
6EP.-&7160.000. 

, L,- 

CLAUSULA TERCEIRA:- A Sociedade se propõe a executar e explorw o serviço d$ 
Radiodifusão sonora e ou de sons e imagens - Televisão, mediante concess 
do Ministério das Comunicações, na forma da Lei e da legislação vigente a s 

1 Sons e Ima g ens 
Onda Média 
Freqüência Modulada 
Onda Tropical 

CLÁUSULA QUARTA:- Os objetivos da Sociedade se identificam com a presente licitação 
que reger-se a pela Lei no 5.785 de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026 de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795 de 31/10/63, pela Lei no 8.666 de 21/06/93 e respectivas alte?kções, assim 
como pelas normas Técnicas específicas do serviço. 3 

AM 
FM 
OT 

CLAUSULA QUINTA:- A Sociedade é constituída para vigorar por prazo indeterminado, e 
suas atividades terão inicio a partir da data de Arquivamento do Contrato Social na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. i 

I 

Parágrafo Único: Quando e se necessário a dissolução da sociedade, os dispositivos da Lei ! 

pertinentes serão observados. 

CLAUSULA SEXTA- A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe 
Decretos, Decretos-Leis, Leis, Regulamentos, Portarias, Normas e quaisquer outras 
ou despachos emanados do Ministério das Comunicações e ou de seus demais órgãos 





COMTIFIATO SOCIAL 
"Jl I ;i 

, - ;,-;? i r 

z , .&L; : - I - ' .  ' ~ ? > l - b  
L.! L 

ri 
, ?MARCOS ANTONIO ROCCO OR, brasileiro, casado, 

L - . - e  co~rmgj~ante, residente e a Rua Odecio Curcio, N. 3 9;eonjuntq 
-1, ''-A* ::- . , 

* ,  
residencial Hiro Vieira, CEP. 87 160.000, erqMandaguaçu. PR.,') 

1 J >  
I L '  

<. 4 

< , , "  r ' Y  portador da cédula de identidade no 5.123 r145-7 -ssP-P&-~ 
L,- lk/' 

- 8 .  
I, \ "  CPF. 813.925.839/34, e FERNAMDO CESAR ROCCO, 

\ :: j: . I; v 1 brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a Rua 
, , " 1 " , * 1  J 

-- - 
i ,+ '< , ' f 

7 de Setembm, -n:95, Apto 502,Centro, CEP. 87160.000, em 
* I  . , 'u ' r " ,*I , , yandaguaçu. PR.,--portador da cédula de Identidade no 

' -*:, 1 .  r i a t i "  " 
*-- -4 5'737.190.0 - SSP - PR., e CPF. 030.844.799/92, , têm entre si 

justo e contratados a Constituição de uma Sociedade por Quotas 
de Responsabilidade Limitada, que se regerá pelas cláusulas e - condições seguintes: A 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará sob a denominação de "ROCCO JLTNIOR & 
ROCCO LTDA - ME 

CLAUSULA 8SEGUNDA:- A Sociedade tem como Sede e foro a Cidade e Comarca de 
.~andaguaçu, E'stado do Paraná, com endereço à Ave 

-L,,, e,ps 
oz da Rocha, N. 761, Centro, 

'b~~.-871.60.000. 
A r  

CLAUSULA TERCEIRA:- A Sociedade se propõe a executar e explorar o serviço d6 
Radiodifusão sonora e ou de sons e imagens - Televisão, mediante concess 
do Ministério das Comunicações, na forma da Lei e da legislação vigente a 

I 

CLÁUSULA QUARTA:- Os objetivos da Sociedade se identificam com a 
que reger-se á pela Lei no 5.785 de 23/06/72, pelo Decreto no 52.026 de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795 de 3 1/10/63, pela Lei no 8.666 de 21/06/93 e respectivas alteiações, assim 

, 
como pelas normas Técnicas específicas do serviço. 3 I I 

Sons e Imagens 
Onda Média 
Freqüência Modulada 
Onda Tropical 

CLAUSULA QUINTA:- A Sociedade é constituída para vigorar por prazo indeterminado, e 
suas atividades terão inicio a partir da data de Arquivamento do Contrato Social na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. 

Parágrafo Único: Quando e se necessário a dissolução da sociedade, os dispositivos da Lei 
pertinentes serão observados. 

Televisão 
AM 
FM 
OT 

CLAUSULA SEXTA- A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe 
Decretos, Decretos-Leis, Leis, Regulamentos, Portarias, Normas e quaisquer outras decis 
ou despachos emanados do Ministério das Comunicações e ou de seus demais órgãos 

& - 





- / 
/ 

9 R' 
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CONTRATO SOCIAL ii !, ,., ,:ab 
.,,.. 1 .... 1:'  1 ;  '"i . > , i  . ," i; i , 1 

n +: %,!i; : I  :, 

.",",. .. -- *i. j:' j 
i, 'i, ,/' .li<í 

'h >pwp.ef,gntgs: vigentes ou a vigir e referentes a Legislação do Serviço de Radiodifusão Sonora 
.L,. ,!!*,i .A4,, ,,d 
emigerãl. 

CLAUSULA SETIMA:- A Sociedade se compromete por seus Diretores e Sócios, se 
investida na qualidade de Concessionária ou perrnissionária do serviço de Radiodifusão 
Sonora em geral e ou de Sons e Imagens- Televisão, a não efetuar qualquer alteração neste 
Contrato Social sem que tenha sido prévia, plena e legalmente autorizada pelo poder 
concedente. Não tomada concessionária ou permissionária do serviço de Radiodifusão 
Sonora, a Sociedade poderá alterar as Cláusulas do Contrato desobrigada que está da prévia 
anuência do poder concedente. 

- CLAUSULA OITAVA:- A Sociedgde não poderá deter concessões ou permissões para 
executar o serviço de Radiodifusão Sonora no País, além dos limites fixados pelo Art. 12 do 
Decreto Lei no 236 de 28/02/67. 

Parágrafo Único: Os Sócios Diretores nomeados estão impedidos de participar da direção ou 
na qualidade de Sócios quotista de outra concessionária ou permissionária executante do 
mesmo tipo de Radiodifusão Sonora, como não poderão gozar de imunidade parlamentar, 
foro especial e nem mesmo serviço em outras localidades do País em excesso aos limites 
fixados-pelo Art. 12 do Decreto L$ no 236, de 28/02/67. 1 

CLAUSULA NONA:- As Cotas representativas do Capital Social são inal 
incaucionáveis direta ou indiretamente, a Estrangeiro ou pessoas Jurídicas e sua 
pertencerá sempre a Brasileiros Natos. 

CLAUSULA DECIMA:- O Capital Social é de: R$ 40.000,OO (Quarenta mil reai 
representados por 40.000 (Quarenta mil) Cotas no Valor d e  R$ 1,00 (um real) cada u 
subscritas pelos Sócios em Moeda Corrente do País, na proporção a saber: 
Sócio. 2 Quotas. Valor. 

Parágrafo Único: De acordo com o Art. 2" "In Fine", do Decreto no 3.708, de 10/01/1919, 
cada Cotista se responsabiliza pela totalidade do Capital Social. 

3 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:- As Quotas são individuais em relação a sociedade que, 
para cada uma delas só conhece um Proprietário 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:- O Capital Social é de R$ 40.000,OO (Quarenta 
reais) e será integralizado +- - -- ---- çm Moeda Corrente do País pelos Sócios, da forma que se segue: 

ORD. 
O 1 
02 

SOCIOS QUOTAS VALOR- R$- 
MARCOS ANTONIO ROCCO JUNIOR 
FERNANDO CESAR ROCCO 

TOTAL.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .> 

20 .O00 
20.000 
40.000 

20.000,OO 
20.000,OO 
40.000,OO 
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ROCCO JUNIOR B ~QGCO LTDA - ME . 

I CONTRATO SOCIAL 

'\, 'b ,,s' u"' 
?qrp2e&n;g$; vigentes ou a vigir e referentes a Legislação do Serviqo de Radiodifusão Sonora 

'L 0 . i  ..,,,3 

emLgeral. 

CLAUSULA SETIMA:- A Sociedade se compromete por seus Diretòres e Sócios, se 
investida na qualidade de Concessionária ou permissionária do serviço de Radiodifusão 
Sonora em geral e ou de Sons e Imagens- Televisão, a não efetuar qualquer alteração neste 
Contrato Social sem que tenha sido prévia, plena e legalmente autorizada pelo poder 
concedente. Não tornada concessionária ou permissionária do serviço de Radiodifusão 
Sonora, a Sociedade poderá alterar as Cláusulas do Contrato desobrigada que está da prévia 
anuência do poder concedente. 

- CLAUSULA OITAVA:- A Sociedade não poderá deter concessões ou permissões para 
executar o serviço de Radiodifusão Sonora no País, além dos limites fixados pelo Art. 12 do 
Decreto Lei no 236 de 28/02/67. 

Parágrafo Único: Os Sócios Diretores nomeados estão impedidos de participar da direção ou 
na qualidade de Sócios quotista de outra concessionária ou pemissionária executante do 
mesmo tipo de Radiodihsão Sonora, como não poderão gozar de imunidade parlamentar, 
foro especial e nem mesmo serviço em outras localidades do País em excesso aos limites 
fixados pelo Art. 12 do Decreto Lei no 236, de 28/02/67. 

CLAUSULA NONA:- As Cotas representativas do Capital Social são i 
incaucionáveis direta ou indiretamente, a Estrangeiro ou pessoas Jurídicas e 
pertencerá sempre a Brasileiros Natos. 

CLAUSULA DECIMA:- O Capital Social é de: 'R$ 40.000,OO (Quarenta mil 
representados por 40.000 (Quarenta mil) Cotas no Valor de: R$ 1,00 (um reall-cada 
subscritas pelos Sócios em Moeda Corrente do País, na proporção a saber: 
Sócio. a Quotas. Valor. 

., .- . 

Parágrafo Único: De acordo com o Art. 2" "In Fine", do Decreto no 3.708, de 1010 1/19 19, 
cada Cotista se responsabiliza pela totalidade do Capital Social. 

3 

ORD. 
O1 
02 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:- As Quotas são individuais em relação a sociedade que, 
para cada uma delas só conhece um Proprietário 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:- O Capital Social é de R$ 40.000,OO (Quarenta 
reais) e será integralizado..c;m h- -- Moeda Corrente do País pelos Sócios, da forma que se segue: 

SOCIOS 
MARCOS ANTONIO ROCCO JUMOR 
FERNANDO CESAR ROCCO 

TOTAL.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . . .> 

QUOTAS 
20.000 
20.000 
40.000 

VALOR- R$- 
20.000,OO 
20.000,OO 
40.000,OO 





*, 

ROCCO JUNlOR & ROCCO LTDA - ME 

CONTFPATO SOCIAL 
- , . 

f 

neste Ato, h%:( trinta por cento) das Cotas por ele subscritas, em 
Moeda Corrente do Pais, totalizando 2 ~ 1 2 .  doze mil reais). , 

2 - Cada Sócio se obriga a integralizar o restante 70% ( setenta por cento) das Cotas por ele 
subscritas, ou seja, o valor rcprcscntativo da totalidade do Capital Social, no montante de R$ 
28.000,OO ( vinte e oito mil reais), 02 (dois) meses a contar da data da publicação da 
Outorga no Diário Oficial da União, pelo Ministério das Comunicações, se o ato for deferido 
em nome da Sociedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:- A Sociedade será administrada pelo Sócio, no 
- exercício das funções a que fica nomeado, com a identificação de: . 

FERNANDO CESARROCCO - SOCIO GERENTE. 
- -- -L.-- - - 

a) - Compete-lhe representar a Sociedade em qualquer de suas manifestações como Pessoa 
Jurídica, nos direitos e obrigações decorrentes de todos os negócios, inclusive em juízo 
e perante os poderes Públicos; 

b) - Praticar todos os atos da Administração que constituem o objetivo da Sociedade e os 
necessários ao seu funcionamento regular e contínuo. 

ILíaxsBE,w~.'--'.wi~~,C- 

~ ~ f . 7 ~ 1 ~ 0  ( ~ ( J ~ I  t - i ,  i i 1 
c) - Na hipótese de dispor ou onerar, com as ressalvas atinentes, sob qualque i :  , i . - t i 

constituídos do Patrimônio da Sociedade, inclusive direitos, torna aplicá 
de ambos os Sócios. z 

c. ~3 r: 0 Q i\SGlrUAL t@BY."r;fi 
I 1 5 S t . i  ?C'f i  

Parágrafo Único: Fica dispensado da prestação de caução o?sócio constituído. h 
CLAUSULA DECIMA QUARTA:- O uso da denominação Social nos ~ermos '  da 
Décima Terceira deste instrumento, é vedado em fianças, avais, abonos e outros favores 
estranhos aos interesses da Sociedade ficando o sócio gerente pessoalmente responsável pelos 
atos praticados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA:- As Cotas Sociais não poderão ser cedidas a terceiros, 
estranhos a Sociedade, sem consentimento expresso dos demais Sócios. Para esse fim, o 
Sócio que pretender se retirar deverá notificar por escrito a Entidade, concedendo-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação, para que, através dos seus 
demais sócios, exerça ou renuncie em condições de igualdade ao direito de preferência na 

3 
aquisição de suas Cotas. No caso de Cessão, as Cotas serão distribuídas em proporção de 
igualdade as Cotas dos Sócios remanescentes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustado entre as partes que o Sócio que se retira caberá 
I, 

receber o valor das cotas integralizadas e representativas de seu capital social mais os lucros 
apurados em Balanço, previamente aprovado, pclos Sócios c cujo pagamento será feito 
vista ou em prestações a serem convencionadas entre as partes, na época. 

\ 
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ROCCO JUNlOR & ROCCO LTDA - ME 

CONTRATO SOCIAL 

neste Ato, SO%,( trinta por cento) das Cotas por ele subscritas, em 
Moeda Corrente do País, totalizando P;$12.000,00 ( doze mil reais). , .-.... 

-' 

2 - Cada Sócio se obriga a integralizar o restante 70% ( setenta por cento) das Cotas por ele 
subscritas, ou seja, o valor rcprcscntativo da totalidade do Capital Social, no montante de R$ 
28.000,00 ( vinte e oito mil reais), 02 (dois) meses a contar da data da publicação da 
Outorga no Diário Oficial da União, pelo Ministério das Comunicações, se o ato for deferido 
em nome da Sociedade. 

- = , - - - . " ~ m . z ~ ~ ~  n-wwm 

7 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:- A Sociedade será administrada ~ ! ~ b f 6 ' ~ ~ ~ d ~  1 rrv l?lpt!  
IRE &:i0 (,'+ i i-:, ,, i :L,,, 2 exercício das funções a que fica nomeado, com a identificação de: i 

COMERE o:,,: 3 i.l:?,;ii:;~f. i 

FERNANDO CESARROCCO - SOCIO GERENTE. 
- 

--*- \ ------- 1 5 S t  i 
n 

a) - Compete-lhe representar a Sociedade em qualquer de suas manifestações co 
Jurídica, nos direitos e obrigações decorrentes de todos os negócios, intzhsi 
e perante os poderes Públicos; 

b) - Praticar todos os atos da Administração que constituem o objetivo'da Sociedade e os 
necessários ao seu funcionamento regular e contínuo. 

c) - Na hipótese de dispor ou onerar, com as ressalvas atinentes, sob qualquer forma, os bens 
constituídos do Patrimônio da Sociedade, inclusive direitos, torna aplicável a assinat 
de ambos os Sócios. 

5" ' 

Parágrafo Único: Fica dispensado da prestação de cau$o oo'sócio constituído. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA:- O uso da denominação Social nos Termas da Cláusula 
Décima Terceira deste instrumento, é vedado em fianças, avais, abonos e outros favores 
estranhos aos interesses da Sociedade ficando o sócio gerente pessoalmente responsável pelos 
atos praticados. n 

\ / 
CLAUSULA DECIMA QUINTA- As Cotas Sociais não poderão ser cedidas a terceiros, , 
estranhos a Sociedade, sem consentimento expresso dos demais Sócios. Para esse fim, o 
Sócio que pretender se retirar deverá notificar por escrito a Entidade, concedendo-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação, para que, através dos seus 
demais sócios, exerça ou renuncie em condições de igualdade ao direito de preferência na 

3 
aquisição de suas Cotas. No caso de Cessão, as Cotas serão distribuídas em proporção de 
igualdade as Cotas dos Sócios remanescentes. 

PARAGRAFO PRTMEIRO - Fica ajustado entre as partes que o Sócio que se retira caberá 
receber o valor das cotas integralizadas e representativas de seu capital social mais os lucros 

"! 
apurados em Balanço, previamente aprovado, pclos Sócios c cujo pagamento será feito 
vista ou em prestações a serem convencionadas entre as partes, na época. / 
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' . ' L w & 4 G ~ ~ ~  SEGUNDO: A saída de Sócio será objeto de alteração 

oportunidade, o documento será submetido a anuência prévia ido 
Comunicações e posteriormente arquivado na Junta Comercial do ~s t ado .  do 

. --- 
CLAUSULA DECIMA SEXTA:- O falecimento ou interdição de qbalquer dos Sócios não- 
dissolverá necessariamente a Sociedade, ficando herdeiros e sucessores ou representante legal 
nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigaçães do "de cujus"ou interditado, podendo nela 
fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles 
credenciado pelos demais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Mediante consenso entre os Sócios supérstites, os sucessores ou 
herdeiros poderão ingressar na Sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua 
capacidade jurídica e se observe anuência prévia dos órgãos competentes do Ministério das 
Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitos legais. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Se herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
Sociedade, seus haveres serão apurados em balanço, levantado especialmente para esse fim e 
serão pagos a vista ou em prestações conforme convencionado entre os sócios na época. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA:- Todos os Sócios terão direito a uma retirada mensal a 
Título de Pró-Labore, e essas importâncias serão fixadas de comum acordo entre os Sócios, 
dentro dos limites permitido pela Legislação do Imposto de Renda em vigor, desde que não 
prejudiquem o bom andamento dos negócios Sociais. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA:- O exercício ' ~ o ~ i a l  coincidirá com o Ano Civil, 
terminando em 31 de Dezembro, quando será levantado o Balanço I'atrimonial, a 
demonstração do resultado do exercício e as demais demonstrações financeiras de 
conformidade com o Decreto no 85.450, de 04/12/80. 

PARAGRAFO UNICO: Os lucros apurados se~ão divididos entre os Sócios 
proporcionalmente as suas Cotas de Capital na Empresa, ou mantidos como reservas para 
posterior incorporação ao Capital Social. Em caso de prejuízo, o mesmo será suportado pelos 
Sócios também em proporção as suas Cotas. 

CLAUSULA DECIMA NONA:- Fica eleito desde já, com renuncia a qualquer outro, foro da 
Sociedade, a Cidade de Mandaguaçu - PR., para solução de quaisquer dúvidas que 

3 
eventualmente venham a surgir entre as partes Contratantes. 

A 

CLAUSULA VIGESIMA:- Os casos omissos neste Contrato Social, serão regidos pelos 
dispositivos do Decreto no 3.708 de 10/01/1919 e da Lei 4.726 de 13/07/65, a cuja fiel 
observância, como das demais Cláusulas deste compromisso,.se obrigam os sócios. 

\> 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA:- Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que pos 
impedi-los de exercer atividades Mercantis, 



canr0Ria "vnI,uo r;sl aQpEQf' 
S)lrtrlto de fjuilnóííolis h\iinlQliio c Comarc;a dc hlandap~pç~ ph 
Autentioo a presento corno cópia fiel, 
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SEGUNDO: A saída de Sócio será objeto de alte I 
oportunidade, o documento será submetido a anuência prévik,, , do Ministério das 
Comunicações e posteriormente arquivado na Junta Comercial do Estado. do Paraná. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA.- O falecimento ou interdição de qualquer dos Sócios não 
dissolverá necessariamente a Sociedade, ficando herdeiros e sucessores ou representante legal 
nomeado, sub-rogados nos direitos e obrigaçães do "de cujus"ou interditado, podendo nela 
fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles 
credenciado pelos demais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Mediante consenso entre os Sócios supérstites, os sucessores ou 
, - herdeiros poderão ingressar na Sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a sua 

capacidade jurídica e se observe anuência prévia dos órgãos competentes do Ministério das 
Comunicações, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitos legais. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Se herdeiros ou sucessores não desejarem continuar na 
Sociedade, seus haveres serão apurados em balanço, levantado especialmente para esse fim e 
serão pagos a vista ou em prestações codorme convencionado entre os sócios na época. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA:- Todos os Sócios terão direito a uma retirada mensal a 
Título de Pró-Labore, e essas importâncias serão fixadas de comum acordo entre os Sócios, 
dentro dos limites permitido pela Legislação do Imposto de Renda em vigor, desde que não 
prejudiquem o bom andamento dos negócios Sociais. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA:- O exercício "soçial coincidirá com o Ano Civil, 
terminando em 31 de Dezembro, quando será levantado o Balanço I'atrimonial, a 
demonstração do resultado do exercício e as demais demonstrações financeiras de 
conformidade com o Decreto no 85.450, de 04/12/80. 

PARAGRAFO UNICO: Os lucros apurados serão divididos entre os Sócios 
proporcionalmente as suas Cotas de Capital na Empresa, ou mantidos como reservas para 
posterior incorporação ao Capital Social. Em caso de prejuízo, o mesmo será suportado pelos 
Sócios também em proporção as suas Cotas. 

CLAUSULA DECIMA NONA:- Fica eleito desde já, com renuncia a qualquer outro, foro da 
Sociedade, a Cidade de Mandaguaçu - PR., para solução de quaisquer dúvidas que 

7 
eventualmente venham a surgir entre as partes Contratantes. 

CLAUSULA VIGESIMA:- Os casos omissos neste Contrato Social, serão regidos pelos 
dispositivos do Decreto no 3.708 de 10/OV1919 e da Lei 4.726 de 13/07/65, a cuja fiel 
observância, como das demais Cláusulas deste compromisso, se obrigam os sócios. ~ 1 71 

i 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA..- Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas restrições legais que pos m 
impedi-los de exercer atividades Mercantis. 
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA:- DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
no disposto do Art.2, Inciso I, da Lei n. 9841 de 05 de outubro de 1999 e que o volume da 
sua receita bruta não excederá o limite fixado no Artigo 2 Inciso I da Lei N. 9.3 17 

E por se acharem em prefeito acordo em tudo que neste 
Instrumento Particular foi lavrado, assinarão o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

,-" 

MANDAGUACU, 13 de junho de 2.000. 

8 SOB O NISMERO: ( 41 2 0435672 9 "a____ 
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Autentico a presente cowo c6pia fiel, 



CONTRATO SOCIAL 1~ 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA:- DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
no disposto do Art.2, Inciso I, da Lei n. 9841 de 05 de outubro de 1999 e que o volume da 
sua receita bruta não excederá o limite fixado no Artigo 2 Inciso I da Lei N. 9.3 17 

E por se acharem em prefeito acordo em tudo que neste 
Instrumento Particular foi lavrado, assinarão o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

r 

MANDAGUACU, 13 de junho de 2.000. e, 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE~PARANAVA/~- I Eh CER~FiCOORÉGiSWOEM: 1 4 / 0 6 / 2 0 0 0  

CERTIFICO O REGISTRO E 

00 1 341375 

: O O / 1 3 4 1 3 7 - 5  



CARTORIO ' ' V A L D E C ~  L O P E S ' ~  
Dlstrils dc Pullnbpolls rWoriIrt~i3 s C@naro do Iitaodaguugu Pr, 
Autentico a presente cewo cópia Iiel, 
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Certifico ser a presente fotocópia 

fiel do o r i g i n a l  ao qual msi 
reporto e dou i%. 

Certifico ser a presente f~'r~io~Ó@l 
fiel do o r  i g  jn :il ao qnmi 

repcrto e dou fé, 





Certifico ser a presente fotocópia 

fiel do o r i g i n a l  ao qual me 
reporto e dou fi. 



PODER J ICIÁMO DO PA 
Estado do Paraná RCA DE D A G U A Ç ~  

P O D E R  J U D I C I A R I O  --' 2" 
Cartório criminal 

R. Ver. Juventino Baraldi, 247 - Fone 245 1321 

CEBTW3C0, atendendo solicitação de antecedentes 
criminais, que revend o sistema computacional a carga desta . 

- 
escrivania, dos mesmo NSTA em referência a pessoa abaixo 

- . A . . S - . * ,  , 
qualificada. J9+ 

w /' 

Nome: FERNAWO CESAR ROCCO 
, SERViçO Plici.5'"0 i'EDLRP,l., 

Ministériu (14; ;!)nl::ii: ?:c;i)cs 

RG: 5.737.190-0 

Filiação: Marcos Antonio Rocco e Shirlep Maria Valério Rocco. 
1 * 

b- POR SER E~PRESSÃO DA VERDADE, DO FE. 

Edna Maria Borçato Molena 
ESCRIVÃ DESIGNADA 



cARTORIO " V A L D E C I  L.OPESr* 
Dlsirlfa de P~lliibpoli~ Mur1icipi9 D Cwnirca <lu Mandaguqu )L 

Autentico a preaente como c6pia Piei, 



PODER J ICIÁRTO DO PA 
Estado do Paraná C 0  RCA DE 

PODER J U D I C I A R I O  Cartório criminal , -,- , 

R. Ver. Juventino Baraldi, 247 - Fone 245 1321 

j//----l"" .\,)I 

CERXWJCO, atendendo solicitação de antecedentes 
criminais, que revendo pL-íivros8!ou o sistema computacional a carga desta 
escrivania, dos mesmo A CONSTA em referência a pessoa abaixo i ---- _ < _ L - _ _  ? qualificada. : --..*"*L-. - " - A  

\\, - <),>v 

\-- - 
>+ 

Nome: FEWANDO CESAEP ROCCO 

RG: 5.737.190-0 

Filiação: Marcos Antonio Rocco e 'Shirley Maria Valerio Rocco. *<# ,  

, POR SER E ~ R E S S A O  DA VERDADE, DOU FÉ. 

Mandaluaçu, 3/r de 20 
>-* 

L - - 4 *A-"- - 
C 

Lw,-c '7 

Edna Maria Borçato Molena 
ESCWÃ DESIGNADA 



cARTOWIO " V A L D E C I  LOPES' '  
~isnito de Pulle@olis Municlgio c ( a n ~ r c a  de ~ ~ l a n i l a g u a ~ u  Pr. 
Autentico a presente como cópia fiel, 



PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR- E A  EXOS r COMARCA DE MANDAGUAÇU 

RUA JUVENTINO BARALDI, 247 -FONE (O1* 44) 245-1321 - CEl' 87.160-000 

PAULO TANA~TI---T~UI~F 
CPF 240.317.049-68 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa 
interessada que, revendo em Cartório. a meu cargo, os livros de 
distr'bujy;ãom gistro de feitos nele existentes, dos mesmos constatei 
a $&6$stêncg de quaisquer ap6es ou de 
EXECU IV~~FISCAIS, nos últimos 05 (cin omarca, 
contra FER*NANDO C€ CO, brasileiro, solteiro, estudante, 
portador dahcedÜTa de Identidade RG. n.' 5.737.1 90-0 (PR), inscrito no 
CPF/MF sob no 030.844.799-92, filho de Marcos Antonio Rocco e de 
Shirley Maria Valério Rocco, residente e domiciliado nesta cidade e 
Comarca de Mandaguaçu (PR). 

Expedi a presente as 13:56 horas de 
U - r r - w  



PODER JUDICIÁRIO DO PARANA 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR- E-ANEXOS 

COMARCA DE MANDAGUAÇ~ 
RUA JUVENTINO BARALDI, 247 -FONE (O** 44) 245-1321- CEP 87.160-000 '.. 

PAULO TANAMATI=-F~ÚI~F 
CPF 240.317.049-68 

CERTIFICO a pedido verbal de pessoa 
interessada que, revendo em Cartório, a meu cargo. os livros de 

de feitos nele existentes, dos mesmos constatei 
quaisquer ações 
nos últimos 05 (ci 

contra FERNANDO 0, brasileiro. solteiro, estudante, 
portador daLc RG. n." 5.737.1 90-0 (PR), inscrito no 
CPF/MF sob no 030.844.799-92, filho de Marcos Antonio Rocco e de 
Shirley Maria Valério Rocco, residente e domiciliado nesta cidade e 
Comarca de Mandaguaçu (PR). 

Expedi a presente a s  1356 horas de hoje. 

O referido é verdade e dou fé. 
/ 6 

-,-e' 

andaguatu, 26 de Julho de 2000: 



Av. Munha da Racha, 800 - CwPostai, 18 - Fone-FAX (044) 245-1485-Comarca de ~andagwç~u.>~stado do Panioa 
_.A--- 

/-/ 

Dr. Francisco Carlos do Nascimento Rosâne Maria Eidt do Nascimento 
Oficial do Protesto , Leonilda Barboza Favarin 

Esmveaites de oficio , 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  N. 11712000 

Rosâne .Maria Eidt do Nascimento, Escrevente de Oficio 
desse Oficio de Protesto da sede da Coinarca de Mandaguaqu, 
Estado do Parana,na forma da Lei,etc. ,.. .. .... ...... .,., . . .. ...... ........ .. 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os 
Livros de Protestos deste Ofício, deles, desde a sua instalaqão em 
31 de O~tribm~de~'965, na onstam contra a pessoa de 

asado, estudante, 
portador da CBdula de Identidade RG. N. 5.737.190-0-SSP-PR e 
C.P.F. N. 030.844.799-92, residente e domiciliado na Rua 7 de 
Setembro, Edifício Imperador, Apto' 502, nesta cidade e Comarca 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná; decorrentes de obrigações 

& G  ---- " ,,--= - =r--r ---=- 

como aceitmte de' letras de câmbio, dupliçatas ou triplicas de 
faturas; emitente de notas promissórias ou cheques. Pelo que, na 
forma solicitada, expedí a presente certidão às 13,10 horas do dia 

les livros me reporto e dou fé. 

testemunho da verdade. 
A 

R- 
10 de Julho de 2000 3 

Rosâne Maria Eidt do Nascitliento 
Escrevente de Ofício 

L ', 

I 





O F I C I O  D E P R O T E S T - . O S  
Av. Munhm da Rocha, 800 - CxPostai, 18 - Fone-FAX (044) 245-1485-Comarca de Mandagw~u ___.-- >ESW do Pamu.i 

/- 

/- 

Dr. Francisco Carlos do Nascimento Rosâne Maria Eidt do Nascimento 
Oficial do Protesto , Leonilda Barboza Favarin 

~vedltsdeOTlcio , 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  N. 117f2000 

Rosâlie Maria Eidt do Nascimento, Escrevente de Oficio 
desse Oficio de Rotesto da sede da Comarca de Mandaguaçu, 
Estado do Paraná,na forma da Lei,etc ,.... .. .. .. .... . ... . . .... ....... . .... .. 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os 
Livros de Protestos deste Ofício, deles, desde a sua instalagão em 

tarn contra a pessoa de 
asado, estudante, 

portador da CBdula de Identidade RG. N. 5.737.190-0-SSP-PR e 
C.P.F. N. 030.844.799-92, residente e domiciliado na Rua 7 de 
Setembro, Edificio Imperador, Apto 502, nesta cidade e Comarca 
de Mandaguaçu, Estado do Parmá; decorrentes de obrigações 

- -7 *- -a ---r =-- - )  

como aceitante de letras de câmbio, duplicatas ou triplicas de 
- faturas; emitente de notas promissórias ou cheques. Pelo que, na 

forma solicitada, expedí a presente certidão as 13,10 horas do dia 
de hoje, e, ao conteúdo daqueles livros me reporto e dou fé. 

estemunho da verdade. 
'N? 

a 

d / A  o 
daguaçu, 10 de Julho de 2000 3 
e - ,  -%-@L 

Rosâne Maria Eidt do Nascimento 
Escrevente de Ofício 2 

L 
I ', 

i Cci - 



i P t b  



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO P 

JUIZO ELEITORAL DA 102* ZONA 
C 0  CA DE 'MANIDAGUAÇU - ESTADO DO P 

Rua ~uventino Baraldi, 247 - fone (044) 245 1321 

MATIAS ROBERTO PEWOTO - Escrivao 

Eleitora1 desta 102" Zona, com sede nesta cidade de 

MaIidaguaçu, Estado do Para~iá. 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, 
. . 

que procedelido consulta junto ao eadastro Nacional de Eleitores, constatei que 
(I FERNMDO CESAR ROCCO, filho(a) de Marcos Antonio Rocco e Shirley Maria 

Valerio Rocco é eleitor(a) inscrita nesta 102' Zona, no Muiiicípio de Mandaguaçu 

sob n.' 58996100698, votante da 11 sepiio, désde 3 1/05/1994, sendo certo que *(a) 

referido(a)a eleitor(a) está QUITE, com a Justiça Eleitoral. ---- 

POR SER A EXP 

REPORTO-ME E DOU FE. 





TRIBUNAL REGIONAL ELEITQUL DO'P 

J ~ ~ Z O  ELEITORAL DA 10Za ZONA 
C 0  CA DE lMANDAGUAÇU - ESTADO DO P A 

Rua Juventino Baraldi, 247 - fone (044) 245 1321 

MATMic) ROBERTO PENOTO - Escrivao 

Eleitoral desta 102a Zona, com sede nesta cidade de 

Maiidaguaqu, Estado do Paimá. 

CERTIFICA., a pedido verbal de parte interessada, 
, .  . 

que procedendo consulta junto ao,eadastro Nacional de Eleitores, coiistatei que 

FERNMDO CESAR ~ ~ ~ ~ O ~ f i l h o ( a )  de Marcos Antonio Rocco e Shirley Maria 

Valeria Rocco é eleitor(a) insciita nesta 102a Zona, no Munici 

sob n.' 589961 00698, votante da 1 I sepiio, d&de 3 1/05/1994, 

referido(a)a eleitor(a) está QUITE, com a Justiça Eleitoral. 
\--- 

POR SER A EXPRESSÃO ia 

REPORTO-ME E DOU FE. 
L- . .. 

,i,,' n 





BALANÇO PATRMONIAL 
BALANÇO ABERTURA 

DATA: 13/06/2000 

ATIVO 

PASSIVO 

CIIRCULANTE 
CAIXA 

RECONHECO A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO 

R$-12.000,OO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

MAND 

Fone 245-1 181 - Mandanuacu - Pr. 

TOTAL DO ATIVO 

, . . 
CAPITAL SOCIAZ, 
CAPTIAL A INTEGRALIZAR 
TOTAL DO PASSIVO 

Contador - CRC 0 2 0 2 4 3 / ~ = 1 / ~ ~  
GPP 1 I$:89 0,3BS3315 

R$-12.000,OO 

R$-40.000,OO 
(R$-28.000,OO) 

R$-12.000,00 





BALANÇO PATRIMONIAL 
BALANÇO ABERTURA 

DATA: 13/06/2000 

ATIVO 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

RECONHECO A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO 

CAIXA 

JUPllBR & ROCCO LSDA - ME 

4vV O\rihlNMOZ DA Roem, 761 - CEmo 
CEP 8"$6a000 

1 
d e 4  WDAGUACCB-rn ,L ,, 

R$-12.000,OO 

Fone 245-71 81 - ~andaguaçu - Pr. 
Contador - CRC 020243/Q-1/PR 

GPF 1 kI6,a-f tS,9B@=18 

TOTAL DO ATIVO R$-12.000,OO 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
COMARCA DE MANDAGUAÇU 

RUA JUVENTINO BARALDI, 247 - FONE (O** 44) 245-1 321 - CEP 87.160-000 

PAULO TANAMATI - Ti t u  lar 
CPF 240.317.049-68 

CERTIFICO a pedido. verbal de pessoa 
interessada que. revendo em Cartório, a meu cargo, os livros de 
distribui@+-e-registro de feitos nele existentes. dos mesmos constatei a 
inexistência d 3  quaisquer ações de FALÊNCIAS ou de CONCORDATAS, 
h&a-preseríte data, nesta Cornarca. con'tra ROCCO c- _ ___ -  JUNIOR --- & ROCCO 

- -- Il__l a_LX_ -DA. ,MELbpessoa jurídica de direito privado. inscrita ~O?NPJ/MF sob r-:'--- 
03.871.495/0001-12. com sede nesta cidade e Comarca de 
Mandaguaçu (PR). 

3 

Expedi a presente as 16:16 horas de hoje. 



DI$tfl[d de Pulln4pells Municlp4o o Comarta do Matida@ua{u Br. 
Autentico a prosents corno cdpiâ Piel, 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
COMARCA DE MANDAGUAÇU 

RUA JUVENTINO BARALDI, 247 - FONE (O** 44) 245-1321 - CEP 87.160-000 

PAULO TANAMATI - Ti tular 
CPF 240.31 7.049-68 

- 
I- CERTIFICO a pedido. verbal de pessoa 

interessada que. revendo em Cartório. a meu cargo, os livros de 
distribwrqap-e registro de feitos nele existentes, dos mesmos constatei a 
inexistência 9 quaisquer ações de FALÊNCIAS ou de CONCORDATAS, 
&'?é-e-preserite data. nesta ~Òmarca. contra . _  ROCCO _ _  - JUNIOR 8 ROCCO -- - = r__- _- 
LIDA. ,ME,d*pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ/MF sob ri?--- 
03.871.495/0001-12. com sede nesta cidade e Comarca de 
Mandaguaçu (PR). 

. , Expedi a presente as 16:16 horas de hoje. 

O referido é yerdade e dou fé. 
. .  , 



cARTORIQ "VALDECI  L0PEWfl 
Dlstrftd do Pullnóp~lis Ptiunitrp40 o Comarca cio Nlaiidalpua$u Pi, 

Autentico a prasento come, c6gias Piel, 



ENDEREÇO 
( LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) I NUMERO 

' 3  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ / 

O 

/'+ 
COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

i 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03.871.495/0001-12 

VALIDO ATE 
1 1  

13/08/2000 , , I' 

/$ 

-- 

Este documento s6 fará prova i e  instrie%o da Fqssoa jurídiza no CNPJ, cjaanb~ 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido a pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

/ 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME 
, 

I MANDAGUACU 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
I UNIDADE CADASTRADORA I DATA DE EMISSAO / 

- 
'Aprovado pela INISRF na 82/99 

I 

761 

CEP 

87160-000 

AVEN'IDA MUNHOZ DA ROCHA 

PR 

h.. -, . .- - 

TELEFONEICONTATO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

I MUNICIPIO 

(044) 245-3220 I 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
UF 





IDENTIFICAÇÃO 
/ 

-4 

NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA - CNPJ / 

B COMPROVANTE PROVIS~RIO DE INÇCRIÇÃO /" 
i' 

ENDEREÇO 
I LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) I NUMERO 1 

NUMERO DE INSCRIÇÁO NO CNPJ 

03.871.495/0001 -12 

VALIDO ATE 

13/08/2000 ,'/ J 

I MANDAGUACU I PR 1 (044) 2453220 1 

I 

- 

Esiz dstiiriiento só fará prciva dz inscripão da ~;essüâ jarkiica no CNFJ, q;iar;de 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido a pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

.- 
' 

' brovado pela INISRF n* 82/99 
I 

76 I 
CEP 

87160-000 

AVENIDA MUNHOZ DA ROCHA 

TELEFONEICONTATO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

I MUNICIPIO 

BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
UF 





ESTADO DO P 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

I COORDENACÃO DA RECEITA DO ESTADO 
9a DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA 

A G Ê N ~  DE RENDAS DE MANDAGUAÇU 
e ,  

I 
I 

I ' I I  1  I I  

'"+ 

I /  / 1 1  j I 
1 

I I I 

1 DECL MOS, para fins de habilitação ,em 
licitações, que a empresa abaixo identitieada não é inscrita no 
Cadasíro de Contribui 
vista que, trata-se de e 
atividade (Radiodifusão) não ter 
estabelecido no art.4, inciso XII do Decreto 2.736196. 

I , * j  / 1 1  I I 

' DECL MOS ainda que, conforme Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais no 197781-90, não existirem, nesta 
data, inscrições de débitos ativos em nome da empresa. 

. . . . 
,',:v' 

! _ <  I ,: . , 
, , ' , ,  , 

i ,  ,, , 
8 

! 

1 

I ! ' , ,  , ; ,  : ,  , 
I !  , I .  ' , ' I  

OR & ROCCO LTDA. - ?ME 

Agência de Rendas de Mmdaguaçu, em 26 de julho de 2.000. \ i 

RG. 1.445.561-2 
Chefe da Agência de Rendas 

I I I 
e I P 1  

Certifico ser a presente fotocópia 
fiel do original ao qual me reporto 
e dou fé. 



ESTADO DO P 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1 COORDENAÇAO DA RECEITA DO ESTADO 
9a DELEGACIA REGEOWAL DA RECEITA 

AGÊNCIA DE RENDAS DE MANDAGUAÇU 
B 

! 
I /  I ! , 

! I 
, 

I / / / I  I '  I 1 b I 
1 

DECL MOS, para fins de habilitação em 
licitações, que a empresa abaixo identificada não é inscrita no 
Cadastro de Contribuintes do ná, tendo em 
vista que, trata-se de e sendo a sua 
atividade (Radiodifusão) não ter incidência de ICMS, conforme 
estabelecido no art.4, inciso XII do Decreto 2.736196. 

I /  I ( 1 1  ' 3  ' DECL MOS ainda que, conforme Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais no 197781-90, não existirem, nesta 
data, inscrições de débitos ativos em nome da empresa. 

I' 

Agência de Rendas de Mandaguaçu, em 26 de julho de 2.000. 

RG. f .445.561-2 
Chefe da Agência de Rendas 

Certifico ser a presente fotocópia 
fiel do original ao qual me reporto 
e dou fé. 



I 

I 1 I 

I r  
' / 1 1  I 

3 I I 

1 1  I I 

a 

ESTADO DO PARANA 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX (044)245- 1 122 - FAX (044)245- 1832 I 

CGC 76.285.32910001-08 
I 
I . - I 

' I 

I 

certificamos para os devidos fins e a quem interessar 

possa que, revendo os arquivos desta municipalidade, verificou-se constar que ROCCO JUNIOR 

& ROCCO LTDA, CNPJ n O 03.871.49510001-12, está inscrita nesta prefeitura, pelo processo 
+ - - s z 3 m - ? = - =  

n," 47412000, em 26-07-2000, com~adastro ramo de atividade: o do Serviço 

I : de Radiodifusão sonora e ou de sons e imagens televisão. 

i 

Mandaguaçu, 27 de Julho de 200 

, 

Certifico ser a presente fotocópia 
fiel do original ao qual inq reporto 
e dou fé. 



4 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bemardino Bogo, 175 - PABX (044)245-1122 - FAX (044)245-1832 
CGC 76.285.329/0001-O8 

i I ' / / I  1 
i 

' I 

I I ' /  
, i  8 '  

I 

i I I 

certificam& para os devidos fins e a quem interess& 

possa que, revendo os arquivos desta municipalidade, verificou-se constar que ROCCO JUNIOR 

& ROCCO LTDA, CNPJ n O 03.871.495/0001-12, está inscrita nesta prefeitura, pelo processo 
'-*.--a v--- --? 

n," 474/2000,, em 26-07-2000, com~çadastro ramo de atividade: Execução do Serviço 

I de Radiodifusão sonora e ou de sons e imagens televisão. 
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CARTORIO " V A L D E C !  LQPES' '  
~ s t r i t o  b Pullnúpclis Municlpio o Cmarca de Mrndapa(u PP. 
Auteiltico a presente como o6pia fiel, 



1 5 SEI 2011 



CAIIT~RIO "VALDECI LoPES'"  
Dlstfl!o dc Pullnõpclls IAunicipio e Cmasca de k\andagus(ti P!. 
Auten,t,ico a presente como cópia fiei, 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL / 

9 i 

1 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES ,FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 

I 

JPJ: 03.871.495/0001-12 
)CCO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME 
'ENIDA MUNHOZ DA ROCHA 761 CENTRO 
:P: 87'160-000 MANDAGUACU PR 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
VIDAS DE R E S P O N S A B I L I D J ~ I E - D O ~ T R T ~ U I N T E  ACIMA, QUE VIEREM A SER r 

dRADAS, CERTIFICO QUE' @AO CONSTAM,) ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
:P'qENCIAS EM SEU NOME, R-EkAX OS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FED,E- 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAME)!JTE A SITUACAO DO CON- 
LIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
), POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
:VIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURAD GERAL DA FA- 
:NDA NACIONAL . 
&IDADE ATE 20/12/2000- EMITIDA EM 20/d6/2000/ 
. _ - - - - - - - _ _ - - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
:STA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFI 
. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
. _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -+  
EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
. _ _ _ _ _ - - - - - - _ - - - - - - - - -  - - +  
- 



CABMÕEIIO " V A L D E G I  LOPES" 
DlrMlo de Pullnlipali~ Municlpo e Cmarta do Mandaguyu tr. 

Autentico a pr~raenite e m o  c6yis fiel, 



/* MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 

, 
IPJ: 03.871.495/0001-12 
ECO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME 
TENIDA MUNHOZ DA ROCHA 761 CENTRO 
:P: 87160-000 MANDAGUACU PR 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
VIDAS DE RESPONSABILID UINTE ACIMA, QUE; VIEREM A SER 
~JRADAS , CERTIFICO QUE' ATE ESTA DATA,. NESTA UNIDADE, 
P'QBNCIAS EM SEU NOME, REbA'J TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FED,E- 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMEJVTE A SITUACAO DO CON- 
LIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
1, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
:VIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADO GERAL DA FA- 
:NDA NACIONAL. 
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M , I N I S T E R I O  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA GERAL DA FAZÈNDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIOI PARANA 

DÃO QUANTO À D VA DA UN 

c/- 

" COMPLETO INSCRIÇÃO NO CGC OU CPF 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

MA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS D ~ V I D A S  QUE 

NTIDADE DE INSCRIÇÓES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

D ~ V ~ ~ $ < ~ D A  UNIÃO INSCRITA  NAS PROCURADORIAS  DA FAZENDA NACIONAL.  VERIF ICOU-SE  
Jr"' /' 

o Ã o  N E G A T I V A  , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 
"< &, .< .,d,--,<.'----+-- 
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CURITIB A , 26 ' de JUNHO de 2000 
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TA CERTIDÃO É FORNECIDA GRATUITAMENTE TENDO V, 
.T. 30. DO DECRETO 84.702180, 

0 6 s . :  QUALQUE,R R A S U R A  T O R N A R A  NULO ESTE DOCUMENTO 
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M I N I S T É R I O  D A  F A Z E N D A  
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIOI PARANA 

DÃO QUANTO À D VA DA UN 

' COMPLETO INSCRICÃO NO CGC OU CPF 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

MA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE  INSCREVER E COBRAR AS D/VIDAS QUE 

NTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

,oÃo N E G A T I V A  , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCUR 

k ' l  

, 26 de JUNHO de 2000"" CURITIBA 
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TA CERTIDÃO É FORNECIDA GRATUITAMENTE TENDO 
.T. 30. DO DECRETO 84.702180, 
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E S T A D O  D O J P A R A N A d "  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO 
09A. DRR - AR: MAJXDAGUACU 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

NUMERO: 197781-90 
</ d 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O CNPJ: 0387159 
ESTE CNPJ NA0 CONSTA NO CAD.ICMS@R~* 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE INSCREVER E 
COBRAR DEBITOS AINDA NA0 REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APlJ"RADOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICAND E PENDENCIAS JUNTO A FAZENDA 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMO 
REQUERENTE, NESTA DATA. 

- FINALIDADE: PARA FINANCIAMENTO JUNTO A AO MINISTERM) 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 19/08/2000 - FORNECIMENTO GRATUITO) 

MANDAGUACU , 2 0 / O 6 
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(CARIM 





E S T A D O  D O / P A R A N A d '  
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO 
0924. DRR - AR: MANDAGUACU 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS 

NUMERO: 197781-90  
/ 

i 

CERTIDAO FORNECIDA PARA O CNPJ: 0 3 8 7 1 2  
ESTE CNPJ NA0 CONSTA NO CAD.ICMS~~R/ 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE INSCREVER E 
COBRAR DEBITOS AINDA-NA0 REG E ,  'VENHAM A SER APURJDOS, 
CERTIFICAMOS QUE, VERIFICAND 
PUBLICA ESTADUAL, CONSTATAMO . .. 
REQUERENTE, NESTA DATA. 

(ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 19/08 /2000  - FORNECIMENTO GRATUITO) 

MANDAGUACU, 20/06&000 
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Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX (044)245- 1 122 - FAX (044)245- 1832 

CGC 76.285.329lOOOl-08 
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i /  CERTIDÃO NEGATIVA 
- L  

[ I 1  ' I I I I  I 

i 
1 

certificamo; para os devidos fins ela quem interessar 

possa que, revendo os arguivos desta municipalidade, verificou-se constar que ROCÇO JüNIOR 
& - - ---- .__ 

& ROCCO LTDArCNPJ n O 03.871.495/0001-12, inscrita nesta prefeitura, cadstro n." 31357 e .  

ramo de atividade: Execução do Serviço de Radiodifusão sonora e ou de sons e imagens e'- 
_---__ - __I_ - -  

I televisão. nada deve aos cofres 
\.-- - - 

1 1 1  I , .  I 
I I 
I 

públicos do municipio. 

,. ' ,. ' ' I ,  

Mandaguaçu, 27 de Julho 

r:, 

Vqlidade 30 dias ' 
' !  I 

l  



Paço Municipal "Wiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX (044)245-1122 - FAX (044)245-1832 

CGC 76.285.329IOOOl-O8 

certificamos' para os devidos fins e ' a  quem interessar 

possa que, revendo os arguivos desta municipalidade, veri,fícou-se constar que ROCÇO JUNIOR ,,,*+ 
i - -\_ -- ._ 

& ROCCO LTDACCNPJ n O 03.871.495/0001-12, inscrita nesta prefeitura, cadstro n." 3 1357 e 

ramo de atividade: Execução . -- do -- Serviço de Radiodifusão sono 
- - - - < -- - 

i televisão. nada - deve aos cofres públicos do municipio. 
L._ - 

/ I L 1  1 . ! 
I I i 
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I I 
I I 

1 I I 

1 
- ' Mandaguaçu, 27 de Julho de 2000. . 

I 
(lidade 30 dias ' 

I 

' i . '  



D E C L A R A Ç Ã O - (ANEXO 11) 

O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, Sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de EngQ Beltrão , Estado do Parana, - 
e que nao excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nG 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

i) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgao da ~dministração Direta ou Indireta da União, dos Esta 

" dos, dos Municipios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o Ministério das ~omunicaçÕes 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra enti 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limi 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ236, de 28.02.1967; 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, que lhe asse 
gure imunidade parlamentar,-nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na Administraçao pública, do qual decorra foro especk 
al; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 

- 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28.02.1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR 



D E C L A R A Ç Ã O - (ANEXO 11) 

O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, Sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de EngQ Beltrão , Estado do Parana, 
e que não excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com. 
a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgão da ~ d m i n i s t r a ~ ã o  Direta ou Indireta da União, dos Esta 
dos, dos ~ u n i c i ~ i o s  e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das ~omunicações 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entL 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusao na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limL 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei n W 3 6 ,  de 28.02.1967; 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, que lhe asse 
gure imunidade parlamentar,-nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na Administraçao pública, do qual decorra foro especi 
al; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 

- 
dos no Art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28.02.1967, mesmo que a 

- proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR I 

/' 



O  a b a i x o  a s s i n a d o ,  F e r n a n d o  C e s a r  R o c c o ,  s ó c i o - ~ e r e n t e ,  d e  
ROCCO J U N I O R  & ROCCO LTDA-ME, d e c l a r a  q u e :  

a )  A e n t i d a d e  n ã o  p o s s u i  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  e x p l o r a r  o  m e s m o  ,,,.,..' 

t i p o  d e  s e r v i ç o ,  n a  l o c a l i d a d e  d e  , E s t a d o  d o  P a r a n a ,  ' 
e q u e  n ã o  e x c e d e r á  o s  l i m i t e s  f i x a d  . 1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n "  
2 3 6 ,  d e  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 6 7 ,  c a s o  v e n h a  a  s e r  c o n t e m p l a d a  com 
a  o u t o r g a ;  

b )  A e n t i d a d e  n ã o  s e  e n c o n t r a  d e c l a r a d a  i n i d ô n e a  p o r  q u a l  
q u e r  Ó r g ã o  d a  A d m i n i ~ t r a ~ ã o  D i r e t a  o u  I n d i r e t a  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a  
d o s ,  d o s  ~ u n i c i p i o s  e d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  o u  a i n d a ,  n ã o  e s t á  com H 1 
o  d i r e i t o  d e  l i c i t a r  e c o n t r a t a r  com o  ~ i n i s t é r i o  d a s  C o r n u n i c a ç Õ e s  
s u s p e n s o  ; 

c )  Nenhum s ó c i o  i n t e g r a  o  q u a d r o  s o c i e t á r i o  d e  o u t r a  e n t i  
d a d e  e x p l o r a d o r a  d o  mesmo t i p o  d e  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s ã o  n a  l o c a  
l i d a d e  o b j e t o  d e s t e  E d i t a l ,  nem d e  o u t r a s  e n t i d a d e s  e x p l o r a d o r a s  
d e  s e r v i ç o s  d e  r a d i o d i f u s ã o  em l o c a l i d a d e s  d i v e r s a s ,  a l é m  d o s  l i m i  y* 
t e s  f i x a d o s  n o  A r t .  1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n Q 2 3 6 ,  d e  2 8 . 0 2 . 1 9 6 7 ;  

i 
d )  Nenhum d i r i g e n t e  e s t á  n o  m a n d a t o  e l e t i v o ,  q u e l ' l h e  a s s e  

') 

g u r e  i m u n i d a d e  p a r l a m e n t a r ,  nem e x e r c e  c a r g o  d e  s u p e r v i s ã o  o u  a s  
s e s s o r a m e n t o  n a  ~ d m i n i s t r a ~ ã o  p ú b l i c a ,  d o  q u a l  d e c o r r a  f o r o  e s p e c i  
a l ;  

e )  Nenhum d i r i g e n t e  p a r t i c i p a  d a  d i r e ç ã o  d e  
e x e c u t a n t e  d e  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s ã o ,  nem d e  o u t r a s  
r a d i o d i f u s ã o ,  em l o c a l i d a d e s  d i v e r s a s ,  em e x c e s s o  a o  
d o s  n o  A r t .  1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n Q 2 3 6 ,  d e  2 8 . 0 2 . 1 9 6 7 ,  
p r o p o n e n t e  v e n h a  a se r  c o n t e m p l a d a  com a  o u t o r g a .  

o u t r a  e n t i d a d e  
e m p r e s a s  d e  <,., /. 

s l i m i t e s  f i x a  



O a b a i x o  a s s i n a d o ,  F e r n a n d o  C e s a r  R o c c o ,  S ó c i o - ~ e r e n t e ,  d e  
ROCCO J U N I O R  & ROCCO LTDA-ME, d e c l a r a  q u e :  

a )  A e n t i d a d e  n ã o  p o s s u i  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  e x p l o r a r  o  mesmo ,-" 
t i p o  d e  s e r v i ç o ,  n a  l o c a l i d a d e  d e  , E s t a d o  d o  P a r a n á ,  
e q u e  n ã o  e x c e d e r á  o s  l i m i t e s  f i x a d  . 1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n" 
2 3 6 ,  d e  2 8  d e  f e v e r e i r o  d e  1 9 6 7 ,  c a s o  v e n h a  a  s e r  c o n t e m p l a d a  com 
a  o u t o r g a ;  

b )  A e n t i d a d e  n ã o  s e  e n c o n t r a  d e c l a r a d a  i n i d ô n e a  p o r  q u a l  
q u e r  Ó r g ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  D i r e t a  o u  I n d i r e t a  d a  u n i ã o ,  d o s  E s t a  

11 
d o s ,  d o s  ~ u n i c ~ ~ i o s  e  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  o u  a i n d a ,  n ã o  e s t á  com / 

d 
o  d i r e i t o  d e  l i c i t a r  e  c o n t r a t a r  com o  ~ i n i s t é r i o  d a s  ~ o m u n i c a ~ Õ e s  I 
s u s p e n s o  ; 'I 

I 
c )  Nenhum s ó c i o  i n t e g r a  o  q u a d r o  s o c i e t á r i o  d e  o u t r a  e n t i  

d a d e  e x p l o r a d o r a  d o  mesmo t i p o  d e  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s a o  n a  l o c a  
l i d a d e  o b j e t o  d e s t e  E d i t a l ,  nem d e  o u t r a s  e n t i d a d e s  e x p l o r a d o r a s  
d e  s e r v i ç o s  d e  r a d i o d i f u s ã o  e m  l o c a l i d a d e s  d i v e r s a s ,  a l é m  d o s  l i m i  - 
t e s  f i x a d o s  n o  A r t .  1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n e  2 3 6 ,  d e  2 8 . 0 2 . 1 9 6 7 ;  

i 
d )  Nenhum d i r i g e n t e  e s t á  n o  m a n d a t o  e l e t i v o ,  q u o ' l l h e  a s s e  

@"/ g u r e  i m u n i d a d e  p a r l a m e n t a r ,  nem e x e r c e  c a r g o  d e  s u p e r v i s ã o  o u  a s  
s e s s o r a m e n t o  n a  ~ d m i n i s t r a ~ ã o  p ú b l i c a ,  d o  q u a l  d e c o r r a  f o r o  e s p e c i  
a l ;  

e )  Nenhum d i r i g e n t e  p a r t i c i p a  d a  d i r e ç ã o  d e  o u t r a  e n t i d a d e  
e c u t a n t e  d e  s e r v i ç o  d e  r a d i o d i f u s ã o ,  nem d e  o u t r a s  e m p r e s a s  d e  _J 
d i o d i f u s ã o ,  e m  l o c a l i d a d e s  d i v e r s a s ,  em e x c e s s o  a o s  l i m i t e s  f i x a  
s n o  A r t .  1 2  d o  D e c r e t o - l e i  n Q . 2 3 6 ,  d e  2 8 . 0 2 . 1 9 6 7 ,  m 
o p o n e n t e  v e n h a  a  s e r  c o n t e m p l a d a  com a  o u t o r g a .  

M a n d a g u a ç u  ( P  d e  2 0 0 0  



O abaixo assinado, Fernando Ce,sar Rocco, Sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui au&eiii-z-a-pã-~--~~a explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de ;FQEestÓpolis)8, Estado do Parana, 
e que não excederá os limites fix&dos nõ-A-.1-t-;-~~12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

d )  A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgao da ~dministração Direta ou Indireta da União, dos Esta 
dos, dos ~ u n i c i ~ i o s  e do Distrito Federal, ou ainda, não está comp 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das ~ o m u n i c a ~ Õ e s  
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra enti 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limi - 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28.02.1967; 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, q u ~ ~ l h e  asse P"" 
gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a s  ,ir 
sessoramento na ~ d m i n i s t r a ~ ã o  pública, do qual decorra foro espect ' 
al; 

execu 
radio 
dos n 
ProPo 

e > 
tante 
dif usa 
o Art. 
nente 

Nenhum dirigente participa da dire 
de serviço de radiodifusão, nem de 
o, em localidades diversas, e'm exc 
12 do Decreto-lei n Q 2 3 6 ,  de 28.0 

venha a ser contemplada com a outo 

Mandaguaçu (PR) e 

//-' 
o de outra entidade p' 
utras empresas de ' 
so aos limites fixa 



O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui au~osi-~a-~~o--paia explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de ;FQrestÓpolis,?, Estado do ~ a r a n á ,  

_.,I 

e que não excederá os limites fixdrdosr-nõ-krct"; 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

d )  A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgao da Administração Direta ou Indireta da União, dos Esta 
dos, dos ~ u n i c $ ~ i o s  e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o Ministério das ComunicaçÕes 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra enti 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 1 o cg / s ' ~  

lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limL 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei n W 3 6 ,  de 28.02.1967; 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, quqdlhe asse- ,& p"\ 

gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na ~ d m i n i s t r a ~ ã o  Pública, do qual decorra foro especo ' 
al; 

.r' 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade j" 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de ' 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei n Q 2 3 6 ,  de 28.02.1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR) ,-A di 



O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Inacio Martins, Estado do Parana, 
e que não excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgão da ~ d m i n i s t r a ~ ã o  Direta ou Indireta da união, dos Esta 
dos, dos Municipios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das. ~ o m u n i c a ~ Õ e s  
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entl 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades explorad-oras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos liml 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei 11-36, de 28.02.1967; 

I 
d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, que'jlhe asse 

gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na ~ d m i n i s t r a ~ ã o  pública, do qual decorra foro.espec& 
al; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei n Q 2 3 6 ,  de 28.02.19'67, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR) 

/ 

I i 



I 
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D E C L A R A Ç Ã O - (ANEXO 11) I I 

O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui aut?rizaçáo para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Inacio Martins, Estado do Parana, 
e que não excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Esta 
dos, dos ~ u n i c i ~ i o s  e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das. ComunicaçÕes 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entA 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limi 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei n U 3 6 ,  de 28.02.1967; 

i 
d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, que'!lhe asse 

gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a_s 
sessoramento na ~ d m i n i s t r a ~ ã o  Pública, do qual decorra foro.espec& 
al; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei n Q 2 3 6 ,  de 28.02.1967, mesmo que a - 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR) 

i 
1 

./I 



O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, Sócio-Gerente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Loanda , Estado do Paraná, 
e que não excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nQ 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgão da Administração Direta ou Indireta da união, dos Esta 
dos, dos ~ u n i c i ~ i o s  e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 

J 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das ComunicaçÕes 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra enti 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos liml 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei n Q 2 3 6 ,  de 28.02.1967; 

1 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, qu&!'lhe asse 
gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na ~dministração pública, do qual decorra foro especb 
a1 ; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei nQ236, de 28.02.1967, mesmo qu~-~a-~..-.- .-- . 5 - u  

proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR) 



D E C L A R A Ç Ã O - (ANEXO 11) 

O abaixo assinado, Fernando Cesar Rocco, Sócio-~erente, de 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Loanda - , Estado do Parana, 
e que nao excederá os limites fixados no Art. 12 do Decreto-lei nE 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qual 
quer Órgão da ~dministra~ão Direta ou Indireta da União, dos Esta 
dos, dos Municipios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com 
o direito de licitar e contratar com o ~inistério das ~omunicações 
suspenso ; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra enti 
dade exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na loca 
lidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras 
de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limi 
tes fixados no Art. 12 do Decreto-lei 11-36, de 28.02.1967; 

i 

d) Nenhum dirigente está no mandato eletivo, qu$''lhe asse 
gure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou a s  
sessoramento na ~dministração pública, do qual decorra foro espect 
al; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixa 
dos no Art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28.02.1967, mesmo que a 
proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Mandaguaçu (PR 



"h * 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paran $ E L E  _ s.$ii+f, J" ! 4 , i U P ; ; i A = . ~ ~ ~ - S C  

Concorrência n.O 089/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente : 
%occo J ~ A J ~ L B  h R O C C O  c ' Ù A  * d  6 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

Engenheiro Beltrão L 

IX( Florestópolis 1/ 

r - l  Formosa do Oeste 

lnácio Martins C 
r/ Laranjeiras do Sul 

I p 1 Loanda 



P R O C U R A Ç Ã O  

ROCCO J U N I O R  & ROCCO LTDA-ME., com s e d e  n a  c i d a d e  d e  M a n d a g u a ç u ,  

E s t a d o  d o  P a r a n á ,  à A v e n i d a  Munhoz d a  R o c h a ,  n V 6 1 ,  C e n t r o ,  com 

s e u  C o n t r a t o  S o c i a l  d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c i a l  d o  

E s t a d o  d o  ~ a r a n á ,  CNPJ n Q O 3 . 8 7 1 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 1 2 ,  n o m e i a  e  c o n s t i t u i  

s e u  b a s t a n t e  P r o c u r a d o r  VILMAR APARECIDO PARREIRA, B r a s i l e i r o , R a  - 
' d i a l i s t a ,  M a i o r ,  S o l t e i r o ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n a  c i d a d e  d e  

S  J R i o  P r e t o ,  E s t a d o  d e  s ã o  P a u l o ,  à Rua C e l .  S p i n o l a  C a s t r o , n "  

4 9 0 0 ,  p o r t a d o r  d a  c é d u l a  d e  I d e n t i d a d e  R G .  n q . 9 2 7 . 8 6 4 - S S P  - S P ,  

e d o  CPF 9 7 4  3 2 7  6 8 8  2 0 ,  a  quem o u t o r g a  p o d e r e s  p a r a  r e p r e s e n t a -  

l a  e m  t o d o s  o s  a t o s  d e  C o n c o r r ê n c i a s  SSR/MC, p r o m o v i d a  p e l o  M i n i s  - 

t é r i o  d a s  Comunicaç .Ões ,  p o d e n d o  a p r e s e n t a r  ~ o c u m e n t a ç ã o  ' d e  H a b i l i  - 

t a i ã o ,  P r o p o s t a  ~ é c n i c a  e P r o p o s t a  d e  P r e ç o  p e l a  O u t o r g a , ,  p a s s a r  

r e c i b o ,  r u b r i c a r  d o c u m e n t o s ,  a p r e s e n t a r  i m p u g n a ç Õ e s ,  a s s i b 8 r  li2 

t a  d e  p r e s e n ç a  e a t a s ,  d e s i s t i r  d e  p r a z o  r e c u r s a l ,  i n t e r p o r  r e c u l  

>- 

s o s  e i m p u g n a - l o s , t e r  v i s t a  d o s  a u t o s ,  bem como p r a t i c a r  t o d o s  o s  

. . 

. :  a t o s  n e c e s s á r i o s  a o  f i e l  c u m p r i m e n t o  d e s t e  m a n d a t o .  

M a n d a g u a ç u  ( 
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ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTA~AO 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 
CONCORRENCIA No 08912000 - SSRIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 

Aos vinte e oito dias do mês de julho de 2000, as 9h (nove 
horas), na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 - Batel, em CuritibaIPR, sob a supervisão e controle da Comissão 
Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subseqüente, reuniu-se a Comissão de Assessorarnento Técnico, 
constituída pela Portaria do no 2, de l0 de junho de 2000, do Presidente da 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 05 
subseqüente, com a participação de sua Presidente, VILMARA DWORBA 
MARQUES e de seus membros MÁRIO MAITO NETO e RAFAEL GARCIA 
RODRIGUES, para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados na concorrência no 08912000 que objetiva a 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada nas localidades de Engenheiro Beltrão, 
Faxinal, Florestópolis, Formosa do Oeste, Inácio Martins, Laranjeiras do 
Sul e Loanda, todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo I do Edital, 
processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: ( I )  recebimento pela 
Comissão, dos formulários contendo os dados das proponentes e 
respectivos representantes presentes a licitação; (2) entrega dos 
invólucros a Comissão de Assessoramento Técnico, pelos representantes 
das proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão informou aos 
presentes que, por instrução da Comissão Especial de Licitação, 
expedida via fax datado de 07/07/2000, o procedimento de vistas aos 
documentos está vinculado a publicação do resultado da fase de 
habilitação, o que será concedido no prazo legal, na Secretaria da 
Comissão Especial, em Brasília. Informou também, ainda por instrução da 
Comissão Especial de Licitação, que os envelopes de habilitação, após 
sua abertura e retirada dos documentos de seu interior, passarão a ser 
destruídos na própria sessão, não mais vindo a fazer parte dos processos 
administrativos concernentes a licitação; (4) composição de comissão 
escolhida dentre os representantes das proponentes para rubrica dos 
envelopes e dos documentos de habilitação dos licitantes, constituída 



pelos representantes das empresas TENAN FM LTDA., TERRA FM 
COMUNICAÇÕES LmA., e ~ D I O  SANTIAGO FM LTDA., (5) rubrica dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas 
e de Preços, por todos os membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico e pela comissão de rubrica das licitantes; (6) acondicionamento, 
pela Comissão de Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as 
Propostas Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da 
Comissão de Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) 
abertura dos envelopes de habilitação das proponentes participantes 
desta licitação, que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: 
localidade de ENGENHEIRO BELTRÃO, empresas FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas, SÃO 
CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIIFIA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 41 folhas, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, 

I ROCCO LTDA - ME, com 28 folhas, renumeradas pela 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., com 34 folhas, SISTEMA 
PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 36 folhas, DINÂMICA FM LTDA., 
com 28 folhas, EXCLUSIVA GAUCHA FM LTDA. 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 26 folhas, MILAN 
folhas, RÁDIO MASTER FM LTDA., com 35 folhas; localidade 
empresas FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇOES 
33 folhas, SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇOE 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃ 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, 
E ROCCO LTDA - ME, com 28 folhas, renumeradas 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LT 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES LTDA., c 
RESERVIENSE LTDA., com 24 folhas; localidade de 
empresas FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMU 
33 folhas, SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODI 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, 
E ROCCO LTDA - ME, com 28 folhas, renume 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 34 folhas, 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 36 folhas, RÁDIO 
CAPELISTA LTDA., com 27 folhas, TENAN FM LTDA., com 30 folhas, 
FZÁDIO JORNAL FM DE ROLÂNDIA LTDA., com 25 folhas; localidade de 
FORMOSA DO OESTE, empresas FREQUENCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas, SÃO CRISTÓVÃO 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, SSBR .-. SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 41 folhas, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 27 
folhas, DINÂMICA FM LTDA., com 28 folhas, EXCLUSIVA GAÚCHA FM 
LTDA., com 29 folhas, KARINA FM LTDA., com 28 folhas, RADIO 
DOURADO FM LTDA., com 26 folhas; localidade de INÁCIO MARTINS, 
empresas FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 
33 folhas, SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 41 
folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, ROCCO JUNIOR 



E ROCCO LTDA - ME , com 28 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 34 folhas, 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 36 folhas, ~ D I O  
SERRA DA ESPERANÇA LTDA., com 25 folhas, FM POTINGA LTDA., com 
27 folhas; localidade de LARANJEIRAS DO SUL, empresas FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÓES LTDA., com 33 folhas, SÁ0 
CRISTOVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIFIA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 41 folhas, 
TELEVISO CUARAMPES LTDA., com 41 folhas, JEA COMUNICAGÕES 
LTDA., com 40 folhas, RÁD10 SANTIAGO FM LTDA., com 35 folhas, 
numeradas pela Comissão, d D 1 0  VERDES LAGOS LTDA., com 29 folhas, 
SALTO SANTIAGO FM LTDA., com 25 folhas, SANTIAGO FM LTDA., com 
34 folhas, ~ D I O  FM LARANJEIRAS LTDA., com 32 folhas, RÁDIO SERRA 
DA ESPEWNÇA LTDA., com 25 folhas; localidade de LOANDA, empresas 
FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 33 folhas, 
SÃ0 CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com 42 folhas, SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 4"11olhas, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 41 folhas, ROCCO JUNIOR E 
ROCCO LTDA - ME, com 28 folhas, renumeradas pela 
FM COMUNICAÇÕES LTDA., com 24 folhas, NOVA FM COMUNICAÇOES 
LTDA., com 23 folhas, MENDONÇA E RIOS LTDA., com 25 folhas, 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MARINA LTDA., com 38 folhas, JEA 
COMUNICAÇÕES LTDA., com 40 folhas; (8) rubrica dos documentos de 
habilitação das proponentes presentes, pela Comissão de 
Assessoramento Técnico e pela comissão de rubrica das licitantes. Com 
exceção das empresas que assinam a presente ata, a Comissão de 
Assessoramento Técnico permitiu a saída dos representantes das demais 
empresas participantes desta licitação, antes do final da sessão, tendo- 
Ihes informado previamente que estariam abrindo mão da assinatura da 
presente ata e assim concordando com todos os seus termos. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião as 14:45 horas, tendo sido 
lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada 

/ 

MEMBRO 



I MEMBRO 

MDIODIFUSÃO LTDA. 





MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PIE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 028 . 
No desta folha : 03 9 . 
Nos das demais folhas juntadas : OL(O a o l l i  

Brasilia, g+ de de 2000. 

Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO NO 1468 / 2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No: 08912000 - SSR/MC 

Licitante: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 

No do Processo Específico da Licitante: 53740.000724/00 

UF Localidade 

PR Florestópolis 
' i 

PR Inácio Martins 

PR Loanda 

PR Engenheiro Beltrão 

PR Faxinal 

Serviço Grupo de Enquadramento 

F M A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 

\ 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providê~icias necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

OUZA NETO 
u 

ANACLE 
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Curitiba-PK23 de outubro de 2000. 

f -d - 
Da: FM Reserviense Ltda. c3 0 2  E3 
Para: Presidcnte da Comissão especial dc Licitação do Ministério das Comunicações = 2 e* - 

I- Assunto: Reciirso (solicita exame) m -r & 
C? 

- I  
Referência: Edita1 089J2000 .-- r* I. 

TA! 3 3  -- :-? A 
- - 
<r? - 
&i 

Prezado Senhor 0 0  L - 1  r. 
% 

- A  

W 
i -i c7 

# "  (i, 

Vimos por meio desta apresentar recurso. contra habilitação dos seguintes concorrentes do edita1 s$racita& pelei: 
motivos abaixo expostos: t, -"&I * % 

- Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sócios cotistas. eni @3acor@om c$ 
item 5.2.4 do Edital cm VI 

%r + = = Y  c. 
4 I'il 

Televisão Guararapes Ltda, F. , e ,  

-Empresa que não apresentaram cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edital 

' São Cristóvão Telecomunicações Ltda. 
Televisão Giiararapes Ltda. 
Freqüência Brasileira de ComunicaçTies Ltda. 
SSBR Sociedade Si11 Brasileira de Radiodifilsão Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. 

Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes falllils nas proponentes: 

- São Cristóvão Telecomunicações Ltda - esta empresa' não apresentou os documentos de nacionalidade do sócio 
João Nilson Roclia Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do Edital. 
Conforme já detectou esta comissão, a certidão da receita federal está vencida, e porkanto a entidade não atende o 
item 5.4.3 do Edital. 

- Freqüência Brasileira de Comiinicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de 
regularidade do município, em desacordo com os itens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso não apresentou o 
assentimento prdvio pcm os dociimentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitado para os municípios 
de Formosa d'Oeste e Laranjeiras do SuJ. 

1 - Televis.30 Guararapes Ltda - esta empresa não apresentou a certidão do Fundo de Garantia, deixando de atender o 
item 5.4.2 do Edital. 

- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. - As certidões cível e criminal de Iporã não tem o período de 
buscas (pag. 16 e 17)'em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Aléiii disso a empresa não apresentou o Balanço de 
1999, ern desacordo com o item 5.3.1 do Edital. 

- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidâio criminal do dirigente não tem o período de buscas, e a de regularidade do 
estado é para fins de financiamento 
desacordo portanto com o item 5.2.5 



Da: FM Potinga Ltda. -9 2- 
Para: Presidente da Comissilo especial de Licitação do Minislérío das Coinrinicações a 3 -4 

e.,- ri1 - - Assunto: Recurso (solicita exame) CI L.7 

Referência: Editai 08912000 - Inhcio Nutins - PR m - -1 
Si) 

L --*IJ--? 1- ti' 73  -- * - .-, *- 
t:3 

Prezado Senlior 7 1  eza n 2,b r;: 00 o; - - 11- 

c - ,  . i 
-3 

Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do cdit$ilsiipracitado, pebs 
r -- motivos abaixo expostos: a O c-- =. , 

- Empresas que apresentaram mais de um docitinento de fi~cioníilidade dos sócios cotistas, enqesac* co* 
e 

item 5.2.4 do Edital 

Televisão Guararapes Ltda. q m 

- Empresa que não apresentamn cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edita1 

São Cristóvão Telecomunicações Ltda. 
Televisão Guararapes Ltda. 
Freqiiência Brasileira de Comiinicações Llda. 
SSBR Sociedade Si11 Brasileira de RadiodiCusão Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Prisma Engenliaria em Telecomunicações Ltda. 
Radio Serra da Esperança Ltda. 

Além das fallias apresentadas, notamos as seguintes rallias nas proponcntes: 

- São Cristóvão Telecomiinicações Ltda - esta empresa não apresentou os documentos de nacioilalidade do sócio 
João Nilson Rocha Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do Edital. 
Conforme já detectou esta comissão, a certidão da receita federal está vencida, e portanto a entidade não atende o 
item 5.4.3 do Edital. 

- Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - N8o apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidiío de 
regularidade do município, em desacordo coin os itens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso iiio apresentoii o 
assentimento prévio para os documentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitado para os miinicípios 
de Fom~osa d70este e Laranjeiras do Sul. 

- Televisão Guararapes Ltda - esta empresa não apresentou a certid8o do Fiindo de Garantia, deisando de atender o 
item 5.4.2 do Edital. 

- Prisrna Engenliaría em Telecomiinicaçães Llda. - As certidaes cfvel e criininal de Tpoa nio lein o período de 
buscas (pag. 16 e 17)'em desacordo coin o item 5.2.5 do Edikd. A16m disso a empresa não apresentou o Balanço de 
1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Editai, 

- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidão criminal do dirigente não tem o período de buscas, e a de regularidade do 
estado é pam fins de financiamento jiinto ao Ministério dr7s Comiinicações, o que niío é o caso desta licílaçiio, ein 
desacordo portanto coin o item 5.2.5 e item 5.4.3 do Edital. 

- Radio 
período 

S e m  da Esperança Ltda. - a certidão de protestos do primeiro e 
de buscas, o que contraria o item 5.2.5 /dJ edital. 
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Curitiba-PR,23 de outubro de 2000, 

Da: Rádio Master mM Ltda. Pd -- 
L 

Para: Presidente da Comissão especial de Licitação do Ministério das Coniiunicações a 
+. 

Assunto: Recurso (solicita exame) *.- v9 *-  
c (I> 

Referência: Edita1 08912000 -Engenheiro Beltrão z - 4  L- 
c3 

v- ,- : 
C h 

Pre7ado Senlior A- A ci 

+? - 'd ClJ 
3 := 08 Li 

Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do edital $qpracitado, pelos 
motivos abaixo expostos: 6 - ,. r+ - , - Emprcsas que apresentaram mais de um documento de nacionaiidade dos sócios cotistac em$saco& com 
item 5.2.4 do Edita1 - & f-4 :; 
Televisão Guaracdpes Ltda. I 

Ci3 
C4 3. 

Exclusiva Gaúclia FM Ltda. h~ a 2, 
Dinatttica FM Ltda. 
- Empresa que não apresentbm cálciilo do índice de solvência, ent desacordo com 
Exclusiva Gaíicha FM Ltda. 
Dinâmica FM Ltda. 
Televisão Guararapes Ltda. 
Freqiiência Brasileira de Comunicações Ltda. 
SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Prisma Engenharia em Telecomurucações Ltda. 
SBR Coiniinicações Ltda, 
Além das fallias apresentadas, notamos as seguintes fallus nas proponentes: - São Cristóvão Telecomunicações Ltda - esta empresa não apresentou os docuine 
João Nilson Rocha Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do Edital. 
Conforme jA detectou esta comissilo, a certidão da receita federal está vencida, e porfanlo a entidade n3o aiende o 
item 5.4.3 do Edital. 
- Freqiiência Brasileira de Comiinicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidiio de 
regularidade do município, em desacordo com os ítens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso não apresentou o 
assentimento prévio para os doaimentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitado para os mimicipios 
de Formosa d'Oeste e Laranjeiras do Sul. 
- Televisiio Giiararapes Ltda - esta empresa nilo apresentou a certidão do Fundo de Garantia, deixando de atender o 
item 5.4.2 do Edital. 
- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. - As certidões civel e criminal de Iporã não tem o período de 
buscas (pag. 16 e 17)'em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não apresentou o Balanço de 
1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital. 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidão criminal do dirigente não tem o período de buscas, e a de regularidade do 
estado é para fins de financiamento junto ao Ministério das Coiitunicações, o que não 6 o caso desta licitação, em 
desacordo portanto com o item 5.2.5 e item 5.4.3 do Edital. - SBR Comunicações Ltda. - a certidão cível e criminal do gerente não tem o período de buscas (ern conflito com o 
que exige o item 5.2.5 do edital), a empresa não apresentou o balanço, apenas utn balancete (mencionado cotno 
insuficiente pelo item 5.3.1 do edital),e não apresenta inscriç30 estadual ou miinicipal, ern desacordo com o item 
5.4.1 do editai. 
- Exclusiva Gaúcha FM Ltda. - a empresa não apresentou o assenlitnento prévio para instalação na faixa de 
fronteira. Além disso as certidões cível e criminal d o  tem o período de buscas e não foram apresentadas as 
certidões de Cidade Gaúcha, local onde segundo a p4gina 2 do contrato social, o dirigente exerce atividade 
econôtnica desde 14 de dezeiitbro de 99. Essas fallias contrari'un os ilens 5.2.2.e 5.2.5 do Edital. A certidão 
tnunicipal é de 27 de junho e não declara o prazo de validade, em desacordo com o item 5.4.4 do edital. 
- Dinâmica FM Ltda - essa empresa não tem o assentimento prévio conforme exige o item 5.2.2 do Edita1 para 
tniinicfpios na faixa de ftonteira. Além disso o cpntrato social, na sua página 2 menciona qiie as atividades da 
empresa terão início em 10 de niaio de 2000. Com isso, como os gerentes deixaram de apresentar as certidões de 
engenheiro Beltrão, apresentando apenas as de (3 'tiba, não foi atendido o item 5.2.5 do Edital 
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Curitiba-PR,23 de outubro de 2000. 

$.v 
:i+ 

rj 
a m z $  

Da: Mendonça & Rios Ltda. m c-? . *. 
r i;= 
r+l -1 Para: Prcsidcntc da Coinissão especial dc Licitaç3o do Ministdrio das Coriiunicriçõcs -4 
c7 Assunto: Recurso (solicita ewne) m a p? ps '-3 ->- r-at 

Relerência: Edita1 08912000 - Loanda - PR + ,- C; 
# 

Prezado Senhor 

-- - -F 

Viiiios por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes coiicorrentes do ectitd"suprac~o, pekj  - 
n~otivos abaixo expostos: '-13 L 

- Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sócios cotistas, e a e s a c g  com'ii 
item 5.2.4 do Edital C B  -;I c; 
Televisão Guararapes Ltda. %-J rr 

i' 

- Empresa que não apresentaram cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edita1 
São Cristóvão Telecoinunicações Ltda, 
Televisão Guararapes Ltda. 
Freqüência Brasileira de Coinunicações Ltda. 

i SSBR Sociedade Sul Brasileira de Radiodifusão Ltda. 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Empresa de Radiodifusão Marina Ltda. 

Ald~n das fallms apresentadas, notanios as seguintes fallias nas proponentes: - São Cristóvão Telecomnunicações Ltda - esta empresa não apresentou os docuincntos de nacionalidade do sócio 
João Nilson Rocha Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do Ediíal. 
Conforme já detectou esta comissão, a certidão da receita federal está vencida, e portanto a entidade não atende o 
item 5.4.3 do Editai. 
- Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nein a inscrição municipal, nein a certidão de 
regularidade do município, em desacordo com os itens 5.4,l e 5.4.3 do Ediíal. Aldln disso não aprescntou o 
assentimento prévio para os documentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitado para os municípios 
de Formosa dYOeste e Laranjeiras do Sul. 
- Televisão Guararapes Ltda -esta empresa não apresentou a certidão do Fundo de Garantia, deixando de atender o 
item 5.4.2 do Edital, 
- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidão criminal do dirigente não tem o período de buscas, e a de regularidade do 
estado é para fins de frnanciameiito junto ao Ministério das Comunicações, o que 1x30 é o caso desta licitação, em 
desacordo portanto com o item 5.2.5 e item 5.4.3 do Edital. 
- Jea Comunicações Ltda. - A empresa não apresentou o Balanço de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital 

) e existe uma discrepância nos documentos do estado. A inscrição estadual é datada de 29 de junho de 2000, e a 
certidão de regularidade é datada de 16 de junho, antes da inscrição e no corpo desta consta que a entidade não está 
inscrita no Cadastro do Estado, ou seja, a entidade obteve a reguiaridade antes de se inscrever, o que é urna flagrante 
irregularidade e deixa de atender corretamente o item 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. 
- Nova Fin Cotnunicações Ltda. - A empresa apresentou a certidão de protestos sem o período de buscas @ág. 9), 
deixando com isso de atender o item 5.2.5 do Edital. - Empresa de Radiodifusão Marina Ltda. - as certidões do dirigente, cível e criminal, não tem o período de buscas, 
em desacordo com o item 5.2.5 do edital. A empresa pediu e não apresentou a in 
quase uin mês ap6s obter uma certidão de regularidade no estado, onde fica caract 
inscrita. Isso não atende os itens 5.4.1 e 5.4.3 do edital. 



Curitiba-Pk23 de outubro de 2000. 

Da: Milano FM Ltda. 
Para: Presidente da Coinisfio especial de Licitação do Ministério das Comiinicações 3"4d v Assiiiito: Rcciirso (solicita exame) 01 :t: 

.-77 

RefsrGnch: Edital089/2000 - Engenheiro BelttLío m e z ~ ~  -- 
I7; Ct-3 

_&/ 

C") 
7 

Prezado Senlior L~S m. 
c> wt 3 - -. 
a -  (3 --- 

r,? 
Vimos por meio desta apresentar recurso, contm habilitação dos seguintes concorrentes do edital g n c i g p ,  pelo& 

, > motivos abaixo expostos: -. 
L" t c3 - Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sócios cotistas, em$$sacordo com oi 

item 5.2.4 do Edita1 i' 

Televisão Giiammpes Ltda. 1, C3 5 
Exclusiva Gaíicha FM Ltda. N :j 
Dinâmica FM Ltda. ' a *F* dr3 " 1-J C:? - Empresa que não apresentaram cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edital "=1 Exclusiva Gaúcha FM Ltda, , r 

Dinâmica FM Ltda. 
Televisão Guararapes Ltda. 

i Freqiiência Brasileira de Comunicações Ltda. 
SSBR Sociedade Si11 Bmsileira de Radiodifusão Ltda, 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Prisma Engenharia em Telecoinunicações Ltda. 
SBR Co~nunicações Ltda. 
Além das falhas apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 
- São Cristóvfio Telecomunicações Ltda - esta empresa não apresentou os documentos de nacionalidade do sócio 
João Nilson Roclia G6es, deixando de atender o item 5.2.4 do Edital. 
Conforme já detectou esta comissão, a certidão da receita federal está vencida, e portanto a entidade n8o atende o 
item 5.4.3 do Edital. - Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de 
regularidade do município, em desacordo com os ítens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso não apresentou o 
assentimento prévio para os documentos da faixa de fronteira, devendo portanto ser inabilitado para os nlunicípios 
de Formosa d'Oeste e Laranjeiras do Sul. 
- Televisão Guararapes Ltda - esta empresa não apresentou a certidão do Fundo de Garantia, deixando de atender o 
item 5.4.2 do Edital. 
- Prisina Engenharia em Telecomunica~es Ltda. - As certidões civel e criminal de Iporã não tem o período de 
buscas @ag. 16 e 17)'em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não apresentou o Balanço de 
1999, em desacordo com o item 5.3.1 do Edital. - Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidfio criminal do dirigente não tem o período de buscas, e a de repilaidade do 
estado 6 para fins de financiamento junto ao Ministério das Comuidca~ões, o que niio é o caso desta licitaçtío, em 
desacordo portanto com o item 5.2.5 e item 5.4.3 do Edital. 
- SBR Comunicações Ltda. - a certidão civel e criminal do gerente não tem o período de buscas (crn conflito com o 
que exige o item 5.2.5 do &tal), a empresa não apresentou o balanço, apenas um balancete (mencionado como 
insuficiente pelo item 5.3.1 do edital),e não apresenta inscriçiio estadual ou municipal, em desacordo com o item 
5.4.1 do edital, 
- Exclusiva Gaúcha FM Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalação na faixa de 
fronteira. Além disso as certidões cível e criminal não tem o período de buscas e não foram apresentadas as 
certidões de Cidade Gaúcha, local onde segundo a página 2 do contrato social, o dirigente exerce atividade 
econômica desde 14 de dezembro de 99. Essas falhas con1mri;im os ítens 5.2.2,e 5.2.5 do Edital. A certidão 
municipal é de 27 de junho e não declara o prazo de validade, em desacordo com o item 5.4.4 do cdital. 
- Dinâmica FM Ltda. - essa empresa não tem o assentimento prévio conforme exige o item 5.2.2 do Edital para 
municípios na faixa de fronteira. Além disso o contrato social, na sua página 2 mcnciona que as atividades da 
empres tertio início em 10 de m i o  de de apresentar as ce@&s !de 
engenheiro BelMo, apresentando apenas 

PR°CURADoR 



Antonina-PR,23 de outubro de 2000. 

r r-3 - "d 

r- L-= Da: mdio Capelista Ltd?. ri) , L': - 2  
C9 Para: Presidente da Comissão especial de Licitação do Ministério das Comunicações 3- --. {-i --* 
C ; '-i + r  Assunto: Recurso (solicita exame) -.- P- "<-- 

$2 
Referência: Edital 089/2000 '39 L F i q 

. ,-  

e55 C-? 
Prezado Senhor - .... -.- <L? 

j í r -  
- - " ,. 

.~,* (-J i::: ., , ;, 
-72 1 & 

Vimos por meio desta apresentar recurso, contra habilitação dos seguintes concorrentes do cdir$ sup*do, ( i  :. p 

pelos motivos abaixo expostos: ~n 
coi a \+> - Empresas que apresentaram mais de um documento de nacionalidade dos sócios cotistas, em desacordwn o 

item 5.2.4 do Editai - 

Televisão Guararapes Ltda, 
Exclusiva Gaúclia FM Ltda. 
Dinâmica FM Ltda. 

1 Radio Dourado FM Ltda. 

- Empresa que não apresentam1 cálculo do índice de solvência, em desacordo com o item 5.3.3 do Edital 

São Cristóvão Telecomunicações Ltda. 
Exclusiva Gaúcha FM Ltda. 
Dinâmica FM Ltda. 
Televisão Guararapes Ltda. 
Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. 
SSBR Sociedade Sul Brasileira deRadiodifusão Ltda.' 
Rocco Jr. E Rocco Ltda. 
Prisma Engenliana em Telecoinunicações Ltda. 
SBR Comunicações Ltda. 
Tenan FM Ltda. 
Radio Serra da Esperança Ltda. 
Radio Santiago FM Ltda. 
Radio FM Laranjeiras Ltda. 
Empresa de Radiodifusão Marina Ltda. 

i Além das fallms apresentadas, notamos as seguintes falhas nas proponentes: 

- São Cristóvão Telecomunicações Ltda - esta empresa não apresentou os documentos de nacionalidade do 
sócio João Nilson Rocha Góes, deixando de atender o item 5.2.4 do Edital. 
Conforme já detectou esta comissão, a certiáão da receita federal está vencida, e portanto a entidade não atende o 
item 5.4.3 do Editai. 

- Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda. - Não apresentou nem a inscrição municipal, nem a certidão de 
. regularidade do município, em desacordo com os itens 5.4.1 e 5.4.3 do Edital. Além disso 1120 apresentou o 

assentimento prévio para os dociunentos da faixa de fronteira, dcvendo portanto ser inabilitado para os 
municípios de For~nosa d'Oesle e Laranjeiras do Sul. 

- Televisão Guararapes Ltda - esta empresa não apresentou a certidão do Fundo de Garantia, deixando de 
atender o item 5.4.2 do Edital. 

- Prisma Engenharia em Telecomunicações Ltda. - As certidões cível e criminal de Iporã não tem o período de 
buscas @ag. 16 e 17)'em desacordo com o item 5.2.5 do Edital. Além disso a empresa não aprescntou o Balanço 
de 1999, em desacordo com o item 5.3.1 do EditaL 

- Rocco Jr. E Rocco Ltda. - a certidão criminal do dirigente não tern o período de buscas, e a de regularidade do 
estado é para fins de financiamento junto ao Ministério das Comunicações, o que não é o caso desta licitação, em 

I 



desacordo portanto com o iteni 5.2.5 e item 5.4.3 do Ediial. 
. ,:.: ~. L< 

- Jea Comunicações Ltda, - A empresa não apresentou o Balanço de 1909, em desacordo corn o item 5.3.1 do 
Edita1 e exisle uma discreflncia nos docuinenlos do eslado. A inscriç8o cslridual é dalada dc 29 dc juidio dc 
2000, e a certidão de regularidade é datada de 16 de junho, antes da inscrição e no corpo desta consta que a 
entidade não está inscrita no Cadastro do Estado, ou seja, a entidade obteve a regularidade antes de se inscrever, 
o que é uma flagrante irregularidade e de ig  de atender corretamente o item 5.4.1 e 5.4.3 do Editai. 

- SBR Comunicações Ltda. - a certidão cível e criminal do gerente não teni o período de buscas (em conflito 
com o que exige o item 5.2.5 do edital), a empresa não apresentou o balanço, apenas um balancete (mencionado 
como insuficiente pelo item 5.3.1 do eúital),e não apresenta inscrição estadual ou municipal, em desacordo com 
o item 5.4.1 do eúital. 

- Exclusiva Gaúcha FM Ltda. - a empresa não apresentou o assentimento prévio para instalação na faixa de 
fronteira. Além disso as certidões cível e crimllial não tem o período de buscas e não foram apresentadas as 
certidões de Cidade Gaúclia, local onde segundo a página 2 do contrato social, o dirigcnle exerce atividade 
econômica desde 14 de dezembro de 99. Essas falltas contrariam os ítens 5.2.2,e 5.2.5 do Edilal. A certidão 
inunicipal é de 27 de junho e não declara o prazo de validade, em desacordo com o item 5.4.4 do edital. 

- Dinâmica FM Ltda. - essa empresa não tem o assentimento prévio conforme exige o item 5.2.2 do Ediíal para 
1 inunicípios na faixa de fronteira. Além disso o contrato social, na sua página 2 menciona que as atividades da 

empresa terão início em 10 de maio de 2000. Com isso, como os gerentes deixaram de apresentar as certidões 
de engenheiro Beltrão, apresentando apenas as de Curitiba, não foi atendido o item 5.2.5 do Ediíal 

- Tenan FM Ltda - a certidão civel e criminal não tem o período de buscas, em desacordo com o item 5.2.5 do 
edital. Além disso não foram apresentadas as certidões da previdência social e de regularidade n:unicipal, 
deixando de atender os itens 5.4.2 e 5.4.3 do editai. 

- Jornal FM de Rolândia Ltda Essa empresa não tem a inscrição estadual apresentando na página 18 um outro 
documento que não o substitui, e á certidão do estado está rasurada@ág. 24), deixando de atender os ítens 5.4.1 e 
5.4,3 do ediliil. 

- Karina FM Ltda - a certidão de falência da empresa foi retirada em Formosa do Oeste, e a sede da empresa é 
em Jesuítas-Pr. Não foi apresentada a certidiio de regularidade do estado. Esses pontos deixam de atender os 
itens 5.3.4 e 5.4.3 do edital. 

I 

- Radio Serra da Esperança Ltda. - a certidão de protestos do primeiro e segundo oficios de Guarapuava não tem 
o período de buscas, o que conbaria o item 5.2.5 do editai. 

I - Radio Verdes Lagos Ltda. - a certidão de protestos de Dois Vizinhos não tem o período de buscas, e a certidão 
da prefeitura é apenas para íins de regularhção, o que contraria os itens 5.2.5 e 5.4.3 do ediíal. 

- Radio FM Laranjeiras Ltda. - essa empresa não apresentou o assentimento prévio, esigido para as localidades 
na faixa de fionteim, apresentando apenas um requerimento de solicitação, em desacordo com o item 5.2.2 do 
edital. 

- Nova Fm Comunicações Ltda. - A empresa apresentou a certidão de protestos sem o período de buscas (pág. 
9), deixando com isso de atender o itein 5.2.5 do Edita.. 

- Empresa de Radiodifusão Marina Ltda. - as certidões do dirigente, cível e criminal, não tem o período de 
buscas, em desacordo com o item 5 
de julho, quase um mês após obter uma certidão de regularidade no estado, 
empresa não é inscrita. Isso não atende os ítens 5.4.1 e 5.4.3 do edital. , 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 9 . 
No desta folha : -30 . 
Nos das demais folhas juntadas : 5 ) a 6 7 . 

Brasília, .!O de de 2001. 

Y I ~  Guilherme Quintas 
Secretário 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/00 da 
Concorrência no 089100 - SSRIMC. 

~òcalidãdde(g)lSewiço(s): Engenheiro Beltrão, Faxinal, 
/~~lorestó~ol is~lnácio Martins e Loanda, PR, (FM). 

A. ---/<A/( 

I. FM RESERVIENSE LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes a fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 

I 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no su 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 
1 5 SEI 2011 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do mntr 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ...) - a certidão criminal do dirigente não tem período de buscas, 
e a de regularidade do estado é para fins de financiamento junto ao Ministério 
das Comunicações, o que não é o caso desta licitação, em desacordo portanto 
com o item 5.2.5 e item 5.4.3 do Edital." 

N F O R M A Ç A O C O W L E T A ( ~ ~ ~ B ~ ~ ~ O V ) N '  1489-2001=L6=Re~2=CEL~SSRMC - MEM 21102101 - 1t25 F. 114 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 
5 (cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.4.3 - Certidão de regularidade fiscal passada por 
sede da proponente, ou equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 
d) da Fazenda Municipal." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais' 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder . .. 

para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo- com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não 6 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar piou) N' 1484.2001=L6=Rec2=CEL-SSR-MC - MEM 2002101 - 1125 F. 214 



hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela a boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente a forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produ 

de outro valor (igualmente t 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 
j 

L "O principio do procedi nto formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

INFORMÇAO COMPLETA (negar prov) No 148M001=L6=Rec2=CEL-SSR.MC - MEM 21102101 - 11:25 F. 514 



também não quer dizer que deva anular o 
> 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
I que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 

senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - 
ME., nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

CONFERE COi4 O ORIGINAL i 

INFORMAÇAO COhlPLETA(negarprov) N' 148P2Wl=L6=RecZ=CEL-SSRMC - MEM 21102m1- 1<:25 F. 414 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA BE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/00 da 
Concorrência no 089100 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Sewiço(s): Engenheiro Beltrão, PR, (FM). 
- __/-- 

I. RÁDIO MASTER FM LTDA. E MILANO FM LTDA., qualificadas nos 
autos do processo sob referência, vêm interpor Recursos contra ato desta 
Comissão que habilitou a concorrente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., 
trazendo em suas petições o embasamento legal que julgaram suficientes para 
sustentar a motivação de seus requerimentos, alegando que determinadas 
exigências formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, nos 
seus entendimentos, a não observância do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

2. As Recorrentes desenvolveram suas petições tomando por base o 
item 13 do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de 
dispositivos legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da 
Administração Pública (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no su 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos so 
inabilitação de proponentes. 

I 1 5 SEI  2011 
II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

Do exame das razões que fundamentaram o contrhaitóri 
O 

pelas Recorrentes, verificou-se que a base de toda a motivação dos Recursos, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida nos Recursos ora interpostos, decidimos pela adoção, na 

INFORMAÇAO COLETIVA SIMPLIFICADA (negar psm] NN 1500 200l=LB=RecZ=CEL-SSRMC do0 MEM 21102101 - 17 14 F 112 

- 



! 

integra, da INFORMACÃO No 1489/2001/L6/CEL=SSRIMC, para concluir o que se 
segue. 

6 .  Pelo exposto, e á luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento aos Recursos interpostos, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA - ME., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
1 especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 

própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORMAÇAOCOLETIVASIMPLI~CADA(~~BBBPPW)N 1500.20Q1=L6=Res2=CELwSSR.MC dos MEM 21102101 -1734 F. 22 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEFPVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/00 da 
Concorrência no 089100 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Inácio Martins, PR, (FM). 

1. FM POTINGA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

\ 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 1 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre 
inabilitaqão de proponentes. 

11-  FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório'form 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 1489120011L61CEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 



I 

6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

) 

f 

Presidente a Comissão Éspecial de Licitação 1 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (negar prov)N'1501-2001=L6=Rec2=CELSBR-MC MEM 21102101 - 1600 F.212 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/00 da 
Concorrência no 089100 - SSRIMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Loanda, PR, (FM). 

1. MENDOÇA & RIOS LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnaqões, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

! 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no su C ~:i?/\i- 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos r~us.i(i .k~ 
inabilitação de proponentes. 

i 
I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório for 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licit 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃB No I48912001 lL61CEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 

~NFORMAÇAOS~MPL~F~CADA(~~BB~PO~)N'  1502-2001=L6=Rn;2-CEL.SSRMC MEM 21/02/01 - 15.32 F. 112 



6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

E m ,  

Presidente de Eomissão especial de Licitação 

INFORMAÇAO SlhlPLIFICADA (nage, prov) No 1602-2001=LS=Rec2=CEL.SSRMC YEM 21102101 - 15.17 F. 212 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/00 da 
Concorrência no 089100 - SSRIMC. 

Localidade(s)lServiço(s): Engenheiro Beltrão, Faxinal, 
~b6restó~olis, Inácio Martins e Loanda, PR, (FM). 
\ 

1. RADIO CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no su 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos 
inabilitação de proponentes. 

t 
II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contradiWrio 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou'o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 1489/200IlL6ICEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇAO SIMPLIFICADA (negar prav) Nv 1503-2001=L6=Rec2=CEL~SSR-MC MEM 21102101 - 15.53 F. 112 



iii - CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, e á luz. da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIOR & ROCCO LTDA - ME., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

1 

Presidente a ~omissdo Especial de Licitação 

T 

INFORMAÇAO SIMPLIFICADA (negar p w )  N* 15012001=LS=Res2=CEL-SSR-MC MEM 21102101 - 15.53 F. 2 2  



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

L' Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2001, às 15:OO horas, na sala de reunioes da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nQ 81 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente ~ A o n i o  Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelrno Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes a 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os, quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 



3 

I SOUZA NETO 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA.ATA DE 09.04.2001, CONC. 084 A 09412000. 

. 

Os resultados 
recursos e impugn+ões, objeto das 
Informações constãiítes desta ata, 
foram publicados no DOU, de 
1 1.04.2001. 
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TERMO DE ANEXAÇAO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentaçaa a 

seguir, constituída de - 13 ( -ríEe ZG ) folhas, que numerei ein continuação du 
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Curitiba, &de a& de 2001 
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6.  Prazo de execução do serviço em cxáter defilzitivo 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados 
na própria localidade ou no muriicipio 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

MANDAGUAÇU (PR 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

58 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

("/o> 
@/A)xl O0 

4,03 

meses 
9 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social do Proponente: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME CNpJ&@: 03.871.495/0001-12 
Data: 13 / 06 12000 --- 

Edita1 da Concorrência no -- / 2 O O O -S S 8 9 Localidade: INÁCIO MARTINS UF: PR 

1. Tempo Total Diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 - ( 

2. Programas j ornalísticos, educativos e infomativos 

3. Servi90 noticioso 

4. Programas cuturais artísticos e jornalí 
objeto da outorga 

o dos programas em minutos 
Programas m a i s  artísticos e jornalístico 

I 



5 .  Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1 .5) 

6. Prazo de execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo 

("4 
(B1A)xlOO 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados 
na própria localidade ou no município 

Tempo dos programas em minutos 
@I 

Prazo para iniciar execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

meses 
9 

58 4,03 



ANEXO m 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social do Proponente:RocCO J U N I O R  & R O C C O  LTDA-ME CNPJ/MF:03.871.495/000i-i7 

Data: 13 / 0 6  / 2000 --- 
Edita1 da Concorrência no 8 9 / 2 O O O -S Localidade: FLORESTOPOLIS UF: PR . 

1. Tempo Total Diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas j ornalisticos, educativos e infomativos 

Programas jornalisticos, educativos 

3. Serviço noticioso 

Programas de servi60 noticioso 

objeto da outorga 

I 

- 





ANEXO I11 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social do Proponente: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME CM' : 0 3 . 8 7 1 . 4 9 5 / 0 0 0 1 - 1 2  

Data: -- 1 3  / 06 h000 
Edita1 da Concorrência no 8  9  / 2  0 0 0 -S S Localidade: ENGENHEIRO BELTRÃO UF: PR 

1.440 1. Tempo Total Diário de funcionamento da emissora (A): 

2. Progrâznas j omalísticos, educativos e mfomativos 

3. Serviço noticioso 

("/o) 
(B/A)xl O0 

8,05 
Programas jomalisticos, educativos 

E Informativos 

Tempo dos programas em minutos 
1 

116 

Tempo dos programas em minutos 

4. Programas cuturais artísticos e jornalísticos prod os na localidade ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga 

Programas cuturais artísticos e jomalísticos 

I 

("/o> 
Programas de serviço noticioso 1 

116 
(B/A)x1 O0 

8,05 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6 .  Prazo de execugão do serviço em caxáter definitivo 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados 
na própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses m 

Tempo dos programas em minutos 
@) 

58 

(%I 
(B/A)xl O0 

4,03 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão SocialdoProponente: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME CM' :03.871.495/0001-12 

Data: 13 / 06 / 2000 --- 
Edita1 da Concorrência no / 2 0 0 0 -S SRIMC s 9 Localidade: F A X  I N AL UF: PR 

1. Tempo Total Diáno de funcionamento da emissora (A): 1.440 (minutos) 

2. Programas jornalisticos, educativos e mfomativos 

3. Servi90 noticioso 

p/.> 
(B/A)xl 00 

8,05 
Programas jornalisticos, educativos 

E informativos 

4. Programas cuturais artísticos e jornalisticos pro 
objeto da outorga 

Programas cuturais artísticos e j ornalisticos 

I 

Tempo dos programas em minutos 
1 

116 

?h) 
@/A)xl 00 

8,05 
Programas de servi90 noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 
116 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter defitivo 

?/o> 
@/A)xl 00 

4,03 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados 
na própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

A N D A G U A Ç U  (PR) , 2 0  Y E  J U N H O  D w 0 0 0  
# 

Tempo dos programas em minutos 
(B> 

58 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 
9 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paranh 

ATA DA SESSÃO PUBLICA PARA ABERTURA DOS JNVÓLUÇROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS T~CNICAS RELATIVAS AOS EDITAIS 089, 093,' I I?, 11 8, 114, e 11 512000- 

SSWMC, PARA AS LOCALIDADES DE ENGENHEIRO BELTRÁO, FAXINAL, 
FLORESTÓPOLIS, FORMOSA DO OESTE, INÁCIO MARTINS, LARANJEIRAS DO SUL, 

LOANDA, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, SAO JOAO, SÃO JOAO DO !VAI, SÃO 
JORGE DO OESTE, SERTANEJA, SIQUEIRA CAMPOS, TAPEJARA, TERRA RICA, 

ITAPEJARA DO OESTE, RIO BRANCO DO SUL e CAMPO M 
PARANA e GAROPABA, TANGARA e LAGES NO ESTADO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 
na sala de reuniões do Edifício da Delegacia do Mínistério das Comun 
Paraná, situado a Rua Vicente Machado, 720, nesta Capital, reuni 
Assessoramento Técnico com a presença da sua Presidente Vilmara de Borba Marques e dos 
Titulares Mário Maito Neto e Mirella Dias Melhado, para abertura dos invólucros contenda as 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas nos Editais n.Os 08912000, localidadle de 
ENGENHEIRO BELTRÃO, FAXINAL, FLOREST~POLIS, FORMOSA DO OESTE, INÁCIO 
MARTINS, LARANJEIRAS DO SUL, LOANDA; no 09312000, localidades de SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, SAO JOAO, SÃO JOÃO DO !VAI, SÃO JORGE DO OESTE, 
SERTANEJA, SJQUEIRA CAMPOS, TAPEJARA , TERRA RICA; no 117/2000, localidades 
de ITAPEJARA DO OESTE e RIO BRANCO DO SUL; no 14812000, localidade de CAMPO 
MOUMO, todas no Estado do PARANA; a para o Estado de Santa Catarina as 
Concorrências no 114/2000, para as localidades de GAROPABA e TANGARA e nQ 
11512000-SSRIMC, para a localidade de LAGES, processando-se os trabalhos na seqüência 
seguinte: 1) participam desta sessão, os representantes das empresas, LGM TV CAMPO 
MOURÃO LTDA., RESERVIENSE FM LTDA., GENOA FM LTDA., TANI PROMOÇÕES E 
PROPAGANDA LTDA., FM LARANJEIRAS LTDA., FUNDAÇAO CULTURAL SWQ 
FRANCISCO DE ASSIS - R4510 BOM JESUS, RÁDIO CAPITAL DA MAÇÃ LTDA. e I>ORTO 
DE CIMA @DIO E TELEVISÃO LTDA.; 2) verificação pelos representantes das concorrentes 
da integridade do acondicionamento, bem como da conformidade das envelopes a serem 
abertos; 3) abertura, pelos membros da Comissão, dos envelopes contendo as Propostas 
Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos documentos das Propostas Técnicas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes das proponentes presentes; 5) Com 
exceção dos representantes das proponentes que assinam a presente Ata, desejaram 
ausentar-se antes do final da sessgo pública os demais representantes, que declinaram da 
assinatura, cientes de que assim procedendo, concordam com todos os seus termos; 6) foi 
declarada a finalização dos trabalhos relativos a presente reuniã~,~ as 11:30 horas. Nada 
havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada esta Ata quedepois de lida e aprovada 
vai assinada pelos membros da Comissão d ssessoramento Te ni'co e pelos r yesentantes 7/ das proponentes p r e s e L , :  &L , 3,/-@J 

- 

/ - 



MEMBRO TITULAR 

MEMBRO TITULAR 

MIRELLA DIAS MELHADO 

ROBIN N DE OLIVEIRA 
MOUR$O LTDA, 

4 & 6 L  LAQp& 
TERE INHA CHAPUIS 
TANI PROMOÇ~ES E PROPAGANDA LTDA. 

FILHO 

!/&fi.&& Al0L.4y~dk? @fi~@ ' 

VANDERLEI APARECIDO SANCHES 
FUNDAÇAO CULTURAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS - RÁDIO BOM JESUS 

(5" L. > C'< 

NELIEGE D ~ S O U Z A  
RADIo CAPITAL DA MAÇA LTDA. 

EDIMARA PENEDO 
PORTO DE CIMA RADIO E TELEVIS&~ LTDA 



MWISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE IODIFUSAO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : yl- . 
No desta folha : Y,% . 
Nos das demais folhas juntadas : 

Brasilia, de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO \y(II>*-s I"ylwlJi- -" . -- 

SEI?V!T;[? i!':' \ '  j i E1 i '  r&%-. 
GONCORRENCIA N.O 08912000 - SSWMC Mirik,t&io ci.j- c.'~vni~:iirac;;l~>~ 

LOCALIDADE: ENGENHEIRO B E L T ~ O  ESTADO: 
1 5 SEI 2011 

ATA DE REUNIAO 
l* 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, às 15:OO horas, na sala de r e u k  da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Co~unicações, Bloco " R d a  
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 

( ) Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de ENGENHEIRO 
BELTRÃOIPR; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achafia conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

I) 
LUIZ FERNANDO D 

Vice-presidente 

Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaga"~ das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 08912000 
BR Engenheiro Beltrão 

FM 
RÁDIo MASTER FM LTDA 
DINÂMICA FM LTDA 
SBR COMUNICAÇ~ES LTDA. 
EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES 
LTDA. 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES 
LTDA 

i SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA 
MILANO FM LTDA. 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada / 
Classificada 

Classificada 

Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: u?: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 
T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(T?+T2+73+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuacão da Proposta Tecnica ( PT ) : 

Observações : 

Luiz Fernando Dolabela Guimariies 
I dresidente / Vice-presidente 

1, Anacleto Rodrigues $ordeiro 
Membro Titular 

Napoieão Emanue1 \ 
Membro Titula 

~ernbro Titular 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

a 

CONCORRÊNCIA RI.' 08912000 - SSWMC 

LOCALIDADE: FAXINAL ESTADO: PR 

A"TA DE REUNIÃO "B 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, as 15:OO horas, na sala de reu 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das ~omunica~ões, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial -' 

de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 

) Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de FAXINALIPR; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por ence rada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos 7dmbros da Comissão. 

LUIZ FERNANDO ES 
Vice-presidente 

ÁLVARO AUG E SOUZA NETO 

i 

n*.-, , . 

ALEXANDRE . - -- ANTONIO DE SOUZA 
Titular 

ANACIJET EIRO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avdiaçio das Propostas Técnicas 

PR Faxinal 
FM 

FM RESERVIENSE LTDA. 53740.00071 8100 A 100.000 Classificada 

SISTEMA PLUG DE COMUMCAÇÕES LTDA 53740.000723100 A 100.000 Classificada 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 53740.000724100 A 100.000 Classificada 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 53740.000725/00 A 100.000 Classificada 

LTDA. 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 53740.000728100 A 100.000 Classificada 

LTDA 
SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 53740.000729100 A 100.000 Classificada 

RADIODIFUSÃO LTDA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Locaiidade: UF: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

i ~ e m p o  total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

/ 

Luiz Fernando ~ o l a h a  ~uimarles' 
/ ~ksidente  / Vice-presidente 

*, / 
Anac eto ~ o d r i ~ u ' '  Cordeiro 

Membro ~ifular  15' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

LOCALIDADE: FLORESTÓPOLIS ESTADO: PR 

ATA DE REUNIAO 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, as 15:00 horas, na sala 'de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 

) Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
FLORESTÓPOLISIPR; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos 
a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliaçiio das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achada onforme, vai assinada pelos membros da Comissão. # 4 /M &EL 444/dJY3 ELI s MOREIRA 

Vice-presidente 

ÁLVARO A UZA NETO 

,' ,< ': + 
-' i 

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaeo das Propostas Técnicas 
Razão.Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

PR F!oveçtópolis 
FM 

-10 JORNAL FM DE ROLÂNDIA LTDA. 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇ~ES LTDA 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 
SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSAO LTDA 
TENAN FM LTDA. 

0 RÁD10 CAPELISTA LTDA 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 1 

A 100.000 classificada /" 

A 100.000 Desistência 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 

A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: UF: 

Serviço: Grupo Enquadrarnento 

Legenda da Programação : 
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos I 

T2 = Programas de serviço noticioso I 
73 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade i 

i 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

' Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

/ A  

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 
1 ~rksidente / Vice-presidente 

- 
Membro Titular ~ ( m b r o  Titular 

Álvaro A g to de Souza Neto qr0 Titular 

Napoleão Emanuel 
Membro Titu $adares ar \ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL // 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA(;~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃB 

CONGORR~NCIA N.0 08912000 . SSNMC 

LOCALIDADE: INACIO MARTINS ESTADO: 

ATA DE REUNIAO 
i e 

L 
Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "Rn da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 

1 Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de INÁCIO 
MARTINSIPR; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e 
achad conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. i' 

LUIZ FERNANDO D 
1 

ES 
Vice-presidente 

ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA 
Titular - - Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliwão das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. ,Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrgaicia 08912000 \i 

PR Inácis Madinç 
PM 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 53740.000723100 A 100.000 Classificada 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 53740.000724100 A 100.000 Classificada /' 

PlUSMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 53740.000725100 A 100.000 Classificada 

LTDA. 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 53740.000728100 A 100.000 Classificada 

LTDA 
SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 53740.000729100 A 100.000 Classificada 

RADIODIFUSAO LTDA 
RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA 53740.000732100 A 100.000 Classificada 

FM POTINGA LTDA. 53740.000734100 A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Sewiço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
1 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos I 

T2 = Programas de serviço noticioso I 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade ! 

T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade ! 
I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 
I 
Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

/ ~ a n o e l ' É l i a s ~ ~ o d i r a  
Presidente 

I 

I Anaeleto ~ o d r i ~ u e s  qordeiro 

Membro %tular 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 
Vice-presidente 

Álvaro Au u to de Souza Neto 
M 4 . 0  Titular 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSAO ESPECIAL Ek LICITAÇÃO mvLlgrme v"~.->-- 

,p- v-,-, ; ~ ~ E , $ A S ~  $~fiL"iG(-j Í 
CONCORRÊNCIA N.O 08912000 - S S ~ M C \  , - % g  1 .  ' c ~ : ~  

CONFERE O ú~i'i\!'!hl. 
LOCALIDADE: LOANDA ESTADO: PR 

ATA DE REUNIAO 
I 

4 Aos 03 (três) dias do mês de outubro de 2001, as 15:OO horas, na sala de re,,niões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela 
Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre 

) Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir 
e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de LOANDAIPR; b) a 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos embros da Comissão. f 

LUIZ FERNANDO D ES 

* ÁLVARO 

f 

i 
ALEXANDRE AN ANACLET 

/ 
O 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaçlio das Propostas Técfiicas 
Razão Social 

PR Loanda 
FM 

TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA 53740.0007 17/00 A 100.000 Classificada 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MARINA LTDA 53740.000721/00 A 100.000 Classificada 

MENDONÇA & RIOS LTDA. 53740.000722100 A 100.000 Classificada 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 53740.000724100 A 100.000 classificada 

FREQUÊNCIA BRASILELRA DE COMUNICAÇÕES 53740.000728/00 A 100.000 Classificada 

LTDA 
SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 53740.000729100 A 100.000 Classificada 

RADIODIFUSÃO LTDA 
JEA COMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000730/00 A 100.000 Classificada 
NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA 53740.000735/00 A 100.000 Classificada 

i 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razão Social: 

Concorrência: m: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 
T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

I 
Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da ernissora(Tl+T2+T3+T4) : 

)Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Luiz Fernando Dolabela Guimarães 
/ +residente / Vice-presidente 

Membro Titular 

Membro ~i tu lar  \ 

Álvaro dguito de Souza Neto &+ Titular 



Serviço Públio Federal 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PAFLANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE JUNTADA 

1 

Nesta data juntei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de Q 0 ( ) folhas, que numerei em contínua~ão 

do número _a$Y até o número A@ . 

Curitiba, 9 a) de novembro de - 2001 

PRESIDENTE CAT-PR 

$ERV\ÇO l i j c l  ir() FEDEI:Pti. 
Minbléric~ d 3:; ~i>:\jlii'ii(,j(hI)S 

CQN$".RE c;OM O ORIGINAL 

I 1 5 SEI 2011 



Curitiba-I'R, I o novembro 200 I .  

Da: Mendonça e Rios Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Espccial de Licitação do Ministério das Coniuiiicaçõcs 
Assiinto: Recurso(solicita exaitie) 
I<cSc1~6iiçia: Edita1 8912000 - Loaritiu 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta 
técnica dos seçuiiltes concorrentes do edita1 supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

Jea Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para L- Loanda. Nessa 
proposta sua pontuação P5, de serviço noticioso produzido e gerado na localidade, 
deveria ser entre 2 e 4%. A cmissora destinou 8% e portanto deve ter esta pontuação 
zerada nesse quesito, coisa quc não ocorreu. 
í 

Rocco Jr. E Rocco Ltda. - essa empresa apresentou proposta para Loanda. Nessa 
proposta sua pontuação P2 c P3 deveriam estar entre 4 e 8 % e sua proposta destina 

, 8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado na 
i 
I localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 4,03% e portanto deve ter 

estas pontuações zeradas nesses quesitos, coisa que não ocorreu 
r? 

~ J F i I i s o i i  de Oliveira 1 
i Procarz-ador 
\ I 

L.". .. 

"".-- 
v,., -J 



Da: Milano FM Ltda. 
Para: Presidente da Comissão ~ s ~ e c í ' a l  de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recusso(solici ta exan~e) 
Referência: Edita! 8912000 - Engenheiro Beltrão 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta 
técnica dos seguintes concorrentes do edita1 supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

Sistema Plur! de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para 
Engenheiro Beltrão. Nessa proposta sua pontuação P5, de serviço noticioso produzido e 
gerado na localidade, deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 8% e portanto deve 
ter esta pontuaçiío zerada nesse quesito, coisa que não ocorreu. 

Rocco Jr. E Rocco Ltda. - essa empresa apresentou proposta para Engenheiro Beltrão. 
Nessa proposta sua pontuação P2 e P3 deveriam estar entre 4 e 8 % e sua proposta 
destina 8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado 
na localidade), deveria ser entre 2 A emissora destinou 4,03% e portanto deve ter 
estas pontuações zeradas nesses q coisa que não ocorreu 



Da: Rádio Master FM Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comui~icações 
Assurito: Recurso(so1icita exaixic) 
Referência: Edita1 8912000 - Engenheiro Beltrão 

Prezado Senlior, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta 
técnica dos seguitites concorrentes do edita1 supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

Sistema Plug de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para 
Engenheiro Beltrão. Nessa proposta sua pontuação P5, de serviço noticioso produzido e 
gerado na localidade, deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 8% e portanto deve 
ter esta pontuação zerada nesse quesito, coisa que não ocorreh. 

Rocco Jr. E Rocco ktda. - cssa ciiipresa aprcsctitou proposta para Erigcnl~ciso Bclisão. 
Nessa proposta sua pontuação P2 e P3 devcriam estar entre 4 e 8 % e sua proposta 
destina 8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado 
na localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 4,03% e portanto deve ter 
estas pontuações zeradas nesses q ~ ~ e s i i T i s a  que não 

A enci samente 

ocorreu 

sE[3viqo F'~IEEGC) FEDEML. 
Mirigteno d ~ ;  Comur:;cnç6cs 

"QNFERE COM (5 QKISIMRC. 



Curitiba-PR, 1 o novembro 200 I .  

Da: FM Reserviense Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso(so1icita exainc) 
Referência: Edita1 8912000 - Faxina1 

Prezado Senlior, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta 
técnica dos seguintes concorrentes do edita1 supracitado, pelos motivos abaixo expostos: 

Sistema Plua de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para Faxinal. 
Nessa proposta sua pontuação P5, 'de serviço r-ioticioso produzido e gerado na 
localidade, deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 8% e portanto deve ter esta 
pontuação zerada nesse quesito, coisa que não ocorreu. 

Rocco Jr. E Rocco Ltda, - cssa empresa apresentou proposta para Faxinal. Nessa - 
proposta sua pontuação ~2 e P3 deveriam estar entre 4 c 8 % e sua proposta destina 
8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado na 
localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 4,03% e portanto deve ter 
estas pontuações zeradas nesses quesitos, coisa que não ocorreu 

WNFERE COM 0 ORIGINAL 



Curitiba-PR, l o novembro 200 1.  

Da: Rádio Capelista Ltda. 
I'ara: Presidcnte da Coiliissão Especial dc Licitação do Ministério das Cornunicaçõcs 
Assunto: Recurso(solicila exanle) 
Referência: Edital 8912000 - Florestópolis 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta 
técnica dos seguintes concorrentes do edita1 supracitado, pelos n~otivos abaixo expostos: 

Sistema Plug de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para 
Florestópolis. Nessa proposta siia pontuação P5, de serviço noticioso produzido e 
gerado na localidade, dcvcria ser cntre 2 c 4%. A emissora dcstinou 8% e portanto dcvc 
ter esta pontuação zerada nesse quesito, coisa que não ocorreu'. 

Rocco Jr. E Rocco Ltda. - essa empresa apresentou proposta para Florestópolis. Nessa 
proposta sua pontuação P2 e P3 deveriam estar entre 4 e 8 % e"sua proposta destina 
8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado na 
localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A emissora destinou 4,03% c portanto deve ter 
estas pontuações zeradas nesses quesitos, coisa que não ocorreu 

liwa%%VinilLI- 

SEWVIçO Pli;':.i*':íi TI vEf+Y,L 
Atenciosamente Minaterio d,:, í I iitiinica;li:>s 

CONFERE Wb18 ORtGtPclAL, 

1 5 kiE1 2017 



Da: FM Potinga Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso(so1icita esaine) 
lieferência: Edita1 S9/2000 - Inácio Martins 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra o resultado do julgamento de proposta i, 
técnica dos seguintes concorrentes do edita1 supracitado, pelos n~otivos abaixo expostos: 

Sistema Pliig de Comunicações Ltda. - essa empresa apresentou proposta para Inácio 
Martins. Nessa proposta sua pontuação P5, de serviço noticioso prodiizido e gerado na 
localidade, deveria ser cntre 2 e 4%. A cinissora destinou 8% e portanto deve ter esta 
pontuação zerada nesse cluesito, coisa que não ocon-eu. 

Rocco Jr. E Rocco Ltda. - essa ernpresa apresentou proposta para Itiácio Mar-tins. Nessa 
proposta sua pontuação P2 e P3 deveriam estar cntre 4 e S % sua proposta cicstina 
8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço noticioso produzido e gerado na 
localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A eniissora destinou 4,03% e portanio deve ter 
estas pontuações zeradas nesses quesitos, coisa que não ocorreu 



I 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as / A f o l h a s  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 0 . 
No desta folha : /O / . 
Nos das demais folhas juntadas : / ~ g  a //? . 

Brasilia, de de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISS~O ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/2000 da 
Concorrência no 089/00-SSRIMC 

Localidade(s)/Serviço(s): Loanda, PR, (F 

I 1 6 SEI 2011 

I. MENDONÇA E RIOS LTDA., qualificada nos autos do procesbd sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que  classificou a 
concorrente ROCCO JUNIOR E ROCCO LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase 
de classificação, relacionados no item 6 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "b", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre o julgamento das 
propostas. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado pela 
Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"Rocco Jr. E Rocco Ltda. - essa empresa apresentou proposta 
para Loanda. Nessa proposta sua pontuação P2 e P3 deveriam estar entre 4 e 8 
% e sua proposta destina 8,05%. O mesmo ocorre para P4 e P5, (de serviço 
noticioso produzido e gerado na localidade), deveria ser entre 2 e 4%. A 
emissora destinou 4,03% e portanto deve ter estas pontuações zeradas nesses 
quesitos, coisa que não ocorreu." 

INFORMAÇAO COMPLETA (negar prov) No 320620Ol=L6=Re~2=CEL-SSR.MC.dos ACR ZIH 1101 - 1112 RR F. 111 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a classificação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"10.7.1.2 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de 
programação da emissora (Tt), em horas, observado o tempo mínimo de 
funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações, ..." 

"10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de 
funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do 
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de q963, destinado a serviço noticioso, de 
caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.5., ..." 

"10.7.1.4 a pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total de 
funcionamento da emissora destinado a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do 
serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 100..1.2., ..." 

"10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual 
diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo 
art. 28 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, des 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execu 
no município ao qual pertence a localidade objeto da 
incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3, será(.....)" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos lega& para a 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público nãwdeté 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em 

i a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

INFORMAÇAO COMPLETA (negar prw)Ne 320&2001=LS=Rec2=CEL5SR.MCid~ ACR 21111101 -0966 RJL F. 214 



"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não e 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando ato 

renovando outros. 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do p 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 
) 

11. Objetivamente, as razões trazidas 'com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. O questionamento quanto a porcentagem do tempo destinado a 
produção de serviços, não há que subsistir, uma vez que se refere a uma obrigação 
que a proponente assume em cumprir com o percentual por ela apontado em sua 
Proposta Técnica, sem elevação da pontuação além dos limites estabelecidos no 
Edital. 

INFORMAÇAO COMPLETA (negar piw) NN 32oCr2001=L6=R~2ICEL-SSRRMCCdm ACR 21111101.09.56 R& F. ai4 



13. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que classificou a proponente ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na 
referência desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília, 21 de Novembro de 2001. 

IS DEL CASTILO ROCHA 
Assessor 

~ F O R M A Ç ~ O C O M P L E T A ( ~ ~ ~ B ~ ~ O Y ) N ~ ~ ~ ~ ~ M ) ~ . L ~ ; R ~ C ~ = ~ E L - S S R ~ M C . ~ O C  ACR 2111101-0958 RJL F.414 



Processo n.O 53740.000724100 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão ~special de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasíli ,21 de Novembro de 2001. 7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 31/07/2001 da 
Concorrência no 08912000 - SSRIMC. r,+~~.re.d-.------ 

L~calidade(s)lServiço(s): Engenheiro Be 

1. MILANO FM LTDA. e RÁDIO MASTER FM LTDA., qualifi adas nos 
autos do processo sob referência, vêm interpor Recursos contra li o desta 
Comissão que habilitou a concorrente ROCCO JÚNIOR E ROCCB LTDA. - ME, 
trazendo em suas petições o embasamento legal que julgaram suficientes para 
sustentar a motivação de seus requerimentos, alegando que determinadas 
exigências formais previstas no Edital não foram cumpridas, o que ensejaria, nos 
seus entendimentos, a não observância do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

2. As Recorrentes desenvolveram suas petições tomando por base o 
) item 13 do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de 

dispositivos legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da 
Administração Publica (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTARIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado 
pelas Recorrentes, verificou-se que a base de toda a motivação dos Recursos, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida nos Recursos ora interpostos, decidimos pela adoção, na 

INFORMAÇAOCOLETNA SIMPLIFICADA (~gs~prov)N~3207~2001=L6=R~2=CEL~SSR~Mc.d~ htEMlefm. 2111 1101.10:12 F. 112 



íntegra, da INFORMACÁO No 3206/2001/L6/CELSSR/MC, para concluir o que se 
segue. 

6. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento aos Recursos interpostos, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a ROCCO JUNIOR E ROCCO LTDA. - ME, nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidades incluídos na referência 
destas Informações. 

É a informação. 
i 

A consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasilia, 21 de Novembro de 2001. 

&Ai J& 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇAO COLETIVA SIMPLIFICADA (negar prwj NN ~ M T - ~ O O ~ = L ~ ~ R L S ~ = C E L ~ S S R - M C . ~ O  M E M l a h  2111 1/01 - 10:12 F. 212 



Processo n.O 53740.000724100 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasilia, 21 de Novembro de 2001. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS~O 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇ~O 

Referência: Processo no 53740.000724100 
de 3 110712000 da 
Concorrência n.O 08912000 - SSRIMC. 

embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Localidade(s)/Serviço(ç): Faxinal, PR, (FM) 
1 1 

1 
i 

I - INTRODUÇÃO 11 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 

1 

(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

FM RESERVIENSE LTDA., qualificada nos autos do I. 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão qu 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

I 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

concorrente ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA., trazendo em sua petição o 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 3206/200I/L6/CEL=SSWMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇAO SIMPLIFICADA [negar piw) No3208 .z001=Le;~ec2=CEL-SSRMc~do~ ACR 21H1101- 1023 F IR RJL 



6. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIRO E ROCCO LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 21 de Novembro de 2001 

/ 

i 

A W D  
Assessor 

~ N F ~ R M ~ ~ A ~ ~ I M P L I F ~ A D A ( ~ ~ ~ ~ ~ ~ W ) N ~ Z ~ ~ . Z O ~ ~ = L ~ = R C P Z = C E L S S R - M O ~ ~  ACR 21111101-10:23 F.U2 RJL 



Processo n.O 53740.000724100 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasilia, 21 de Novembro de 2001. I1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SEFIVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724/00 
de 31/07/2000 da 
Concorrência n.O 089/2000 - SSR/MC. 

** , \**,V r--.-*- ma-=- 1 
Localidade(s)/Sewiço(s): Florestópolis, PR, M y i ~ o  ;.:'hl-i.{.' i $-ri'LnN i 

~ i ~ ~ t ~ ~ i ~  ;Ir.' C, :''\j?,\ ?í;6e!; 
k 

I 5 $61 2011 
I - INTRODUÇÃO 

1. RÁDIO CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do p;&es 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 

. . 
concorrente ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 

1 legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21 '06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na integra, 
da INFORMAÇÃO No 3206120011L61CEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇ60 siMPLiFlCADA ( ~ ( I B B ~ ~ P w ]  NN3209 .~OO~=LB=RR~=CEL-SSR-MC.~OC ACR 2111181 - 10:38 F. 112 RJL 



6. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIRO E ROCCO LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 21 de Novembro de 2001 

w w h  
A N D R ~  LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFOWAfiO SlMfilFlCAOA (nega, Pro~)  N S 2 0 8  ACR 2111 1101 - 10:38 F. 212 RJL 



Processo n.O 53740.000724/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasilia/ 21 de Novembro de 2001. 
/ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE FPADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo no 53740.000724/00 
de 31/07/2000 da 
Concorrência n.O 089/2000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Inácio Martin BI,.~~:o F‘EDERA~.. 

I - INTRODUÇÃO 

1. FM POTINGA LTDA., qualificada nos autos dÔepr 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subifem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na integra, 
da INFORMAÇÃO No 320612001lL6lCEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇAO SiMPLIFiCAOA ( n ~ g a ,  prw) NN3210 - ~ o o ~ ~ L ~ . R c s ~ = C E L . ~ S R ~ M C  doc ACR 2111 1101 - 10:42 F. l i2  RJL 



6. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente ROCCO JÚNIRO E ROCCO LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao sewiço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 21 de Novembro de 2001 

a;>, 
ANDRÉ LUIS DEL CASTILO ROCHA 

Assessor 

INFORMAÇ~OÇlMPLIFICADA(negarprov)NSZ10 -2001~f i=R~2=CELSSR.Mcdo~ ACR 21111101 - 10:42 F.112 R I  



Processo n.O 53740.000724100 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação 
de fls. a . Consigne-se em ata própria a decisão tomada e encaminhe-se para 
providências de publicação. 

Brasilia, 21 de Novembro de 2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2002, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues 
Cordeiro e Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de apreciar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 

, Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas "Informações" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assi 

Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata 
conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

l 
i ,/ Vice-presidente 

UZA ÁLVARO AUG E SOUZA NETO 

ANACLE EIRO 

Titular 

Publicado no D.O.U. de /o/os/2002. 



MINISTENO DAS COMUNICAÇ~ES I , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM CAÇÁO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
\ em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 119 
No desta folha : .d ' 

Nos das demais folhas juntadas : a 1 3 1 . 

14 de ' Brasília, ~ de 2003. , 
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' 1 
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ANEXO IV 1 
I 

PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA, POR LOCALIDADE DE I 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO. I 

I 
I 
I 

1. RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME. 

2. CNPJ/MF: 03.871.495/0001-12 

3. EDITAL DA CONCORRENCIA: NQ 89/2000 - SSR/MC. 

4. SER.VIÇ0: FREQUENCIA MODULADA - FM 

5. LOCALIDADE: INACIO MARTINS " ~ 

UF: PR 

6. VALOR PROPOSTO: R$ 52.000,OO (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS) 
. - .. . ---. 

1" PARCELA: R$ 26.000,OO (VINTE E SEIS MIL REAIS) 

2" PARCELA: R$ 26.000,OO (VINTE E 

A 



ANEXO IV 

PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA, POR LOCALIDADE DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

1. RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME. 

3. EDITAL DA CONCORRENCIA: N W 9 / 2 0 0 0  - SSR/MC. 

4. SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA - FM 

" .  

5. LOCALIDADE: FLOREST~POLIS UF: PR 

6. VALOR PROPOSTO: R$ 52.000,OO (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS) 

1" PARCELA: R$ 26.000,OO (VINTE E SEIS MIL REAIS) 

2" PARCELA: R$ 26.000,OO (VINTE E SEIS MIL REAIS) 



ANEXO IV 

PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA, POR LOCALIDADE DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

1. RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME. 

2. CNPJ/MF: 03.871.495/0001-12 

3. EDITAL DA CONCORRENCIA: NQ 89/2000 - SSR/MC. 

4. SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA- FM 

5.. LOCALIDADE: FAXINAL UF: PR 

6. VALOR PROPOSTO: R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS) 

1" PARCELA: R$ 41.000,OO (QUARENTA E UM MIL REAIS) 

2 V A R C E L A :  R$ 41.000,OO (QUARENTA E UM MIL REAIS) I 



A N E X O  I V  
e 

P R O P O S T A  SINTETICA DO P R E Ç O  P E L A  O U T O R G A ,  P O R  L O C A L I D A D E  D E  
EXECUÇÃO DO S E R V I Ç O .  

1. R A Z Ã O  S O C I A L  DA P R O P O N E N T E :  R O C C O  J U N I O R  & R O C C O  L T D A - M E .  

2 .  C N P J / M F :  03.871.495/0001-12 

3. E D I T A L  DA C O N C O R R E N C I A :  N Q  8 9 / 2 0 0 0  - S S R / M C  

4 . ' S E R V I Ç O :  F R E Q U E N C I A  MODULADA - FM 

5.  L O C A L I D A D E :  LOANDA U F :  P R  

6 .  V ~ L O R  P R O P O S T O :  R $  8 2 . 0 0 0 , O O  ( O I T E N T A  E  D O I S  M I L  R E A I S )  

i a  P A R C E L A :  R $  4 1 . 0 0 0 , O O  ( Q U A R E N T A  E  UM M I L  R E A I S )  

2 3  P A R C E L A :  R $  4 1 . 0 0 0 , O O  ( Q U A R E N T A  E UM M I L  R E A I S )  

MANDAGUAÇU ( P R )  ,, 2 0  D E  JUJ-H,O 



ANEXO I V  

P R O P O S T A  SINTÉTICA DO P R E Ç O  P E L A  O U T O R G A ,  P O R  L O C A L I D A D E  D E  
EXECUÇÃO DO S E R V I Ç O .  

1. R A Z Ã O  S O C I A L  DA P R O P O N E N T E :  R O C C O  J U N I O R  & R O C C O  L T D A - M E .  

3 .  E D I T A L  DA C O N C O R R E N C I A :  N Q  8 9 / 2 0 0 0  - S S R / M C .  

4 .  S E R V I Ç O :  F R E Q U E N C I A  MODULADA - F M  

5.  L O C A L I D A D E :  E N G E N H E I R O  BELTRÃO U F :  P R  

6 .  V A L O R  P R O P O S T O :  R $  8 2 . 0 0 0 , O O  ( O I T E N T A  E  D O I S  M I L  R E A I S )  

1" P A R C E L A :  R $  4 1 . 0 0 0 , O O  ( Q U A R E N T A  E  UM M I L  R E A I S )  

2" P A R C E L A :  R $  4 1 . 0 0 0 , O O  ( Q U A R E N T A  E  UM M I L  R E A I S )  



SERVIÇO FÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACQES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMEPITO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEML 

ATA DE REUNIAO 
CBNCORR~NCIA N" 089/2000-SSWMC 

ABERTURA DOS INV~LUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREGOS 

1 SERVIÇOS DE FREQUÊNCIA MODULADA - FM, 
PARA AS LOCALIDADES DE: 

ENGENHEIRO B E L T ~ O ,  FAXIMAL, FLORESTÓPQLIS, F 
OESTE, INÁCIO MARTINS, LARANJEIRAS DO SUL E 

NO ESTADO DO PARANÁ. 

AOS DIAS 24 DE ABRIL DE 2003, AS 14:30 HORAS, NA SALA DE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - S 
EDIFÍCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SU 
CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA 
PORTARIA MC N-11, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÁO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA 
PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" 
(AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 

I 03 DE MARÇO D 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N V  (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 
1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES 
QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBÊNZIO TRAJANO DE MORAIS E JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A 
PUBLICAÇAO NO DOU 75, DE 17 DE ABRIL DE a 0 3 ,  SEÇAO 3, PÁG. 50, 
ENTRE AS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA CONCORRÊNCIA O8912000 A 
SEGUIR: I) LOCALIDADE DE ENGEN WEIRO BELTRÃOIPR: DINÂMICA FM 
LTDA. PROCESSO 53740.00071 0100, EXCLUSIVA GAÚCHA FM sF 
PROCESSO 53740.000719100, MILANO FM LTDA. P R O C k ? q \  



"' 
53740.000736/00, PRISMA ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA\,-.*/ 
PROCESSO 53740.000725100, RÁDIO. MASTER FM LTDA. PROCESSO I 

53740.000709/00, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 11 

53740.000724100, SBR COMUNICAÇOES LTDA. PROCESSQ 53740.00071 5100, 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000723/00 E 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000729100, 2) LOCALIDADE DE FAXINALIPR: FM RESERVIENSE LTDA. 
PROCESSO 53740.00071 8/00, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUN ICP,ÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000725/00, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000724100 E SSBR - SOCIEDADE 
SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53740.000729/00. 3) 
LOCALIDADE DE FLOWESTÓPOLISIPR: PRISMA ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000725/00, RÁDIO 
CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000737100, RÁDIO JORNAL FM DE 
ROLÂNDIA LTDA. PROCESSO 53740.00071 2100, ROCCO JUNIOR & ROCCO 
LTDA. - ME PROCESSO 53740.000724/00, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000723/00, SSBR - SOCIEDADE 

) SUL BRASILEIRA DE RADIODIFIJSÃO LTDA. PROCESSO 53740.000729/C)0 E 
TENAN FM LTDA. PROCESSO LTDA. PROCESSO 53740.000731/00. 4) 
LOCALIDADE DE FORMOSA 80 OESTEIPR: KARINA FM LTDA. PROCESSO 
53740.00071 6/00, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000737/00, 
RÁDIO DOURADO FM LTDA. PROCESSO 53740.000738100 E SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000729/00. 5) LOCALIDADE DE INACIO MARTINSIPR: FM POTINGA 
LTDA. PROCESSO 53740.000734/00, PRISMA ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000725/00, RÁDIO SERRA 

I 
DA ESPEMNCA LTDA. PROCESSO 53740.000732/00, ROCCO JUNIOR & 

I/ 
ROCCO LI-DA. - ME PROCESSO 53740.000724100, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000723100 E SSBR - SOCIEDADE 
SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53740.000729100. 6) 

1' 
11 

LOCALIDADE DE LARANJEIRAS DO SULIPR: RÁDIO FM LARANJEIRAS 
LTDA. PROCESSO 53740.000733/00, RÁDIO SANTIAGO FM LTDA. PROCESSO 
53740.00071 3100, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA. PROCESSO 

I 'I 
) 

53740.000732/00, RÁDIO VERDES LAGOS LTDA. PROCESSO 
53740.000720/00, SALTO SANTIAGO FM LTDA. PROCESSO 53740.000714100, 

11 
l i  

SANTIAGO FM LTDA. PROCESSO 53740.000711/00 E SSBR - SOCIEDADE I 

SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53740.000729100. 7) 
LOCALIDADE DE LOANDAIPR: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MARINA LTDA. 
PROCESSO 53740.000721/00, MENDONÇA & RIOS LTDA. PROCESSO 
53740.000722/00, NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000735100, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 

I 
53740.000724/00, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53740.000729/00 E TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000717/00.8) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 

I 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INI 
INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE P 
LOCALIDADES DE: ENGENHEIRO BELTRÃOIPR: DINÂ 

I 



63.322,OO (SESSENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS), 
3 

EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA. R$ 61.250,OO (SESSENTA E UM MIL, 
DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS), MILANO FM LTDA. R$ 74.000,OO 11 

(SETENTA E QUATRO MIL REAIS), PRISMA ENGENHARIA DE I 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 149.950,OO (CENTO E QUARENTA E NOVE 1 
I 

MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS), RÁDIO MASTER FM LTDA. R$ i 

1 
101.100,00 (CENTO E HUM MIL E CEM REAIS), ROCCO JUNIOR & ROCCO 
LTDA. - ME R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS), SBR 
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 40.000,OO (QUARENTA MIL REAIS), SISTEMA 
PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA R$44.740,00 (QUARENTA E QUATRO MIL, 

I 
SETECENTOS E QUARENTA REAIS) E SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 25.000,OO (VINTE E CINCO MIL REAIS). 
FAXINALIPR: FM RESERVIENSE LTDA R$ 64.650,OO (SESSENTA E QUATRO 
MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS), PRISMA ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 149.950,OO (CENTO E QUARENTA E NOVE 
MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS), ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. 
- ME R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS) E SSBR - SOCIEDADE SUL 

1 BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 35.000,OO (TRINTA E CINCO MIL 
REAIS). FLOWEST~POLISIPW: PRISMA ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇOES LTDA. R$ 149.950.00 (CENTO E QUARENTA E NOVE 
MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS), RÁDIO CAPELISTA LTDA. R$ 
21.000,OO (VINTE E UM MIL REAIS), RÁDIO JORNAL FM DE ROLÂNDIA LTDA. 
R$ 65.110,OO (SESSENTA E CINCO MIL, CENTO E DEZ REAIS), ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME R$52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 51.410,OO (CINQÜENTA E UM 
MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS), SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 42.000,OO (QUARENTA E DOIS MIL REAIS) E 
TENAN FM LTDA. R$ 82.600,OO (OITENTA E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
FORMOSA DO OESTEIPR: KARINA FM LTDA. R$ 35.110,OO (TRINTA E CINCO 

1 I 

MIL, CENTO E DEZ REAIS), RÁDIO CAPELISTA LTDA. R$ 15.000,00 (QUINZE I/ 

I 
MIL REAIS), RÁDIO DOURADO FM LTDA. R$ 72.380,OO (SETENTA E DOIS MIL, 
TREZENTOS E OITENTA REAIS) E SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 

4 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS). INACIO 

1 MARTIN%/PR: FM POTINGA LTDA. R$ 65.000,OO (SESSENTA E CINCO MIL 
REAIS), PRISMA ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 
149.950,OO (CENTO E QUARENTA MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), 
RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA R$ 80.500,OO (OITENTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME R$ 52.000,OO 
(CINQUENTA E DOIS MIL REAIS), SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
R$ 26.230,OO (VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) E SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 62.000,OO 
(SESSENTA E DOIS MIL REAIS). LARANJEIRAS -DO SULIPR: RÁDIO FM 
LARANJEIRAS LTDA. R$229.100,00 (DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL E CEM 
REAIS), RADIO SANTIAGO FM LTDA. R$ 262.020,OO (DUZENTOS E 
SESSENTA E DOIS MIL E VINTE REAIS), RÁDIO SERRA 
LTDA R$ 102.500,OO (CENTO E DOIS MIL E 
VERDES LAGOS LTDA. R$257.000,00 (DUZEN 



REAIS), SALTO SANTIAGO FM LTDA. R$ 251.800,OO (DUZENTOS E 
CINQÜENTA E UM MIL E OITOCENTOS REAIS), SANTIAGO FM LTDA. R$ 
234.000,OO (DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL REAIS) E SSBR - 
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 65.000,OO 
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS). LOANDAIPR: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO MARINA LTDA. R$ 121.591,OO (CENTO E VINTE UM MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS), MENDONÇA & RIOS LTDA. R$ 
151.000,OO (CENTO E CINQUENTA E UM MIL REAIS), NOVA FM 
COMUNiCAÇõES LTDA R$ 40.000,OO (QUARENTA MIL REAIS), ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME R$ 82.000,OO (OITENTA E DOIS MIL REAIS), 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA R$35.000,00 
(TRINTA E CINCO MIL REAIS) E TERRA FM COMUNICAÇÓES LTDA. R$ 
150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS). 9) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E POR TODOS OS 
REPRESENTANTES LEGAIS DAS PROPONENTES PRESENTES. 10) NADA 
MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSAO 
ENCERROU OS TRABALHOS AS 17:30 H (DEZESSETE HORAS E TRINTA 
MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA, 
CONFORME, VAI ASSINP,DA PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E O 
INTERESSADO PRESENTE. F--- 

GUILHERME GON 

. .  h " v . . "I-- r .nnl. 

SERGIO AUGUST 

CQN$-"ER\i COM O OR!G1kdAL 

Observação: Em anexo, Lista de Presença das Proponentes e Lista de Presença , 
Público. 'i-,; - \ ! 

\ 
\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEJ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

NCIAS No 0fq/ 00- SS 

LISTA DE PRESENÇA DO P ~ B L I C O  
DATA: LY / í)q a-? 



SERVIÇO laú~ilco FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

LISTA DE.PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA: 01 

DATA: -- 24 / 04 103 
SERVIÇO: FM (x) OM ( ) TV ( ) 

Sóeio/Acioi~ista ( ) 

I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as /5 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Brasília, de 2003. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA N.' 08912000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: ENGENHEIRO B E L T ~ O  - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n . O  811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-presidente, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, e dos membros, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira júnior, Araci 
Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de ENGENHEIRO BELTRÃOIPR; b) verificação da 
conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas iicitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 
Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Result.ado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a 

e presente ata. I) fica excluída a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., de participação da concorrência, localidade e serviço acima indicados por infringir o artigo 12 
do Decreto Lei n.O 236 de 28-02-1967, relativamente aos limites quantitativos de outorga 
estabelecidos. 2 )  aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, 
relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta 
de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo 
como vencedora a proponente RÁDIO MASTER FM LTDA., que apresentou o maior Valor 
Ponderado entre as licitantes, para a localidade de ENGENHEIRO BELTRÃOIPR. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, 

, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
1 

Titular 

ANACLE R 0  

CAUBI 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das ~ro~onentes  

Concorrência 089 1 2000 
Localidade PR Engenheiro Beltrão 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp) 

53740.000724100 ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 

53740.000736100 MILANO FM LTDA. 

53740.000710/00 DINÂMICA FM LTDA 

I i 5374o,ooo719/oo EXCLUSIVA GAÚCHA FM LTDA 

I 53740.000723100 SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
I 

RADIODIFUSÃO LTDA 

-. . .- .. -. .- - - - .- -. - - - - - --- -. .- 

Caubi P almeira Júnior 

, 
- .- --- --- .- 

Anacl eiro 

- 

Membro Titular 

CONFEF:r" CuIh 0 ORIGINAS. 

/ c 



Ministério das Comunicações 
' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

I Serviço: 

I [VERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: p m - ' p Ã q  

. ) A proposta de preço estb de acordo com as condiç5es do Edita!? 

IOBSERVACAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : I 

RESULTADO FINAL . , 
Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 
, 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

-C*kEi Pi'o-e~ Palfieii a-Ju n16-rrr- 

Membro Titular 



SERVIÇO $BLIcO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 08912000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: FAXINAL - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-presidente, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, e dos membros, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira júnior, Araci 
Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 

r denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 

1 Freqüência Modulada, na localidade de FAXINALIPR; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V Lote 6 - anexo à presente ata. 1) fica 
excluída a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., de participação 
da concorrência, localidade e serviço acima indicados por infringir o artigo 12 do Decreto Lei n.O 236 

, de 28-02-1967, relativamente aos limites quantitativos de outorga estabelecidos. 2) aprovação do 
documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao (Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME. que apresentou o maior Valor Ponderado 
entre as licitantes, para a localidade de FAXINALIPR. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 

Titular 

ANAC IR0 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classifieagão das ~roponentes 

Concorrência 089 1 2000 
Localidade PR Faxinal 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.930,OO 

No Processo Razão Social 

Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) 
-- 

53740.000724/00 ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 1 82.000,OO 1 100.000 / 92.1 15 I 99,211 
I I 

I i 

- - - v  -- I Alvaro A 

53740.000718/00 

Titular 

-- L Vân a Rabelo - . 

Mernlro Titular 

FM RESERVIENSE LTDA. / 64.650,OO 1 100.000 / 90.000 / 99,000 

--- - -- - 
Ana deiro 

~ e m b r o  Titular 



I (  Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: 

- - - 

CNPJ: 

Razao Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo 

! ' A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

[OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : 

RESULTADO FINAL . , 

Pontuação da Proposta Tkcnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

2-.'.ca.ubiProe --. -+. - - .- a Junior 
Me 

M mbro Titular t 



SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

GONCORRÊNCIA N.' 08912000 - SSRIMC 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2003, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-presidente, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, e dos membros, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira júnior, Araci 
Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de FLORESTÓPOLIS~PR; b) verificação da conformidade 
desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. I) fica 
excluída a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELEcoMUNICAÇÕES LTDA., de participação 
da concorrência, localidade e serviço acima indicados por infringir o artigo 12 do Decreto Lei n.O 236 
de 28-02-1967, relativamente aos limites quantitativos de outorga estabelecidos. 2) aprovação do 
documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente TENAN FM LTDA.,, que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, 
para a localidade de FLORESTOPOLISIPR. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membros da Comissão. 

ÁLVARO A SOUZA NETO 
re idente V 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

I 53740.000724100 ( ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME I 52.000,OO 1 100.000 1 83.254 / 98,325 

Concorrência 089 1 2000 
Localidade PR Florestópolis 

Serviço FM 
Valor Mínimo 17.41 5,OO Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp) 

53740.000723100 SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇ~ES LTDA 
I ' 53740.000729100 SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 

I 
RADIODIFUSÃO LTDA 

~ e r n i r o  Titular 

I 

89.458 53740.000731100 

53740.000712100 

98,946 TENAN FM LTDA. 

RÁDIO JORNAL FM DE ROLÂNDIA LTDA. 

82.600,OO 1 100.000 

65.110,OO 100.000 



r Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Razáo Social: 

Concorrência: 

Servico: /FM - Freauência Modulada i G W P ~  

1 ) A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

RESULTADO FINAL 
.. ' 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

I 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

i 

I 

Vice-President b 
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SERVIÇO ~OBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.' 08912000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: INÁCIO MARTINS - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2003, as 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-presidente, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, e dos membros, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira júnior, Araci 
Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de INÁCIO MARTINSIPR; b) verificação da conformidade 
desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. 1) fica 
excluída a proponente PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., de participação 
da concorrência, localidade e serviço acima indicados por infringir o artigo 12 do Decreto Lei n.O 236 
de 28-02-1967, relativamente aos limites quantitativos de outorga estabelecidos. 2) aprovação do 
documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado 
entre as licitantes, para a localidade de INÁCIO MARTINSIPR. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

SOUZA NETO 
p s  Jdente 

Titular 

4 

ANACL EIRO 

CAUBI 
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I Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 089 1 2000 
Localidade PR Inácio Martins 

Serviço FM 
Valor Mínimo 25.502,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) 

53740.000734100 ! FM POTINGA LTDA. 1 ' 65.000,00 / 100.000 1 80.382 1 98,038 

53740.000732100 1 RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA 

I 

53740.000729100 ' SSBR-SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 62.000,OO I 100.000 1 79.433 / 97,943 1 RADIODIFUSÃO LTDA 

80.500,OO 1 100.000 1 84.159 1 98,416 

I 

53740.00072;AO / ROCCO JUNIOR Bi ROCCO LTDA. - ME 

.. ' 
-. -. . - - .-- -. 

Anac ordeiro 

~ e r n i r o  Titular 
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, . Ministério das Comunicaçõeç 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: CNPJ: 

Raz lo  Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: G N P ~  

) A proposta de preço estâ de acordo com as condipões do Edital? 

RESULTADO FINAL 
.. 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

, 
VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

: Observações : 

) 

i 



SERVIÇO ~ ~ B L I C O  FEDERAL 
I MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

CONCORRÊNCIA N.' 08912000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: LOANDA - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto, do seu Vice-presidente, Anacleto 
Rodrigues Cordeiro, e dos membros, José Ancelmo Nogueira, Caubi Proença Palmeira júnior, Araci 
Marçal de Carvalho e Vânea Rabelo, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos 
por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 

) Freqüência Modulada, na localidade de LOANDAIPR; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edita1 dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - 
Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos 
relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório 
da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo a presente ata. 1) aprovação 
do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima 
citada, anexo a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor 
Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A 
Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a 
proponente MENDONÇA & RIOS LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de LOANDAIPR. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu 
por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão. 

\ 

ÁLVARO A SOUZA NETO 

Titular 

ANACL I R 0  

CAUBI 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 089 / 2000 
Localidade PR Loanda 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.222,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) (vp) 

I 53740.000724/00 ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 1 82.000,OO 1 100.000 / 92.547 1 99,255 

I 53740.000721100 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO MARINA LTDA 

I 53740.000722/00 MENDONÇA & RIOS LTDA. 

121.501,OO / 100.000 1 94.970 / 99,497 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

I 

15 1 .OOO,OO 

150.000,OO' 53740.000717/00 

i \ 53740.000735/00 

-. - . . - - - . .......... 

Alvaro 

TERRA FM COMUNICAÇÕES LTDA 

..... ...-..--... 
eira Júnior 

1 00.000 

100.000 

NOVA FM COMUNICAÇÕES LTDA 

~ e b b r o  Titular 

10.000,OO 1 100.000 1 84.72 1 98,472 

- -. -. . - - - - -- 

Anad rdeiro 

. 95.952 

95.925 
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99,593 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: IROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME h 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: GNPo 

~VERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I 1- p T Õ l  

1 ) A propost. de preço ests de acordo com as condiples do Edita,? 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT) : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

, 
VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : 

ál -. varo 

r 

eii-.a-J"-f lõ-r-- -. 

lar 
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DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS Contrato n a  41.0134RW3 assinatura em 01/06/2003' 3D Engenharia 
TCrmica itda: Vidncia: b1106~003 a 31/05~004~0bieto: Manu- 

AVISO DE LICITA~AO 
PIIEGAO N' 41ROO3 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 112002 

A Diretoria Regional da ECT, em Minas Gerais. toma pu- 
blico que f a d  realizar licitação de Pngáo-041/2003. visando a Con- 
tratapão dc Serviço de Transporte de 308 Cofrcs de Aço para Agên- 
cias da interior do estado de Minas Gerais. A reunião de abcrtun 
ocorrcd b 09:30 horas do dia 23/06/2003. na Rua Boaventura 401 - 
sala 302 - Bairro Indai l -  Belo HorizantctMG. foncs: (31)3249-2515 

12505 e fax: (31)3249-2512. onde inclusive estão dirponiveis cbpia 
completa do,Edital c auhas informaçãcs. 

MARIA 1 ~ 8 2  O! SIOUEIRA 
Pqoelra 

A Empresa Brasileira de Cornioi e Tel6grafas - Diretoria 
Regional do Piaul. comunica que homologou o objeto da TP acima 
referenciada - conhatação de empresa para conclusão da obra de 
reforma e ampiiação do Cenlro de Tratamenla de Carta< e Enco. 
mendas / CTCE. no prazo de 150 (cento e cinq0enta) dias. k cmprcsa 
JS ENGENHARIA. pelo Valor Global dc RS 1.129.235,00 (um mi- 
lhão cento e vinte e nove mil duzentos e kinta c cinco reais). 

Contrato n: 41.0137/2003. assinatura em 03106RW3; POSTO BOA 
SORTE BEBEDOURO LTOA; Vigtncia: O$/06R003 a 05/06/2004; 
Objeto: Fomccimenlo dc combustivcl (gmalma comum) para os vci- 
culoa da fmta ECTDiüSPI na cidade de BebedouroEP Fundamento 
Icgaf: CV-0089/2003 - CPUDWSPI. Recursos 0rçam;ntários: Pm- 
JetoIAtividade: 00.800. Conta: 201.02; Vaior Total RS 22.752.00; Dc- 
rembolso em 2003 RS 13.272.00. Dcxmiwlro em 2004 R I  L U Z  IRINEU NUNES DE CARVAUIO 

Presidrnic da CEL 

D~RETORIA REGIONAL DO PARANA DIRETORIA REGIONAL DO Ri0 GRANDE DO NORTE 

EXTRATOS D E  COKV~NIOS AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGA0 N' 92003 

A ECT/D&N, atravb de seu Pregoeim. toma piiblico o 
diamcnto da licitaçào pubiicada no DOU n i  103. de 30.05.2003. 
plg. 52. Prcgão n: 005R003. cujo objeto C a contraiaç80 das ssrviços 
de limpeza e conscrvaçb para as dcpcndtncias da DWRN para o dia 
24.06.2003 b 09:30 horas. face as seguinss altcraqões: a) Foram 
revogadas ar letras "b" e "d" do subitem 3.3.5. c i letra "d" do 
subitem 4.2.1. do editai; Incluir a letra "c" no subitem 4.1 do edital: 
Apresenlar declaração dando citncia de que i licitante cumpre pic- 
namentc os nquisitos de habilitação e incluir na minuta da contrato 
do anexo 4 do edita1 o aubitcm 2.2.11 o seguinte: Compcte a eon- 
tratada. prestar as serviços com qualidade c cficitncia. w m i n d o  a 
respowbilidadc aobre a utilização indcvido dc produtos quimicas. 

Convtnio na: 06.0128R003 
Data da Assinatura: 02/05/03 
Nome da Convenente: Prefeitura Municipi  de Paranagub. 
Nomc da AGC: AGC ILHA DO AMPARO 
Vigtncia: 02/05/2003 
Objetivo: Prnporcionar atendimento I população da localidade da Ilha 
do Amoaro. confonnc acáo aovernamental de unlversalizado da 
prcstaph dc scrvipos poíiais. - 
Aplicapão dc recursos financeiras: RS 8.000.00 
Pundamcntação legal: AR. 116. caput. da Lci 8.666/93 c Instrução 
Normaliva n: I de 14/12/2000 da Sccntaria de Serviços Postais do 
Minirlfrio das Comunicações. 
Convtnio nv: 06.0129RW3 
Data da Auinatura: 02/05/2M)3 
Nome da Convcnentc: Prefeitura Municipal de Paranagub 
Nome da AOC: ILHA DE EUFRASINA 
ViePnciai 02/05/2003 

ANIONIO UALVÃO DOS SANTOS 
Pregncim 

06jctivó: Proporcionar atendimento I populqlo da localidadc da Iiha 
dc Euirasina. conforme ação governamental de universalizaçãa da 
prestação de scrvipos pstais. 
Aplicapão de recursos financeiros: RI 8.000.00 
Fundamentação legal: Art. 116, caput. da Lei 8.666/93 e I ~ h u ç ã a  
Nomativa n.' I de 14/12/2000 da Secretada de Serviços Postais do 
Minirttrio daí Comunicaçãcs. 
Conv2nio no: 06.0130/2003 
Data da Assinatura: 02/05/2003 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

AVISO DE LIClTAChO 
TOLUDA DE PREÇOS Na U2WJ 

T I W  h!ENOR PREÇO 
A Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio do 

Pngocim designado, loma pdblico que realizará o Prekão no 
0022R003 - DWSPI. tipo menor preço. cujo objeto Ç aquisiçlo de 
2.800 l ims  mensais dc gasolina comum e 1.100 l i m s  mensais de 
61eo diesel. para os veiculos localizados na cidade de Piracicaba. 
confome ed~tal e seus anexos. O recebimcnta dos envelopes "Pro- 
mta Eeondmica"c "Documentos de Habilitação" ocorrerá na Sessão 

Lbl ica do PregBo, que será realizada b 1l:W horas da dia 
23/06/2003. na A Cncia de Correio de Piracicaba. localizada na Av 
Amando Salles $c Oliveira. 1136 - Ccntm - CEP: 13400-970 - 
PiracicabdP. 0 s  intcnuados poderão retirar o Edital na Praqa D. 
Pedm I1 n: 4-55, 3: andar . Centro de BauruiSP. no horário das 
09:W br 11:30 e das 14:00 As 1630 horas. Maiores informações pela 
fone (14) 215.3659. 

A Emprcna Brarilcira dc Correios c TeICgmfos. Diretoria 
Regional de Santa cata ri^. atravts de rua C o m i d o  Pcnnancnle de 
Liciia~ão. avisa aos inlereuados que r c a l i d  a licitação acima. tipo . MENOR PREÇO. a qual tem por objclo a CONWATAÇdO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇAO D O S  SERVIÇOS DE LIANUSEN- 
ÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE INSTALACOES PRE. 
DIAIS NAS IüNIDADES DA ECT DAS CIDADES DE FLORIA- 
N~POLIS. SAO Ios~. BIGUAÇ~. PALHOÇA E SANIO ALIARO 
DA IbfPERATRIZ. MCLUINDO FORNEClhlENTG DE hfATE- 
RIAIS. O recebimento da documenlação e pmpo* t a d  dtC in IO.00 
horas do dia 27/06R003. na sala 802 do Edificio Osnaido Schccr, 
aituado I RuaTrajano. 199 -Centro - Flarianbpolir - SC. fones: (048) 
229.4037 e lu: (048) 2294087. ande inclusive niarl dirponivcl 
cbpia completa da Edital. e ondc padrm ser obiidai outras infor. 
maça-. tudo em ho&o comercial. A abcmra doa envclapcs ocor- 
r cd  em ato piiblico. na dai& ho&io e cndcrc$o supracitador. Para 
panicipar da licitação o intcrcrrado devrrii estar cadamado na ECT c 
romorovar a cririr'ncia Cc Panimdn:~ Llouido mlnlmo de 10% do 

Nomc da Convencntc: Prefeitura Municipal de Paranaguh. 
Nome da AGC: ILHA DE SAO MIGUEL 
Vigtncia: 02/05/2003 
Objetivo: Proporcionar atendimento I população da Iiha de São Mi-  
gucl , conformc ação govemamcntal de univcrsalizapão da prestação 
de acniicns naçtair. 
&fi;á&de&&os financeiras: RS 8.MM.00 
FundamcnlaçHo legal: Art. 116. caput. da Lei 8.666/93 c Instrução 
Normativa n: I dc 14/12/2000 da Secretaria de Serviços Postais do 
Minislfrio dar Comunicap~es. 

,\uso »E H~~IOI.«GAÇÃO 
PREGAO N- II/ZOOJ 

TIPO: MENOR PREÇO 
(Of. El. n' 308R003) 

Cm rclaçlo ao Pregno n". OllR003. que tem por objcto a 
Conira!apão d: Emprcil para Prestação de Servipor dc hfonliora- 
menta de Ccntrais de Sis l imu Elctranicor de Alarmc. amrtr de vala; global da proposfq alem das demaii'doc~rnenta~óes exigidas. 
cmprcru cspccializada<. com mndas ostciuiia, em unidades da Em.  
loçalizadlo no municlpio de Curitiba c Região hlctropolilk~b foi 
hr:nolacado 6 ernnrcrn Alonnvi Sincnrr Inte~rndo de Seriiranrn S/C 

Florianbpoli.SC, 9 de junhn dc 2003 
AYSER FERNANDES RÉOIS 

pIComisdo Ltda.. ouvalor total a contratar d de R I  56.400,fiO (cinquenk c'& mil 
c quatrocentos reais). existindo recursos o&amentdrios na alividade c 
canta 00.8.00 800.03.04.0000. 

A Comissão Especial de Licitação. constitulda pcla Portaria 
M C  n' 811, de 29 de dczcmbm de 1997. mas alterações e. cm 
confonnidadc com os Editais de Licitação. toma pibllco os resultados 
da ponhiaçlo das Pmpostea dc Preços pcla Outorga (PP) c do Vaior 
Ponderado (VP) akibuido a cada licitante. declarando vencedoras. 

Curii ib. Y de junho dc 20113 
ELIZANORO ROBERTO MACIEL BENECK 

L'rcgociro 
EXTRATOS DE MSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Contrato n.' 41 0131R003 assinatura em OUO6/2W% C.M..S. BUE- 
NO M~VEIS E DE~ORAÇÒES: VigCncia: 02/06/2003 a 
01/07R003; Objeto: Aquisição de Cadeiras Longarinu para atcn- 
dimento nas AgCncias dos Comior pertencentes i DWSPI: PG- 
0019RW3 - CPUDWSPI. Recursos OrçamcnIários: PmjetdAtivlda. 
de: 11.1.01 Conw 800.09.02; Valor Total RS 92.699.82; Dcxmtalw, 
em 2003 R I  92.699.82. 

pua ar localidades indicadas nos Anexos. as proponentes quc ob- 
tiveram o maior Valor Ponderado nas Concadncias de nos 063 c 
I5411997-SSRmIC. 030,052,089 c 092ROOO e 043R00I.SSWMC. 

N o  Di l r io Oficial da União. scçIo 03. no IW de 09106103. 
pagina 63 - ondc se 10: RS 1384.508.80. vaiar do cxcrcicio R I  
'l?4.508.80. leia-se: RS 3&1.508.80. valor do exercicio RS 

.1.508.80. 

Brnsilid - DF. 9 dc jiinhir dc 2003. 
ALVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 

Prc?idciilc da Coiiii& , 

ANEXO I 
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Concorrtncia nP 0527000-SSWMC, Lacalidade de Santo Amaroi0A. 

Concorrência n.' 15411997-SSWhIC. Localidade de Porto Velho/RO. 

Prooonenles I~erv ica l  W do ~ m e c s s d  PP I VP 
REDE VIT~RIA R~GIA DE RADIO LTDA. 1 F M  1 53800,000052198 1 72.878 1 86.439 

Concontncia n.' 0527000-SSWMC. Localidadc de RemansolBA. 
ANEXO 111 
Concorrincia n.' 030R000-SSWMC. Localidadc de GumniagulPR. 

Concorrèneia nP OlOR000.SSWMC. Localidade de IbaitüPR. 

Concorrência n.' 03012000-SSWMC. Localidadc de ImbihivdPR. 

LTELEYISAO OUARARAPES LTDA. I FM 1 s174o.000~391~ 1 74.747 1 97.475 I 

Concodncia n.' 03ORO00-SSWMC. Localidade de ItaipulkidialPR. 

ANEXO I V  
Caneodncia n.' 052ROW.SSWMC. Localidadc de Riachao do JaculpJBA. 

LRAoIO IORNAL ASA BRANCA S/C LTDA. I FM I 53&10.OW415/00 1 69337 1 96.924 1 

Concodncia n.' 052ILOW.SSWMC. Localidade de Santa CNZ CabdlidBA. 

REALIZA COhiUNICACbES. PARTICIPAÇbES Fhl 53MO,OW421/M) 87.500 98.750 
I: ELlPRtENDIhiMTOS I.TDA 

Concodncia n.' O527OW-SSWMC. Localidade dc Rio RcaVBA. 

Concodncia o.' 0527000-SSWMC. Localidade de V k e a  da RwdBA. .- 

Conconlncia n.' O5ZRWO-SSWMC. Localidade de Santa LudBA. 

Prooonenter I~crvicol  w do ~ r o e e n o : (  PP I VP 

ANEXO V 
Conmdncia o.' 089RMlO-SS@MC. Localidade de Engenheiro BelhãoffR: 

ISISTEMA PLUG DE COMUMCACbES LTDA. I F M  1 53740.000723100 1 88.824 1 98.882 1 

ANDRENEI CARNEIRO DE A R A ~ J O  E CIA 
LTDA. 

Conconlncia n.' 089ROW-SSWMC. Lwalidadc de FuinaWR. 

94.036 

Concodncia o.' 089/2MW)-SSWMC, Localidade de Florcst6poli~R. d 

99,404 F M  53610.0W4261W 
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Conconència n." 089R000-SSWMC, Localidade de Formosa do OestclPR. ANEXO VI 
Concodncia n? 09MOW-SSWMC. Localidade de Piral do SuVPR. 

Concorrència nP 089ROW-SSWMC. Localidade dc Inácio MartinJPR. e- 

ANEXO VI1 
Concorrència nP 043RWI-SSWMC, Localidade de CarumbáMS 

I ) Concorrència nP O89ROW-SSWMC. Localidade de Laranjeira da SuliPR 

Concorrència n.' M3RWl-SSWMC, Locaiidadc dc Très L a g a d S .  

Coneorrencia n: 089ROW-SSWMC. Localidade de LoandflR. 

Proooncntes I~ervieal  N* da ~ m c c u a :  I PP I VP 
ENDONCA & RIOS LTDA. I FM 1 .53740.000722100 1 95.952 1 99.595 

H- . 

(Df. El. n" ZM2003) 

de 03l07&??$$~"%%d%,3~k~,: !~$!$Onfe~% . Valor R$ 2.4h.08 Jurtificat~va: Valor nao informado & tpoca. 

. . 

(SICON - 09/06/2003) 244001-24290-2003NB9OOOOi 

. :  .. ' : . ~ i , , i ~ t é ~ i ~  das ~ ~ l ~ ~ õ ~ ~ , , ~ X t ~ i i ~ ~ ~ ~  : . :. .. : .:.< Minisiério;de, ~]ná$;è;~~"g~pi~;;q~?g-, KEEP DOC Armazenagem Arquivo e Serviços Ltda. e inabilitada a 
licitante METROFILE dc SZo Paulo Ltda O processo encontra-se 
disposição dos interessados para eventuais conoultar. 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇAO EM 
SAO PAULO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETANA DE PLANEJAMENTO, 

c o h ~ r s s h o  Dn LICITAÇAO 
(Of. El. n' 453R) 

A"'<» DE 1 . r c : l T ~ ~ I  ORÇAMENTO E ADMMISTRAÇAO 
~ Ò N V I T E  N' ~ROÓJ' COORDENAÇAO-GERAL DE RECURSOS AGENCIA NACIONAL DO P E T R ~ L E O  

Oh'cto: A uisição do vciculo. Total de Itens Licitados: MH)OI . Edital: LOG~TICOS 
1h612009 de 09h00 h l2h00 c de l3h00 h i7hW Endereço: EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇAO ) &cg',h&rigJ-fnai %na; ~ k h e  ; , i$ss.?~~p~"'$,~~;~~$ AVSO DE LICIT.AÇÁO 

Propostas: 2510612003 ar l l  h00 ~ R E G L O  N' 5/?n03 Processo: 48610.003.85MO1l336. Canhatsntc: Agencia Nacional do 
Pctrblco. Contratada: Emprcoa Brasileira de Corrcios e TclCprafor . 

SECRETARIA-GERAL DA RELAÇÒES 
EXTERIORES 

ANT()NIO H I J ~ ~ » P R T O  "«C> CAVALCAvrI DE Objeto: Aquisicão de tonncr para impwora Icxmark T-522n. ref. ECT. Objeto: Preítação de ~ n i ç o s  de coleta, transporie c entrega de 
ALBUQlie[cQUE-E FONiPS E BRAOA 12A6835. Total de ItcnS Licitados: w 1  . Edita!: IomKRW3 de comcspondència agrupada. no trecho Brasilia-Rio-Brasllia. Funda- 

Presidente da C.oniisrao I'ennanentc dc LicilacBo WhW bn 12hW c de 14hOO h l7hW . Endcrcço: Espianada dos mente legal: ,,,,igo 25, 1, da ~~i n.t 8.666/93. valor tota[ 
(SIDEC . 09/06/2003) 24W13-00001-2W3NE9W004 

Ministtrios. blao U , sala 424. Centro . BRASILIA - DF . Entrega 30,W0,00 (h.inla mil reais), vgencia: 12107/2003 a 

~~$0~~~,'~3$$,"", ~ ~ ~ ç ~ B ~ $ , ? ~ d - ~ :  11/07L?W4. Homologada por: Newion Reis Mantciro, Dircfor da 
FUNDAÇAO ALEXANDRE DE GUSMAO Informaães Gerais: O cdital podeib grahi;tamcntc por ANP. Ratilicado por: Sebartiao do Rcgo Barros. ~ i r e to r  - Gcral da 

RETIFICACÃO meio do sitc wrw.mme.gov.br. ANP. Ato de Inexigibilidade: 04iO61OJ. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N' 11/200.1 

A Aglncia Nacional de Energia EICtrica - ANEBL, por meio 
da Comisão dc Licitaçao. toma público que, apbs a avaiiagão das 
documentos de habilitaeb sorewntados na Tomada de Prccos em 

(SIDEC 09/06/2WJ) 240013~W001-2W3NE9WO04 

L~".'A APARECIDA SOUZA MONTALVÃO 
Pregoeira 

(SIDEC . 09106R003) 320W4-W001-2a)3NE9WOM) 

DESLILTADO DE JULCA\IENTO 
TO>lADA DE PHEÇOS Nr 4R003 

dc documcntÓs fÓram considcradk habilitadk para o ccrtamc a 
licitantes TCIFILE Tcenologia do Conkcimcnlo e da informaçb 
Ltda.. RAM FILE Inform&tica Ltda.. RECALL do Brasil Llda e 

,cviso »E I.ICITAÇXO 
PRECAO AhlPLO h" 2210.1-ANP 

A AO~KI'A NACIONAL DO PETR~LEO-AW bma  pú- 
blico aos inlcicssador que rcalizai6 lieitafão nr niodnlidadc de Pregão 
Amplo. Tipo Mcnor Preço. no dia 23 de junho de 2003. L IOW 
horan. cujo objeto C a contralição dc empresa cspecializada para a 
presiaf3o dos MN~ÇOS de telcronia fira comutada local. com vir- a 
atcndcr a Unidades Administrativas e de Fiscalização da ANP-SP. 
conforme'condiçaes constantes do Regulamento para Aquisiçào de 
Bens c Contratacão de Serviços da ANP, publicado no DOU de 06 de 
Sctcmbro de ZOW c do Edital que estar& B disposição dos inte- 



MINISTÉRIO DAS COM 
SECRET DE SERWÇOS DÉ COM 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @ 4. folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior . - : li$ O . 
No desta folha : 4 F) 4 . 
Nos das demais folhas juntadas : 16'f a l ? h .  

. . 

B~asília, o ?-. 'de de 2004. 
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c,:, 

" FUKDACÃO INSTITUTO BR;GSILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

Diretoria Execu t i va  

3' P r o c e s s 2 :  03604000664200076 
c>bje to :  L l c e n c a  p a r a  u s o  d o  s o t t v a r e  t z o  
8:octrataEa : GAKriAU; h C I m X  IEIPORTACXO E 
7.S'ORTADIO LTDA 
m d a m e n t o  L e g a l :  A r t i g o  25 , Caíiut , d a  L e i  
4,6G6/93 
. f i s t i f i c a t i v a :  D i s e n v o l v i n e n t o  dn p r o j e t o  gpi 
: lec lasaqão d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 15/09/2000 
GGIDO GELLI 
D i r e t o r  de G e o c i e n c i a s  
A a t i f i c a ç ã o  em 18/09/2000 
.-O DGhYTE Dh COSTA BITTENCODRT ' 

U i r e t o r  da  D i x e t o ~ i a  E x e c u t i v a  
V a l o r :  R j  61.520.00 

[SIDEC - 18/09/2000)  114629-11301-2000NEO038e1 

:i' Prccesso:  0 3 6 0 ~ 0 0 1 2 2 4 2 0 0 0 3 6  
JSie5o:  E s t i m a t i v a  d e  d e s p e s a  r e f e r e n t e  a o  f o r -  

& .-,. rircimento d e  e n e r g i a  e l é t r i c a  d o  i x ó v e l  onde 
, ~ n c o n t s a - s e  i n s t a l a d o  o CCD/curitiSa - PR. 

Contra tada  : COKPXNIIIA PAWZXS': DE EXi3RGIA 
nindamento l e x a l :  A r t i g o  25 . Caput  , d a  L e i  
8.666/93 
ü u s t i f i c a t i v a :  r o r u e c i n e n t o  d e  L n e r g i a  e l é t r i c a  
Declaração de I n e x i g i b i l i d a d e  em 12/09/2000 
*S MOREIRA DE OLZ'JEIRA OAYA 
Coordenadora d e  R e c u r s o s  M a t e r i a i s  
R a t i f i c a ç ã o  e n  15/09/2000 
NUNO DUMTE DA COSTA EITENCOURT 
D i r e t o r  da  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  
Valor :  R$ Pl.CCO,OO 

Coordenação de Recursos M a t e r i a i s  

i i b e z o  da C o n t r a t o :  63/2000 
H' Processo:  03603.000012.00-.O 
C o n t r a t a n t e :  m A C A O  INSPIT B3AS DE GEOG*IA 
E ESTATISTICA IIGE 
CKTJ Contratado: 67612937000199 
contracado : COHPAQ COKPiITER PRASIL INDUSTRIk E 
COHERCIO LTüA 

Objeto: P r i m e i r o  Termo A d i t i v o  a o  Contza to  v i  
sando a q u i s i ~ ã o  a d i c i o n a l  d e  1 5 0  (cento  e si.' 
quenta)  cómputadores p o r t á t e i 5  p a r a  c o l e t a  d a  
dados do Censo/2000. 
n indaxento  Legal ;  Axt igo  65 d a  L e i  8666/93. - 
Vigência: 0 5 / 0 9 ~ 2 0 0 0  a 04/10/2003 
Valor  T o t a l :  R$ 209.835,00 
Fonte de Recurso Nota  de-apenho 
100000000 20ooNEo04515 
Data  d e  A s s i n a t u r a :  05/09/2000 

RESWLTAW DE HABILITAÇ~ 
T C W A  DE PREÇOS N* 16/2000 

A Comissão E s g b c i a l  d e  L i c i t a ç ã o ,  t o r n a  p ú b l i c o  
o r e s u l t a d o  da  h a b i l i t a p ã o :  Empresas H a b i l i t a  
das :  T u r i a q ú  P a p é i s  Ltda; F o t o b r á s  F o t o s s e n s i  
v e i s  do B r a s i l ,  Ind. e Com. Ltda;  Vi- ipe l  Comer 
c i a l  Ltda; R i o c o f i  Com. d e  F i l m e s  e I n f .  Ltda;  
652 Com, e s e z v .  L t d a  e Hauro  Podcameni E l e t r o  
o i ç a  e I n f o r m á t i c a  L t d a .  

AEIAURYDASILVAPEREIRAJFRIIOR 
P r e s i d e n t e d a  Comissão 

(SIDEC - 18/09/2000) 114629-11301-2000~~003885 

). .l 
~ i n i s t é r i o  das ~ o r n ~ n i c a ~ õ e r  . ' 

VIrni LoeaIldadJ Promntcís) I S d c o  ! h" do ~ ~ ~ ? ~ B ! u l w d o  I 

P L  ;CORlilUPE I , - - - - I  
FH COI~L~TCAÇAO E P.ARTlC1P.A- .\ i R! ;5:10j.W0276/W ~H.IB[L~.ADA 
!COES LTDA. - I IALGOAS CO~IKINICACÓES LTDA. I F ~ I  l&?103.000ZiS;(X) IH.AB~IT.ADA 7 

' i lR.ADf0 E TV SUCESSO LTDA, m.@-iHi\B= 
SECRETPIRIA DE SERVIÇOS iP.%R:\IB.A TV I BI LTDA FSf l53lO3.Wl?i3IM ~ H A E 1 L l T A D . A ~  

-$=IA c o R ~ w i :  DE CohILnTcA I t j?io3.KGi2/W / H . A B $ I T ~ A ~  
DE RADIODIFUSÁO L2r\0L7&!Am-- 2hl I --- 

A Con:isrJo E s p c i ~ l  11s LicitqXo. nos temos dr Pc.nir;a hlC no SI!. dc 29 de dezcmbra de 
i99i. s i ~ r  a!~~r-l/.Üe~ c: C O ~  nos Editair. tona pLib1i:o o r~sulndo pariid d s  milir: da do- . 
:.ui~;eitt~~~o i.Aiisscir I I.LLXVII doi pfl.icipminai .$L< Concorr2nsili dr' nos 017 n @ii2W. c de 1191 
101 3 l?&;l~Wl-bSP,<\lC. reialiv4i ;i Ih-alid>J:r dor Esiados do Acre. A l r p u .  Amapi Bhia. Ccai. 
llspinio Sin;o. Gsi&, .\lsra!ihjo. h l in~q Gerair. >ldic< Grosso dri Sul. blaco Gmrro. Psr. Pauin. 
Pcmmibo:~. PkuL PirmB. Rio de Juidiru. RoitdSniri. Rio Gnnde do Sul. Santa Camrini c Sbi> 

I.l"I0. 
01 autor dos procc*soj csix3e dispo~:tscij p x i  REQCERISISNTOS DE VISTA no p'rivdo de 

o a E dc ou;iibrc. de 2!qN. na r c i p ~ r i r a  Sccrctr+i da ConlrrrBo de .Airzs~rsmcr.iis Tc'cniso d.i 

3sieg:;ia do .\.f;nisi&ia da, Comun4a;õcr Supcnisora. rcndo qce a conilsin do pn;o de cin:n dini 
.rcis t<:C i!li:iu a p w l r  do ~Cmr i ru  dia O i i l  wpiinic ao fririrjui.anic;iin do.. mcnnsron~doi auto>. a [cor 
co $5: do S. 109 d~ I.ci r.-' X.ió6. dc II do junho dc 19%. J;,dc que cjses rquarin;2nlos sei2nl 
-roiccniir~doi rr ;c>pr:iivi Dclr.o:i;in. no pnrido riindo. r. ri<; indire:~? indicados n iquir. fi.caho a 

! . - ~ .~c .~~TLLLTD~~  &.--.L----. - 
IAP ;L.AR.AYJ.AL DO J:4RI j .- : . . 
1 .ASI.V-0NI.A CABO LTD.4. -RI ij37?iJ.000?69IW ~HABILIT.4D.A .: 

F>l--!5.;72C.W266;OO IHABILlTADA - .: ' 'SBC HK4DIODRJS.~O LTDA. --- 
: TCOJ&AL ~ A D l 0 ~ l ~ L : ~ , i ~ ~ ~ ~ ~ - - . . ~ I ~ i ~ ~ i n . ~ j 6 7 / 0 0 . f l . ~ ~ ~ ! ~ ? ~ ~ ~  
~ . - ~ B E I J . A  FLOR RADIOD!FL:$~.Q.~JD.A. ' I .~~~~..ol~zsoo~~.~&~xi~dL 
1 :RADIO h.I.ARCO ZERO LTDA: . Fhl-, ,53?21).IYlO?7OlW , ~H.ABILIT.AiJ.4 
1 :EXIPRESA DE RADIOC!FESAO III. ;. FSI ;.s3:?0,00~?7110ij l ~ . \ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~  j 

. 8 I 'R,ACXTC LTD.~. , 8 ,  -- 
iia 27 d: ou~rihro de 101i0 como D.4T.A-I.lX!!TE p;:rn a Iriicrpo~iqJo dc crintlais RECCRSOS. ANEXO i~ - CONCORR$SC~;\ xr 5 0 ~ ~  

Li,, . 'C , - -  h 3 F d H n A l  -- - ._ - - 
:!.> .- . .:?a~.*;,%R'_?.>btiir~d7-?~.!1.2~i". 8eljm?A-, - .- 

. S .  - , , . 3 . .  , p.n~~~~on~~i:~.~~~si~r~.~!.~:$t~. - . . . .- - _ -.-.L .- 
3b LA.SJ:AC:!N- . - -. - i - -- .L .._ _. - -- - .- ' 

Br&*iii:i - DF. 13: d~. aetr.:!ii.ri; d: ?NO I ,BISPO GCAPORP R.IIIIoDIFCS.~O * FhI '53N-1o.llW3IS/Oi1 ,HhBILIlAD.I ; . -... . , . 

- - - ---- 
. l l r n  - . . c i  . $ 1  I r .  - L $?.!4!Yd0 .I 

;.. ..LI-LSI i - 
I GRUPO FRAJOLA DF. COSICNICA- FSI ~53(J0.K>'jJl~)roi) 'H.iBILliXD.4 I - -.I.%cLLIn:>L-. ---- -.- ---.-A 

iFULI.4 DA SIARIA PKODUCOES E ( FAI .5~MO.i)LV32(~'9Il IHABI:.;TADA f .PROSIOÇÕES DE Ei'EZTOS E FCBil- j  i 
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:PI ISMÕES I I 
!R.QIQ n f  SEMOE LTDA. I n l  i53650.c~n7‘ ICO 'HASILITADA 

[ iS f~T&~";h iL~ALlh7CAÇ& E CON- 1 "1 I 53650,& b .4BILFAD~ 

I I LESTE SUL TELECOMUNICAÇOE LT- I R.1 i53650.~0737/00 INABILITADA 
IDA. I - !  

: R I  S.iO BEhTO DE AMONTADA LT. 1 M 
5 3 b 0  000738100 IKABTLITADA - 

:D.4. 1 - .  
ANEXO XLI - CONCORRZNCLA N' 8712000 

I Sem'co I No do P m -  I Reultado 

IPR ;BrTLRLK:4- - 
I DAL~IAS-E&QROSO LTDA. !RI '5374OMM622iDr~ I H B L I T A D A  : 

R.ih>S01.1\ E .iGI!STIh7 LTDA. F ~ I  '5374O,OW603;Di1 I-.- ~ H ~ u I L ~  - 
, TE'LE\lSAO GUAR4MPES LTDA. i F!4 ~S;710.tD%1Yi00 H.4BILIT.U)A I 
rTFfiEK$NmE,~ DE CO>IU- I m~ : 5 3 7 4 0 . ~ ? j / ~  . /KABLLIT.U)A j 

:W.4COES LTD.4. ! ' 

-i~ro SERF-.I D.A. ESPERAYCA ~ n ( . 3 7 . ( O . M M 6 1 ? / ( r i  . , H . A B I L I T ~ <  
FI I  537M.000611100 !!4RILi%q 

1 FXI i 5 3 7 4 @ . ~ 5 N O  mHARILITAD.4 

IpR_ ! C . i N ? L  . t 'I 
-10 ~ . 4 k ~ - l ~ n r ~ 7 l @ . C W 6 ? 1 ! ~  H.4BILIWD.4 ; 

n l  5 l 7 4 9 . W ó ~ ~ O ~  H.4BLL-52-- R ~ D I o  DíFCSOR.4 R 1  LTD.4. i i . 4 ~ 0 ~ ~ 0  L I E S G . A ~ A  E C A L ~ .  ; F& I ~ ~ ~ ~ o . c w A ~ I o ( ~  ~ ~ I L T T A D A  1 
-JEEYjS.ZO GUARARAPE: LTD.4. , F l i  ~ ? ~ J O . O M ~ I ~ ~ ~ ~ : H A B I L I T A D A ~  

R.4DIO SERRA D:\ ESPERAXC.4 LTD,A. ' FZI '5.37i@.OM)61?;00 I H A B I W A _ !  
SSYR - SOCIEDWE SLT BRASILEIRA ' Fi! 5E740.00iioISIM) . ,K-\IILLT.U)A . I !DE R-\DIOI'IKSAO LTD.~. r ; F R E U U ~ ? ? ~ B ~ E I R . ~  DE CÜ>ILI. j ~I ..e.. ~~,-!O.MX>6?SlCil ' ,Hi3ILiTADA i 

CÒES L.TD.4. 
PUS>I.4 EYGEKHARIA ESI TELECO. ! F.\I 5374O.~JXI694!CQ IHABIL[T.U)A 

I ~ICSIC.4COES L T D A .  
'PR ~ ; \ R . i h l ~ E i  -- 

..\IPO SERVIÇOS DE RADIODIFCS~O : FXI 53740.000b9ViCO !H4BlLIT.AD.4 : 
-LTW,_- 

S O U  EST.i;\;.iO RADIODIFWO E r?- Fs i  .ij740,MX)696!110 HAalLIT.4D.4 , 

. BLICC~LAI>~:,-O 2 

ILTDA. I I 
53740.W0700100 ' I U B U I T A D A ~ .  

!S&O CRISTÓVAO TELECOiMU;lCA- R 1  153740.000690/00 'KABILITADA 
ICOES LTDA. 

: IEA COKLWTCACÕES LTDA. R i  153740.0006BlW IH.~BILITADA 
j !F$!o M GAZETA PONTA GROSSA Fbl P3740.0006SYIM) (K-ILITAD.4 

IPR ~ R ~ O I O  ICARLOPOLIS CARLÓPOLIS R.1 LD.4. f Fhl i53740.W0688/W IHABILIT.4DA 

'FREQL%NCM BMSILEIRA DE COMU- I F$I 153740.000700100 tL\BILIT.+DA 1 1 . Irncacd- LTDA. 
RLEViSAO G L 1 , W A P E S  LTDA. R I  15?740.0006QIlM HABILITADA i 

TELECOhILVCA- R I  153740.0006WM) HABILITADA 

! 1PRIShL-i E N G E W  Ebl TELECO- Fhl 1537M.W069J/CO HABILITADA ! 
i h n l 7 1 1 ~ A c Õ ~ ~  LTDA. . 

- ~ % N C L ~  BLASILER4 DE CObN- Fbi j j j 7 4 0 . ~ 7 0 0 I M  HABLITADA 
Ih7CACOES LTD.4. 
ELEVIS.%O GUARULWES LTDA. Fhl 153740.00069 1KO K.\BIL.UTYS- 
ISAO c r u s r 6 v A o  TELECOhlLlh'iCA- F$l 153740.000693100 HABILiTAC ' ICÕES LTDA. I I I .  
PRIS\L\ ENGEi"4 EhI TELECO- IL""'CACÒES i m ~ .  

iRU)IO CAPELISTA LTDA. 

PR CIDADE GAL'CHi 1 
'EXcLUSIV4 GAUCHA Fl l  LTDA. ' RI '5374).0007O'JM K!BLLTT.iD\ 
I D I S ~ \ U C A  n l  LTD.~ I R I  ii.3710.000iO3RX (r)H4BlLiíAD4 1 

i SICACOES l.Tü.4 
~ ? E L E \ I ~ Á ~ , G U ~ A R ~ P E S  ~ ' r ~ . a .  I RI ic- I H . A B I I . ~ D ~  
I >s.$o CRISTOVAO T E L L C O > ~ ~ ~ C . ~ ~  ( R I  )537U).CM90.W JHABILITAD.4 i 

-%7cAcõEs LTDA. ' 
I I I 
I R I  /53740WOf>9910il IK~BILITADA I 

L IpPbIO CCAPELISTA LTDA. : . ~ b l  15~~40 .0o0692/~?  ~ K - \ B I L I T . ~ A  
P R X L E V E L A N D U  I 1 .  I 

r :CLE\HLA\D FLI LTDA. 1 n i  ~53740.0007OJIM 1H.ABILIT.kDA I 
I . R I \ D ~ ~  COXIL~TCACAO DE CLEYE. ;. RI ! 5 3 7 m . m 9 3 / ~ )  I H . A B I L I T ~ .  

I.Tni ' I 
-. - . . -- - -- 

SSBP - SOCIEDADE SLX DR4SILEIk4 ; RI 52710Mh)7?9;W H.UILIT.U)I 
: DC-RDI~DIKS&LTDL_- - I 

RI 5ii.iO.W726fC>' ,tl..\B1--) TELl:\'li-\O GL'AK.AF.4PES I . T D . U . . -  - - -. . - - - - - - - - - - 
FREQL~SCIA B R 4 S I L E I  DE CO>IC- / R I  .51740.300-?Sz00 HhBiLmAT) \ 
K I c L 4 ~ E ~ - L T D 3  - 

i r. ROCCO JCNIOR E ROCCO LTDA. - / t31 5?-Ji,.OU<)i2JlOv lH.4BILITAD4 
--uAfL-pp r .SIjTeXIA PLrG co>IvsLcAçõEs +mau,7m-k4-~~. i . -  
L --LTQ3 --- 

PUS>l,{ E ~ G E N H 4 U i  E>[ T E L E c ~ ~ O , W i 2 5 1 ~  !wB[Lm.\DA 
i i>IUhlCACOES LTI>A. 
%R fF.AST?;Al. I 

C Fhi '53i4fl.~H37ISiM) ~ H A B U T & O - - ;  I RESERV!ESSE LTD.4. ---- 
; 'S.40 iRISTO\'..\O C O > l L i I r 1 c ~ ç õ ~ s  i R I  53T40,0002i/W :NMIL!TADA ' 
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PR IFLORFI~T~WLIS I I I 

IR&lO JORNAL FM DE ROLÃXDL4 I Fhl i53740.000712/00 IKUlUI ' ' .4  1 ~LTDA. I I 
E N h V  FM Lr0.A. I M !53740.Oo7311W !HABILITADA 

! I s i O  cRIsT~VÃO COhfUNICACõES i Fhl 153740.0007271W IEMILTTADA 

i ILTDA. I .  I I I 
PRiS>LA EYGE'rXWA EM TELECO- 1 R I  j53740.000725100 ÍHABRITADA 
blL3kACOES LTDA. . 

. IRADO C.U'ELIST.4 LTDA. 
I ' R 1  ' 53740.0007371M ;HUILTTADA 1 

.PR IFOR>IOSA no OESTE . . : 

:iDi0 D O 1 , T . m  F&1 LTDA. 
I ~ a r i \ ' . ~  m i  LTDA. 
IESCLESNA GAOCHA LTDA. 
!DIX.AbffCA W l  LTDA, 

1 IS.iO c R I s T 6 v . i o  COMIJX~CAÇÕES / F>I 53740.IXW7?7M(J jCCABILTT.U)A I 

'A: - i I: i I 

SSBR - SOCIEDWE SUL BRASILEIRA ' 
J 

537m.0007.9m IHABLqADA 
DE RU)IODmSAO LTDA. I 

=.i0 G C A R W E S  LTDA. R I  537lo,COl7?6100 ~HABILTT.4DA 

iLTD.4. I 
ISSBR - SOCIED.4-DE SUL BRASILEIRA 1 R I  151740.0007291~ ,H.AB,UITADA 

I 

IDE MDIODIFUSAO LTOA. 
i TEl..QxSlO GC.\R\R.\PES TDA.- I FLI / . 5 3 i l n . ~ ~ 2 6 1 0 0  :HABILITADA 

i 
n l h E > l . m  COhlU?kACOES R I  !53i40,COS723100 iHABIL-1 

' 

' 

L L T D A .  
SSBR - SOCIEDQE SUL BR4SUECR.4 . R 1  !?3740.000729m jHABLLTTADA 

- - -  I I 

,PIUS>IA E~GE?:H;UUA ESI TELECO-7 FSI >?:Jo.~xw)??YuI ~H\BUIT.WA ' 
' !:~tLhlC.ACOES LTD.4. .--- I I -  I 

~ R A D I O  SERRA DA E~E&XC.* LTD,~.---.BI~~ 
8 iFP.EQLxSCI.4 B R I S I L E W  DE COM\ EAI l537~0.~i !a iOi)  /HMILITmA 
!-ACACOES LTDA. I 

l 

/FnEQ@NcLA BRASiLEiU DE C O h M  53740.000i?SiM) HABILITADA 
MCACOES L3D.A. I 

;-h. IROCCO m O R  E ROCCO LTDA. - I R I  i53740.W0724íM) !KABILTT.ADA 1 

i 

: IDE RU>IODIFI'SAO LTDA. I L-- 

DE RADIODFL-S O LTDA. i 

. . V 
'Oficial 11 se<ão 3 57 8;k~: e 

,..e. * , - . 7  
fli! 

-4R.WES LTDA. ' R I  15374O.W07?6/00 HABILITADA 
~FP.EQL%NcLA BRASLERA DE COhN- I R 1  153740.W072SiM) iH.ABILTT;\DA ! !RCACOES L m 4 .  i 
:R~DIO CAPELIST.~ LTDA. I nr 1s37~p.rn73i100 :HABILTTADA I 

m i C l 0  blARTl?iS I ; L---.- 
- !RI P O ~ G ^  r m . 4 .  3 I.11 '53740.00073JiM) !H.ABILTT.4DA ' 

IS3.0 C R I S T O V . ~ ~  COMU~~CAÇÕES , R.I i53740,0007?7/íM LXABILTT.AD.4 

I I I 

I R I  ~53750.000753100 1H.aILiTrn~ 

I 

I PRISMA E N G E ' i H . W  EM TELECO- R 1  153340.000757100 , KUUTT.m.\ j 
I / L t L w c A c ~ E s  Lm.*. I I , . 

E ROCCO LTDA. - I Fh.1 !53750.0007JSi00 (H.~uTTAD.A ! 

I R I  153740.000763100 IHABLTT.4D.A 

IhIELLO E B R W O  cO. \~U~~CAÇÃO E R 1  53740.00075SI00 
I"" 

I P . A R T I C I P . A @ E ~ A .  Inunn 
IPRISLL~ E-GESHW EM TELECO- . RI ~ s ; ~ J ~ . c c o ~ ~ ~ I w  I H . A B L L ~ = ~ ! ~ ~ - ~ -  I !MLWICACOES LTD.4. - 

JMELLO E BRUNO C O ~ C A Ç Ã O  E I F%l 153740.000758/00 
P . ~ C I P A C ~ E S  LTDA. 

I I 

I S I S T E ~ I A  RGI. DE CO.\ILX~CAÇAO L T ~  RI j537~0.0007S.I;W H.aILlT.rn.4 . [ IDA. I . ,  
I i R b I O  R I  lhlPERATRIZ DE MATE- / R I  153740.000773W /H%BILiTAT> - 

IPR !hI.ATISHOS I 

I 'ROCCO ~ ~ ~ 1 0 ~  E ROCCO LTDA. - 1 R I  ,53750.000745!00 IHUUIT.~A 
'hlE. 

i 'kLEVISÁ0 LITORAL W P.ARA!KÁ LT. I FhI !53740.000719100 ~K.\BILTT.ADA i 

PlUShM E N G E I W  EM TELECO- 

I 'CIO I 1  -- 
/FLWOAC.~O CHALIP.~GNAT 1 FM IS;~JO.O%Y~~~~W !H.%BlLr4D:. 

---- 

r ~PRISBLA E S G E N H . ~ A  EM TELECO- . I  R! 5.ii40.1~0íj71~ IHAE~~T.QA 

Fhl 53740.000757100 

,,,,.,.. ,. .. .> i".. .'C .,i 'i' 
- - ",QNf*Ef<E Lr\.jiii .?,.,i ;i:.;,i;,iii.tt\~. 

hIUNlCACOES LTD.A. 
PR iMANDtRílTBA 

I IROCCO ~ O R  E ROCCO LTDA. - 
KUUlT- 

I 
Fhl )5?740.MX)74SIW HUILlTAi ;. 
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3 nY\I 1415-1537, . /i 

I OS4 I FM I 7 ~ ~ 6 ~ 1 0  I PB I .RADIO ITABAIANAM I s~S~EMA DE COMUNICA- I 

084 

084 
I I I I ' _, /&AN!L~ BRWO LTDA~ 

DA. 

ÇhO RAINHA DO B W O  LT- 

W I  

FM 

085 

085 

M(4 

I I I I I . 'DA. 
084 FM TEN~RIO PB RADIO BAYEUX FM LT. M AIADIM LTDA. 

O ' / FM ! N O  :! P I A N A  M Fhi ALADIM LTDA. 

TEN~RIO 

W 6 R I O  

FM 

M 

F M  

085 

085' . 
089 

RhD10 VERDES LAOOS 

RADIO CAPELISTA LTDA. 

.... ,.-...,...,..- 
I LTDA. 

PB 

PB 

TRINDADE 

TRINDADE 

TEN~RIO 

'N 

&FM 

FM 

1 I 1 I LTDA. . I 
084 1 FM I 3EN6RlO I PB I RADlO BAYEUX M LT- I PARAIBA COMUNICACAO. 

RADIO MASTER FM LTDA 

MILANO FM LTDA. 

LrnA. 
PARAfBA COMUNICAÇAO 

LTDA. 
PARA~BA TV I Fhi LTDA. 

PE 

PE 

PB 

TRINDADE . 
. TRINDADE 

ENGENHEIRO 

ChO ANEL DO BREJO LTDA. 

PARA~BA COI~UNICAÇAO SISFEMA DE COYUNICA- 
CAO RAINHA DO BREJO LT. 

ENGENHEIRO 
BeLTRho -- 

ENGENHEIRO 
nr..mz,. 

DA, 
S I ~ + I A  DE RADIO MA- 

TA NORTF: LTDA. 
RW COMUNICAÇÕES LT- 

PE 

PE 

PR 

, 

I I B-20 I I I 
089 I M I ENGENHEIRO I PR I MILANO FM L a A .  I DINÃMICA FM LTDA. 

PARA~BA TVITW LmA.  - 
-- 

PARA~BA Nmil LTDA. 

I I I I DA. I 
085 M CASINHAS PE SISTEMA DE RADIO MA. PARAILIA TVIFM LTDA. .' TA NORTE LTDA. 

085 1 FM I CASINHAS I PE I RGi COMUNICACÕES LT- I PARAIDA TViFhl LTDA. 

DA. 
P&BA TV FM LTDA. 

ALIANÇA FM LTDA. 

M RESERVIENSE LTDA. 

8a4 

, O84 

084 

1 1 .  I I DA. I 
085 I M I CASINHAS I PE I P A R A ~ B ~ U  LTDA. IRGI COMUNICACÕES LTDA. 
08s I FM I CATENDE I PE ~RADIO e n SUCESSO LT- I PARAIBA TVIFM LIDA. 

REDE BRASIL DR COMUNI- 
C A C Õ E S ~ A .  

REDE CA@ES&LTDA. BRASIL DE COMUNI- 

FREOUENCIA BRASILEIRA 

FM 

FM, 

FM 

I I I I ' DA. I 
j' 08s I 'FM I CATENDE I PE I PARAILIA TV I FM LTDA. I ALAGOAS COMUNICAÇÃO 

5 
V ' .  . . ', _, 085 , 

I I I I I LTDA. 
085 FM CATENDE . PE PARA~BA TV I M'LTDA. SERRA DA PRATA RADIO 

FM LTDA. 
ou I FM I CATEND~ I PE IR ADIO E s u C ~ s o  LT.! SERRA DA PRATA rt.4~10 

TEN~RIO , 

TEN~RIO 

TENÓRIO 

I I BELTRAO I I IWLELQM-UICA~~F&L~ 
,089 ~ h l  ENGENHEIRO PR RADIO CAPELISTAUDA PRISUA ENGENI~RIA EII 

RELTRAO I FLO+IUNICACOES LTDA 

FM 

Fhi 

DA. M LTDA. 
085 FM CATENDE . PE FUNDALUX- WNDAÇAO SUWRiECOhIUNlCAÇÕES 

LUX BENEFICENTE . LTDA 
085 M CATENDE PE RADIO E TV SUCESSO LT- SUPORTE COMUNICACÓES 

PB 

PB 

PB 

1 089 . 1 FM I ENOENHEIRO I PR I FM RESERVIENSE LTDA. L PRISMA ENGENHARIA EM I 

CATENDE - 
CATENDE , 

BELTRAO 
RADIO MASTER F ~ I  LTDA. PRISMA ENGENHARIA ESI 

BFLTRÃO 
MILANO Fhi LTDA. EXCLUSIVA GAÚCHA FM 

' DA. 
~ D I O  MBAIANA FM 

LTDA. 
PARAIBA COMUNICAÇAO 

LTDA. 
PARA~BA TV 1 M LTDA. 

I I I I I LTDA. 
085 1 FM I PALDALHO I PE I PARA~BA TV I FM LTDA. I SISTEMA DE RADIO MATA 

LTDA. 
,PARA~BA COMUNICAÇ~O 

LTDA. 
RADlO ITABAIANA LT- 

DA. 
RADIO ITABAIANA FM LT- 

PE . 

PE 

I .I . . 1 .  . 1 .NORTeLTDA. 
085 I FM I PAUDALHO I PE IRADIO E TV SUCESSO LT-1 PARA~BA TVIFhl LTDA. 

DA. 
SISTEMA DE RADIO MA- 

TA NORTE LTDA. 
ROI COMUNICAÇÕES LT. 

089 

089 

OR9 

089 ' 

I I I I DA. I 
085 FM PAUDALHO . PE SISTEMA DE RADIO MA- PARA~BA T V m  LTDA. 

TA NORTE LTDA. 
085 1 FM I PAUDALHO I PE I ROI COMUNICAC~ES LT- I PARAILIA T V ~  LTDA. 

PARAfBA T V / N  LTDA. . . . 
PARAfBA TVlFhl LTDA. 

I I I I DA. . I 
O S  I M I RIO FORMOSO I PE (RADIO,E TV SUCESSO LT-I PARA~BA TVIFM LTDA. 

M 

FM 

FM 

FM 

I I I I DA. I 
085 FM 'RIO FORMOSO PE SISTEMA DE RADIO MA- PARAIBA T V ~ ~ M  LTDA. 

TA NO- LTDA. 
085 1 FM I RIO FORMOSO I PE I RGJ CO~IUNICACÕES LT- I PARAIDA TVIFM LIDA. 

B E L W O  
. ENOENHEIRO 

BELTRÃO 
ENGENHEIRO 

BELTRAO 
FAXINAL 

.FAXINAL 

o89 

089 

089 
I I I I DA. I 

OS5 I Fhi 1 RIO FORMOSO I PE IRADIO,E TV SUCESSO LT-I RPF COMUNICAÇAO LTDA. . . I I I 
089 1 Fhi 1 FAXINAL I PR I MILANO FM LTDA. I PRISMA LTDA-ME_--i SNGENHARIA EhI 

PR 

PR 

PR 

PR 

FM 

FM 

FM 

DA. 
085' FM RIO FORMOSO 'PE PARA~BA TVIFhl LTDA. RPF COMUNICACAO LTDA. 
O85 FM RIO FORMOSO PE FUNDALUX - NNDAÇAo RPF COMUNICAÇ~O LTDA. 

LUX BENEFICENTE 
OS5 FM RIO FORMOSO PE PARA~BA T V m  LTDA. RADIO E TV SUCESSO LT- 

DA. 
085 FM , RIO FORMOSO, PE NNDALUX - FUNDAÇÃO RADIO E TV SUCESSO LT- 

LUX BENEFICENTE DA. ' 

LTDA. 
085 FM RIO FORMOSO PE WNOALUX - NNDAÇAO SUWRiE COMUNICAÇÕES 

L U X  BENEFICENTE . LTDA. 
085 Fhl RIO FORMOSO 'PE. R ~ D I O  E TV SUCESSO LT- SUWRTE COMUNICACdES 

RADIO CAPELISTA LTDA: 

RADIO MASIER FM LTDA. 

M RESERVIENSE LTDA. 

RADIO VERDES LAGOS 

FAXINAL 

FAXINAL 

FAXINAL 

I I 1 1 DA. ' 1 LTDA. 
085 1 FM I RIO FORMOSO I PE I PARA~BA TV FM LTDA. I SUWRTECOMUNICAÇÕES 

I I I I I LTDA. 
085 FM RIO FORMOSO PE RADIO E TV SUCESSO LT- 

DA. LUX BENEFICENTE 
085 I FM 1 RIO FORMOSO 1 PE I PARAILIA TV 1 FM LTDA. 1 NNDALUX - NNDACAO 

LTDA. 
EXCLUSIVA GAÚCRA 

LTDA. 
EXCLUSIVA GAÚCHA FM 

LTDA. 
FXEQUBNCIA BRASILEIRA 
DE COhlUNICAC6EF LTDA. 
FREOUENCIA BRASILEIRA 

PR 

PR 

PR 

I DA. 
O85 FM SALGUEIRO PE SISTEMA DE RADIO MA- PARAIBA TVIFM LTDA. 

TA NORTE LTDA. 
085 Fhí SALGUEIRO I PE ROI COMUNICAÇÕES LT- PARAfBA T V m  LiDA. 

. 

. 

I I I I DA. I 
08s I FM I SAUUJRO I PE I PARAIDA TVIFMLTDA. I SALGUEIRO FM LTDA. 

. 085 ' 1  Fhl ( SALGUEIRO ( PE 1 REDE BRASIL DE COMU- I SALGUEIRO FM LTDA. 

LTDA. 
RADIO CAPEI.ISTA LTDA. 

FM RESERVIENSE LTDA. 

RADIO CAPELISTA LTDA. 

NICACÕES LTDA. 
085 FM SALGUEIRO PE ALIANCA M LTDA. SALGUEIRO FM LTDA. 
OSJ FM SALGUEIRO PE .PARAIBA n FM LTDA. ALIANCA FM LTDA. 
O U  FM . SALGUEIRO ' PE REDE BRASIL DE COMU- ALIANCA FM LTDA. 

I I I I I NICAC~ES LTDA. I . ' I 

DE COMUNICACÕFS LTOA. 
FREQUENCIA BRASII.EIRA 
DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

m G i d r  ROCCO 
LTDA-ME 

ROCCO lÚNl0R B ROCCO 

CQNFf:l;i: ,;'! , i  ,: ; , < . . . I  " " ' " " ' i  . . '1 ' : 
,,., '#,*,,:i< < . *  *. :<..  ... o*,':;',,,,, 1. 
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BRVIENSE LTDA. 

1:- : ~ - ~ - G " L - ~ R - ! o c ~ ~ ~ ~ ~  
I FSI LOANDA PR LIENDONÇA & RIOS LT- IEA COMUNICA@ES LmA. 

- \ r  
DA 

FM U~ANOA PR MENWNÇA k RIOS LT- RMICO JÚNIOR k ROCCO 
d 

DA. LTDA.ME 

-- L-ME 
M U~ANDA PR RADIO CAPELISTA LTDA. ~occo JÚNIOR ã ROCCO 

- LTDA- E 
on, FM M A N D A G ~ A ~ U  PR R~DIoSEM-F~~~KFWR'G.R~IO h l x I D A D E  FM LT- ---- LTDA -- DA.-- 
cmi M MANDAOUAÇU PR ~ D I O  CAPELISTA LTDA. RADIO MOCJ?ADE FM LT- 

wo .m M A N D ~ R ~ J B A  PR RADIO SEM PROMEIRAS RDCCO IUNIOR R ROCCC 
. 

.- : --.A;!:RA A-..-.-.- .!Z.QA.?AiE--- .- .. 
WXI 3-- -h iGIRiTúR\ I 'R J.H.M H,\I>IOI)IIWÃ<I in... ~ t > c c o  i i i R i o ~  ti KOClT> ... .. 

.......... -- . - - - -.l!A, .=.. C-̂ l_h!li.. - 
m PM MANDIRITUBA PR RADIO CAPPJ.ISTA m. 

' 

ROCCO JUNIOR ã R(X:C(I 
-..LrnA-:-V.&-- -. L- - 

,090 FM MANOELRIBAS- PR RADIO MASER FM LTDA:=CO I U N ~ ~ R  ti K«CCO 

- . ---- rnh2-MFL .. 
cmi FM MANOEL RIBAS RAIMO CORAÇAO IX) PA--ROCCO JUN~OK ti ROCCO 

' --%- 

e . _ w ~ - L ~ A ~  -_-L?DL~!E 
W 

- 
F M - ~ A ~ E ~ ~ ~ ~ - ? Ü - % D I O  SEM LTDA. FROKIEIRAS -RMICO JUN~OR & RWCO 

rn^IME--- 
w FM G- PR J.II.M R~DI~DIFUSÃO LT- ROCCO JUN~OR n RDCCO 

-- .- - .--.-..DA LTf2A:M.B -. 

WO 
-' 

1:hl M,\NOI& RIUAS x- RADIO C Z L A  L HOCCO JUNIOR ti KOC'CO 
L w-ME---- 

Wd FM MAR~~POLIS . PR KADIO CAP~-A. REDE P,$OKALlA DE CO- 
~ u N I c A c ~ ~ ~ L ~ I & - ~ .  

WO , FM MAK~~POLIS PR ' CLEVELAND FM LTDA. 
REDE MUNICAC~~~S..I~~:-. PANORAMA UE C(>- 

cin, MARI~MLIS PR CLEVELAND FM LTQA SISiEMA DE COhIUNICA- 
SÃO ~ I A R I ~ I ~ O L ! S ~ ~ Q & ~ .  

mo FM MAR~~POLIS PR RADIO CAPELlSTt\ LTDA. SISTEMA DE COMUNICA- 
c A o  MARI~I'OL!SLTOA.- 

Wi FM MAR~~POLIS, PR REDE PANORAMA DR C 0  SISTIMA DE COhlUNICA- 
. v - -- - - 1i_N!Ç&O&LTDA. Ao_E-AR~~.~!LIsLTLA~. - mo ma M A ~ A N D I A  PR $10 c A y 1 . m  Ln>h s i l o  FM IhlPERATRIz DE 
-. 

M A ~ L A ~ ~ A .  

on, rn< MATU.~N= . PR RPIO FM DE MATEEÃN- ~ D I O  FM IMPERATRIZ DE 
DIA LWA. MATELANDIA LIDA. 

mo m MATINHOS PR. RADIO ,CAPELISTA LTDA RADIO FM SUL AM~RICA 

LIYA, 

M FM ARARUAMA RI SISTEMA MII,WIUM DE NICSOUND COMUNICAÇAO 
COMUNICACAO L ~ A .  LTDA. 

094 M ARARUAhiA RI ' EMPRESA DE COMUNICA. LAGOS FM ARARUAMA LT- 
ChO DE CARAPERUS LT- . . DA. 



Diário Oficial da união'- ~ e c ~ o '  I No 89, sexta-feira, 10 de maio de 2002 

' Ministério das Cornunicacões 

PORTARIA N:.S95, D E  18 D E  ABRI'L DE 2002 . . 
O ~I~NISTRO DE ESTADO DRS COMUN!CAFÕES. no uso de suas airibuig&.s, em con- 

forniidadc com o disposto no arl~go 96 ilcnl 3 altnca b' do' Rcgulamcnio dos Scyiço? de Ra- 
dicdifusão. aprovado pclo Dccrcio n' 52.?95. de 51 de ouiuh;o de 1963. resolve: 

Auiori7sr a R6dio Vcncw Paulisia Lida.. permisionMa do scrvigo de radiodifusáo sonora cnt 
frcqüincia modulada. na cidade dc Pcrein B.4rrcio. Estado de Sóo Paulo. a eletuar a Innsfcrência 
in<l~rcta da pirniis.?~. A ruvnr. cm conxqii~ncia. os novos qundros saciciMo e direiivo da entidade. 
( P r ~ a s o  n: ~~ICMJ.MX)~>~~/~J,, 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMEMO 
(4324 - OS.05.2002 - 95,23J , ? , . . .  . . . .  . . 

POKCARiAS D E  30 D E  ABRIL DE  ZW2 

O L!INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA õ& no USO de <UU ~ ~ r i b ; i ~ õ e ~  on .  
.ragdo o dispo,cto nos arlipos 10 e i 9  do Dccrcto n ' 2 615 dc 3 dc junho d i998 recolvc auio imr 

a i  c~iidadcs eh115o rclacionudps,~ c.xccuiar. pelo pia1,; d!:'(rcs anos. scm 4-iio ~e'cxclusiyidadc 

;38n,dC0 ~ $ p ~ s ~ o # $ $ i ~ ~ n ~ , "  ~ ~ d ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 3  { ~ C U J ~ \ ~ u $ f f p  IFI""'~~; 

JUAREZ QUADROS M) NASCIMEMO . . '  
(Ol. El. n' l89I0USEMC) . . t i  , r . .  . . - . : , ; !oii,l~:il s,fi;! @ . . 

DESPACHOS DO MINISTRO: ; . . 
a,:, < . .Em .) dcabri idc 2W2 . 

.i< : .<.: . . . .  . .  . .(. .,: . . ' . . : 
Tendo em'vista ~t. A t ~ s  de =união de 28 de xlembm, 29 de'oumbro e 27 de delembro.&' ' 

2001, 17 dc~levcrc im. .  c 18 de maqo e I 8  de abril de 2002. c os Avisos de 06 de mago. 17 e 22 - 
de abni de 2COL publicados nos D.O.U.'dos d i i  07 de m q o .  I 8  e 23 de abril de 2W2 Scçlo 3.E 
da Comisslo Erpecial dc Licilagáo. constituida pela Portaria n' 811. de 29 de dercmbm de 1997. e 
suas allerações, homologo as adjudicapzs propostas, dc acordo com o ancxo, nos termos da Icgislaç30 . 
vigente e d u  normas erfabclccidu nos respstivor cdilais. . 

ANEXO 

4 Em 2 dc maio de 2002 . I  

. . 
Homologi~. com base na IcgisiqZo ent vigor c Ediiais.de Lici lqlo. o decisão tomada p.la 

Comiss?to E5pecial dc I.icitaqEo (conslituídn pi la Porlaria h í c ' n f  4i'l-de 29 dc dezembro de 1997. e 
sua? alicncões). consuhsianciada DCI~I informacir~ constani;i do~'&smctivos oroccssos adnlinistb- , . 
tivos. rriaiivamcnle n Rccurrar interpostos nn Iase de c lxs i f ica~ io  de propanenicr. com nlagjo as 
conconl?c'ns em andamcnlo p j n  outorga dc servigos de ndicdilusão. de ~ ; o r d o , ~ ( ~ , ~  ,A,oex~, :,: I J 

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO 
I .  I "  . ,: ,. -; . . . ANEXO i 
:_ . . . .  

RECURSOS COPFTRA PONTIJAÇÃO DA PROPOSTA TZCNICA - CONHECIDOS,ENAO' 
, PROVIDOS 

. . .  . . .  CONCOR. SER. LOCAI,IDADE "F RECOKRENTE. CONCORRENTE :. 
. &NCIA viço . , , (LITISCONSORTE) . 

N'. 
sswhft? 

I'].? (.l(I l!i'.':,'!r,. -':;! 

Dunmi FM CAMPOS NOVOS SC IlADi0 CAPEUSTA LmA. SIMPATIA FM LTDA. ' 

U ! F  L.. FM GARUVA . SC ~ D I o  CAPEUSTA LmA. R~DIO M NOVA CIDME LT- 
DA. 

G41/22X I M I lM8miBA~ ' 1 SC' '1 ~ D I O  CAPEUSTA LIDA. ' 1 ablahi NOVA ~ O A D E  LT. 

Cd9R000 , M ENGENHEIRO BELMO PR d o i 0  MASTER i M  L**., ROCcp @NiGR E R- L% 
' 

. . .  DA. 
I FAXMAL . I PR . I  FM RPERVIPISE LTDA. 1 ROCCO MIOR E RKCO LT. . 

06WXQI mi MRST~FVLIS PR ~ D I O  CAPEUSTA LWA ROCCO II]NIOR E RKCO LT. . . DA 
.CSC€Ol I 'FM . 1 i ~ A o o  MARllNS ' 1  PR I FM PITINGA LTbA. I ROCCO I~NIOR E RKCOLl'. 

I I I I I DA. ' 

N I URANIEIRAS -1 PR I SAL~  SAMIAGO FM LTDA. I IEA COMUNICACOES LTD*. 

mmm 1 N I URANIEIIUS w SLL 1 PR .I SAMIAUI FM (TOA. 1 IU COMUHICAC~FS LTDA, 

I ! 1 1 1 .  ! DA. I 
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. . .i :..r. , ; , . .: -: ,,,. ' ," ' : . 

S .  i .  : 
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Na 204, quarta-feira, 24 de ouiubm de 2001 :Diário ~icia1.d;  u&o -"&,, 3 . . 

Entrega das Propostas: '071'11/2001 da o9b30 . ' ' ; !, 
Endereço: 889 - Qd. '01 J - Ed; BNDES I '. 

'..'i . rias., 
. i 

160,andar-Auditório ;: ... .... 
Setor Bdncbrio sul - BBASILU - DF . . - . .  . . . .  Infofmações~Gerais~ Mital náo pago, . . .  . ' ( .  . . . . .  ... .__ :.. I : -  . : :..',,'.,i?: ,.,. kWUA ROSA W S  SANTOS SILVA ' " ' . 

,.. : : . Pregoeira . . 
..,C,, ,, ; , 'A contagem do pnzo de cinm dias dreis. para a inicrposiflo de cvmiu&isrrtursg scguinj u 

, . regras do nrtigu 109. i n c i . ~  I. ulínt4 'V c 95. e ariigo 110, da Lei no,&666; de 21 &junho de 
' , ( s m ~ c  - al/io'/aooi) 113f io i -a l soa-aooi~eooooa~ i . .  1993. .,., ..... 

,.. - .  . . .  . . .  REDE FERROVIARIA FEDERAL SIA ' ': . , . . . EM LIQUIDA AO 
, CNPJ Na 3!.613.33&0143 

. . . . 

, EXTRATO DE CONíRAID 
. . 

.&o r - FNCORRENCL~ N* I ~ - I I ~ ~ ~ - s s ~ c  
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VICO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA 

VENCEDOR 

MENDONÇA & RIOS LTDA 
VI<"çL'. 

.*., "'," .,..., ' '-""""I 
; e,,.\ p:r:,!.){!,f[;>:. SERVI( ,,. , . , ,,., . ,,.. . . .- ... 

~ i ~ i ~ ? , b ~ j : ~  a:!.:, i",:,;,:, i;:':,. ' . > : . : ' i  

- , \ . L < "  

CONFERE C.;,!:,,*; ~ i ~ ~ r ~ , i ! ! , i  

1 5 SES 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I 1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada 

Concorrência n.": 089100 - SSRIMC 

I 2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 1 

Concorrente: Rocco Junior & Rocco Ltda. Ltda. 
I 

1. Prova de habilitação 

i Processo n.": 53740.000.724100 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 
11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 

I, 

localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministbrio das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

Município: LoandaIPR 

SIMINÃO 

Sim I 

VENCEDORA 
Não 

FI.(S) N." 

Sim I 
sim I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo a sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta tkcnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

Obsewações: 

X X X X X X X X X ~ X X X X X X X X X X X X X X X M ~ X X X X X X X X X X ~ X X X X X X X X X X X X X X X ~ ~ ~ ~ X X X X X X X X ~ M X X X X X M X X X ~ ~ ~ ~ X X X ~ X X X X ~ ~ X X ~ X X ~ ~ ~ ~ ~  

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

16 e 17 

18 e 19 

20123 

160 

14811 50 

Rubrica Data 

03/12/2004 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM F ~ L ~ N C I A  
MODULADA 

VENCEDOR 

RÁDIO MASTER FM LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento ii legislação regulamentar 

Concorrência n.': 089/00 - SSRJMC 

1. Prova de habilitação Sim 

Concorrente: Rocco Junior & Rocco Ltda. Ltda. 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

I. Ato constitutivo da emmesa e suas alteracões. 

1 

Processo n.": 53740.000.724/00 

s r ~ m Ã o  

Município: Engenheiro BeltrãoIPR 

Fi.(s) N.' 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
TV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

VENCEDORA 
Não 

Sim 

Sim 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Sim 13 

Sim 

Sim 
14 

15 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. I Sim I 1 6 e 1 7  I 
XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Analisado por I Rubrica 1 Data 
I I I 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior vrovosta de vreco. 

Sim 

Sim 

1 8 e  19 

20123 

Sim 
Não 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

160 
1481150 

0311 212004 



Serviço Piiblico Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

MUNICÍPIO DE FAXINAMR 

VENCEDOR 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

I Concorrência n.": 089100 - SSRIMC I Concorrente: Rocco Junior & Roico Lfda. Ltda. I 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamenta 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.' 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

sócios e dirigentes dá proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 

Sim 

Sim 

de titulos dos locais de residência do dirigente. nos últimos cinco anos. bem assim. das 

1521154 

02/06 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

" ,  

localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

25 

25 

25 

25 

25 

Sim I 7 e 8 

Sim I 9/11 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. Sim 1 1 3  1 
XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Sim I 

[ XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 15 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo h sede da entidade. I Sim I 16e17  1 

1 2. Prova de melhor proposta técnica. I Sim 1 160 1 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com á Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1 3. Prova de maior orooosta de oreco. I Sim 1 1481150 1 . . . , I I 

Observações: 

Sim 

Sim 

- 

18e  19 

20123 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente TBcnica 

Rubrica Data 

O311 212004 



Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQOENCIA 
M m  ULADA 

VENCEDOR 

RÁDIO SE DA ESPERANÇA LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

I Concorrência n.': 089100 - SSRIMC I Concorrente: Rocco lunior Bi Racco Ltda. Ltda. 1 
I 

Processo n.": 53740.000.724/00 Município: Tnácio MartinslPR -VENCEDÓR4., " Sf5ti/'',' " N ~ Ô  

2. Lista de verificação do atendimento B legislação regulamental SBStl/niJi1 
1. Prova de habilitação 1521154 

. - 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento I Sim 1 27 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 
11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.' 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 

na Administração pública, da qual decorra foro especial 
- 

VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 1 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

02/06 

27 

27 

27 

executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 2812167. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 

Sim 

Sim 

de titulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem asiim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

Sim 

Sim 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

I XII. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ. 
I I 

Sim 

Sim 

Sim 

13 

14 

15 



MINISTÉRIO DAS COM ÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D ODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
<' 37 

L 
/ 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 

Analisado por 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

Observações: 

X ~ X X X X M ~ ~ X ~ ~ X X X X X X X ~ X X X X X X ~ ~ ~ ~ ~ X X X X X X ~ X X X ~ X ~ X X X ~ ~ X X X ~ ~ X X X M M ~ X M ( ~ X X X X M X ~ X ~ X X X X  

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
Não 

16 e 17 

18 e 19 

20123 

160 
14811 50 

Rubrica Data 

03/12/2004 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SER VIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUENCIA 
Ma3DULADA 

i 

VENCEDOR j 1 1  

TENAN FM LTDA. 
- - ~ ~ ~ . * r m ~ . * ~ ~ . , > ' . . . ~ ~  ,%.s,,...,,--,~,. 

3ERVi.Q j)!,'!r~l g:-'...-.. r : ; :  !r,;,: ::,; 1 . ;  . .  t >,  ' v .  ;;,I.. 1 
M/~>k[()rir;~ c::>:, : : ; : . : i ;  ::,%;;;,,;,L;;,c.::; ., . P 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

C 0  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar n /  
, +' i 

,28102167. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe I 

1. Prova de habilitação 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. 
111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

I assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 

Fl.(s) N/ DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 

SIIWNÃO'~ 

I executante de serviç; de radiodifusão, nem d e  outras empresas de radiodifusão em 
I localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67, 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores a data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 

I suas obrigações eleitorais. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
- 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

I Sim 1 1 3  

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Sim 14 
Sim 15 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D 

cOMISSÃO ESPECIAL DE 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo a sede da entidade. 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

I I 

Sim 

Sim 

Sim 

2. Prova de melhor urouosta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

16 e 17 

18 e 19 

20123 

Não 1 1481150 

Analisado por 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 

Sim 

Observações: 

160 

Rubrica Data 

03/1212004 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURIDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da Uiiião 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2': 11; "bi') 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53740.000709100, 
53 740.000724100, 53740.00073 1/00, 53740.00073 5/00, 
53740.000732100, 53740.000713100 é 53710.000722100. 

PROCESSO PRTNCIPAL N." 53000.00347812000 

PARTICIPANTES: 53740.00071 0100. 53 740.00072 1/00, 

t 53740.000719100, 53740.000734100, 53740.00071 8100, 
53740.000716100, 53 740.000736100, 53 740.000735/00, . 
53740.000737100, 53740.000733100, 53740.0007 12/00, f 
53 740.000720100, 53 740.0007 14/00, 53740.00071 1/00, 
53740.000715/00, 53740.000723100, 53740.000725/00, 
53740.000725100, 53740.000729/00, 53 740.000730/00 e 
53740.000717100. 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n." 089/2000/SSR-MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para as 
localidades de Engenheiro Beltrão, Florestópolis, Formosa do 
Oeste, Inácio Martins, Laranjeiras do Sul e Loanda, no Estado do 
Paraná. Habilitação da licitante TENAN FM LTDA. em 
desacordo com o item 5.4.3 do Edital. Necessidade de a Comissão 
Especial de Licitação proceder a anulação do certame, a partir da 
fase de habilitação, para a localidade de Florestópolis/PR. Pela 
homologação do certame referente as localidades de Engenheiro gda,.'&p.r" .....-V." ..-.' Beltrão, Formosa do Oeste, Inácio Martins, L?gm 

:::!.; ::i i:.r- , , .  t f ~ ~ . .  .- i I Loanda, no Estado do Pará. ! 
~ j ~ i ~ t ~ ~ ; ~ , j ~ , ~ ~  L,::;:;' i ,:,, I , ::is;.~.; , ~ ; 3  i 

1 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
ii~iianies que participaram do procedimento licitatório objetü UG Ldkal da Concorrência n." 
089/2000-SSRMC, para as localidades de Engenheiro B2ltiã0, Faxinal, Florestópolis, Formosa do 
Oeste, Inácio Martins, Laranjeiras do Sul e Loanda, todos no Estado do Paraná. 
2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.011-900 - Brasília -DF A J v 
Telefones: (61) 311-65351311-6'197 Fas: (61) 311-6602 Email: coniurGi2mc.gov.br ' A 1 ~k~~ 
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M~ISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURIDICA 

manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então 
praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 
3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juizo 
da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art 49 da Lei n.O 8.666193, "in verbis": 

"Art. 49, A atrtoridade conpefente para a apo~~ação do procedimer~to someríte 
poderá r*ei)ogar a licitagão por razões de irtteresse plíblico decorrente de fato 
szpe~vet~ienfe devidmlente co7q~oi~ad0, pertinente e sz@ciente palu jzlstiJTcar tctl 
cot~dzrfa, devendo aíluld-lu por ilegalidade, de ofício ou por provocagão de terceiros, 
media~~te parecer escrito e dei~idnnlente fit~tdan~enfndo. 
$ 1 9  anr~~tlação do procedimento 1icitatór.io por motivo de ilegalidnde não gera . 
obrigwo de ittdei7izai: ressalvado o disposto 110 pardg~*afo aforiiico do ai% 59 desta Lei. 
$2" ~nzilidade do procedimento licitatório indlrz a do contrato, ressah~ado o disposto 
no parágrafo 1í17ic0 do art. 59 desta Lei. 
,$ 3 W o  caso de desfminlen~to do processo licitatór*io, fíca asseg~írado o coritraditbr.io 
e a a111p1a defesa. I/ 

j ? ~ - d i s ~ ; s t o  ?leste artigo e seus parágrnfs aplica-se aos atos do procedin~er~to de 
,> ~ - n ' l n u . " I >  %*.i r ,<." I. r i.. .i 6.. < 

dispensa e de i~texigibilidade de licitação. 
i!4ir\1::~t~;? ( : - ; J ,  , , ,,"$ 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos ter r p~!% .lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal .F&s~kfgds'i;i~;lii\~ 

do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO. 1 5 SEi 2011 

"Ao detern?inar a insta~~ração da licitação, a Adnlinish.ação reali 11 
coitve?iiência acerca do jirtziro cofitrato. Esse jz/ízo é corlfjrntido 1 
elaboração e aprovação do ato co~~vocatório. No momento final da li i 
apurada a c~as~rfica~ão, exercita-se ~tovo juizo de coilveniêr,cia. Não se trata, porénz, 
do mesnlo juizo. Exercita-se sobre szporfes fdticos distintos. Fále dizer, a Lei 
reconhece um condiciona~nento a revogação. A Adn~it~istmção pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua ií~con~~eriiêricia. 
Tendo concluído que o ato é conveniente e deternli~iado sua pratica ou nmor2zítet7çã0, a 
Adnlinistrzrção se vincula a essa decisão. Poderá reilê-la desde que exista??? 
circunsfd~~cias noilas, inexistentes ou desconhecidas a época anterior. Logo, 7ião se 
admite 
que a Adnlirlistração jzrlgue, poster.iormente, qzte era incom~ez~iente p~*ecisan~enfe a 
mesnta situação que fora reputada con~~eniente enz monlento pretérito. " (FILHO, 
Marçal Justen. Conientários a Lei de Licitaqões e Cotlfratos Adnlir7ist;rativos. 8 ed. São 
Paulo, Dialética, 2001. p.48 1) 

5 .  Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 
6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida'comissão deixou de 
observar que a proponente TENAN FM LTDA., declarada vencedora para a 
Florestópolis/PR, nos autos do processo no 53740.000731/00, não obedeceu integralment 
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CONSULTORIA JURIDICA 

disposto no subitem 5.4.3 do Edital de Concorrência no 089/200-SSRiMC, na medida em que não 
apresentou a certidão de regularidade fiscal expedida pela Fazenda Municipal da referida localidade. 
Neste sentido, leiamos o que dispõe o item 5.4.3 do Edital, in verbis: 

"5.4.3. Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede do 
propo~ieiite, o11 eqzlivaleiíte, na forn~a da lei: 

c.,, 
4 da Fazeida Mz/tiic@al. " 

r 
7. Malgrado as considerações acima expendidas, foi a concorrente TENAN FM LTDA. I 

habilitada e classificada no certame ora analisado. 
I 

1 
8. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, nos casos em tela, os seguintes 
princípios que regem a Administração Pública: o da vinculação ao instrumento convocatório e o da ; 
isonomia. 

9. Afrontado foi o princípio da vinculação ao instrumento convoc 
que não se observou o disposto no item 5.4.3 do Edital de Concorrência no 089 
habilitar a empresa TENAN FM LTDA,, vencedora para a localidade de Florest 
aludido princípio, ensina a preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, 
Ad91inisPatii)o 13a ed., Ed. Atlas, pág. 299, iii litteris: 

"Data-se de princípio esseiícial cuja iiloúser~~d~~cia eriseja nzrlidade do pro 
Aléilz de nieiicionado TIO artigo 3' da Lei no 8.666/93, aiiida tênt s 
explicitado rio artigo 41, segznzdo o qual 'a Adnliiiisfr.ação rtão pode de 
riornlas e condições do edital, ao qzral se acha estritanler~te i~inczrlada'. E o 
inciso Y; ainda exige que o julganzeiifo e classificação das propostas se faça de 
acordo conz os critérios de m~aliação co~ístaiites do edital. O yriilcíyio dirige-se tarito 
a Adnifiistração, conlo se verfica pelos artigos citados, como aos licitarltes, pois estes I 
não podenz deixar de atender aos reqz~isitos do iiistrumelzto com)ocntório {edital o11 
carta-comite); se deixarem de ap~esentar a doczm~enfação exigida, serão 
considerados i~labilitados e receberão de volta, fechado, o en~~elope-proposta {art. 43, 
inciso 10; se deixarent de atender 2s exigências concernerztes a proposta, serão 

I 
desclassificados (ar f. 48, iiíciso I )  ". 

10. Maculado foi, igualmente, o princípio da isonomia, na medida em que as demais 
empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos termos exigidos no 
item 5.4.3 do Edital, o que não se deu na habilitação da empresa TENAN FM LTDA. 

11. Diante dos argumentos acima aduzidos, cremos ser cabível a anulação do presente 
procedimento licitatório, relativamente a localidade de Florestópolis/PR, para a qual se sagrou 
vencedora a empresa TENAN FM LTDA., a partir da fase de habilitação. 

12. Com relação às licitantes RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA. (vencedora para 
a localidade de Inácio ~artins/PR),~XÁD10 MASTER FM LTDA. (vencedora para a localidade de 
Engenheiro BeltrãoPR), RÁD10 SANTIAGO FM LTDA. (vencedora para a localidade de 
Laranjeiras do SulfPR), RÁDIo DOURADO FM LTDA. (vencedora para a localidade de Formosa 
do OesteFR) e MENDONÇA E RIOS LTDA. (vencedora para a localidade de 

, 
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Comissão Especial de Licitação observou ás regras insculpidas no instrumento convocatório (Edital), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cun~primento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório. 

13. Ante ao exposto, opinamos pela anulação, por parte da Comissão Especial de 
~ i c i t a ~ ã o ,  deste procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação, em relação a execução dos 
serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de FlorestÓpolisffR, 
operando-se a cabível inabilitação da empresa TENAN FM LTDA. 

14. A anulação sugerida no parágrafo anterior deverá observar o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do art. 49, $j 3O, da Lei no 8.666/93. 

i 15. Sugere-se, ademais, o encaminhamento dos processos ao Gabinete do Sr. Ministro, 
com proposta favorável a homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada As empresas RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA 
LTDA. (vencedora para a localidade de Inácio MartinsPR), RÁDIO MASTER FM LTDA. 
(vencedora para a localidade de Engenheiro BeltrãoIPR), RÁDIO SANTIAGO FM LTDA. 
(vencedora para a localidade de Laranjeiras do Sul/PR), RÁDIO DOURADO FM LTDA. 
(vencedora para a localidade de Formosa do Oeste/PR) e MENDONÇA E RIOS LTDA. (vencedora 
para a localidade de LoandaPR). 

A superior consideração. 

Brasília, 10 de fevereiro de 2005. 

 ri^ \L r- L.4,"P 
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

. Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Tendo em vista a Ata de reunião de 19 de maio de 2003 e o aviso de 09 de junho de 2003, 
publicados no D.O.U. do dia 1" de junho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de 
Licitação, constituída pela Portaria no 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, 
homologo as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da 

w.m*- v- *. , &4* s7* . - \.. . t* , - ,i 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. $ E R \ , ~ [ ~ , - I -  * 5 k - y ? , ~ ~ ~  i 

i I Mitii: : % , . , .R.; j/ 

No PROCESSO 

53740.000709/00 

53740.000738/00 

53740.000732/00 

53740.000713/00 

53740.000722/00 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RADIO 
lWASTER FM 
LTDA. 
RADIO 
DOURADO FM 
LTDA. 
RÁDIO SERRA 
DA 
ESPERANÇA 
LTDA. 
RADIO 
SANTIAGO FM 
LTDA. 
MENDONÇA & 
PIOS LTD-A, 

SERVIÇO 

FM 

FM 

FM 

FM 

FM 

LOCALIDADES 

ENGENHEIRO 
BELTRÃO 

FORMOSADO 
OESTE 

INACIO 
INS 

LARANJEIRAS 
DO SUL 

LOANDA 

No DA 
CONCORRÊNCIA 
SSRIMC 
089/2000 

089/2000 

089/2000 

089/2000 

089/2000 

UF 

PR 

PR 

PR 

PR 

PR 



PROPONENTES VENCEDORAS: 53740.000724100 

PROCESSO PRINCIPAL N.g: 53000.003478100 

EMENTA: Análise do procedimento Iicitatório objeto do 
Edital de Concorrência n .O  08912000-SSRIMC, levado a 
efeito com a finalidade de outorgar permissáo para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada na localidade ~ . . ~ ~ ~ , i ~ ~ ~ ~ s , ~ ~ ~ , . .  

I - "2 Estado do Paraná. Pela homologação f&~@$qrp-~ I?,: ; (rt?\-;?nl. 
~ ~ l i ~ i & b ~ i + ~  r' - 2 11 ! :, 1 

? < , a " '  p 
ÇQM"E).{F: C :::]i L'? ~:\d!->lovr\(. 

1 5 S t B  2011 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação ~letrônic&encaminha 
para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os processos em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do 
procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.O 08912000 - SSWMC, 
para a localidade de Faxinal, no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para 
assinar o contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. 
Essa concordância se refere a dois aspect 
praticados pela Comissão e conveniência de ser ma 
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ADVOCACIA-GEME DA UNIAO 
M ~ E S T E W O  DA C A Ç ~ E S  

CONSULTO ICA 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.O 8.666193, "in verbis": . . 

- . c  .. . 
"Arf. 49. A auforidade compefente para a aprovação do procedimenfo I somente poderá revogar a licifação por razões de inferesse público 
decorrente de fato supenleniente devidamenfe comprovado, 
perfínenfe e suficíenfe para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
por ilegalidads, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamenfe fundamentado. 
'5 1" anulação do procedimento licifafório por mofivo de ilegalidade 
não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 desfa Lei. 
5 2" A nulidade do procedimenfo licitatório induz a do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo Único do ari. 59 desta Lei. 
§ 3 W o  caso de desfazimento do processo licifatório, fica assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
5 4" ddispsfo neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimenfo de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

* n . . I I I P  I "I.. * r  '. - . . - e l a <  

R\,l;(>s,/j  :: i #{ti! u 

4. Deste modo, é importante observar que a 
própria lei, somente será possível se existir motivo 
justificar tal conduta, nos termos do que preleciona 

"Ao determinar a instauração da licita 
juizo de conveniência acerca do fu 
confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocafório. 
No momento final da licifação, após apurada a classificação, 
exercita-se novo juizo de conveniência. Não se frafa, porém, do 
mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes faticos distintos. Vale dizer, 
a Lei reconhece um condicionamento a revogaça"~. A Administração 
pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em visfa 
avaliação de sua inconveniência. ~end/~onc lu ido que o ato e 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA $U 

Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que 
existam circunstâncias novas, inexistenfes ou desconhecidas a 

- época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 
posferiormenfe, que era inconvenienfe precisamente a mesma 

, . - _ .  - . . .  . .situação que fora reputada conveniente. em momento greférifo. " ..- (FILHO, ~ a i ~ a i  Justen. Comentários a Lei de L~&~Õ@S e contratos 
Administrafivos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

1 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a 
análise desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela 
Comissão Especial de Licitação. 

C . . 

6. Analisando a Concorrência no 08912000-SSRIMC para a localidade 
de Faxinal, no Estado do Paraná, verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
proc;edimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exi~ências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 

1 

7. Entretanto, por equívoco, publicou-se despach 
\luindo a localidade de FaxinallPR, sem análise prévia da C 
.a esta localidade. ( Despacho do Ministro às folhas 40, S 

i icial da União n." 53, de 18 de março de 2005, referente a H 
ria Concorrência n." 08912000-SSR/MC, localidade de F 
Paraná). A Lei Complementar 73193 dispõe: 

"A& 11. Às Consultorias Jurídicas, órgãos admini f r  
subordinados aos Nlinistros de Estado, ao ~ecrefário-~eral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
(. - .) 
VI - examinar, prévia e conclusivamenfe , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças A 

Parecer 0445- TFC - 2006 





f dRS C* * 1 Fkt.: t /g$?!% 
Mh: 1 8' X a, \ +o3 - bB 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

despacho anterior, tornando sem efeito a homologaçáo aquela data, e que seja 
exarado novo despacho homologatório. 
- 

. .;. . .. . : . + .  - "  
, A superior consideração. 

I . -11 
. . 

. . .. 
Brasília, 24 de fevereko de 2006 

1 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinet 

107 12006. 

Parecer 0445- TEC - 2006 



~ I N I S T ~ R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
SEC3RETARIA IDE SERVIÇOS DE C 8  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

8 DE JUNTAH)A 
. . 

Nesta data, juntei ao preseriie processo, alem desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : /g$ . 
No desta folha : l g  . 
Nos das demais follias juntadas : LBd a 

Brasília, de - de 2006. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

GABINETE DO IVIINáSTàIO 

DESPACHO DO 'MINISTRO 

Acolho o PARECER/MCi'CONJUR/TFC/N00445-2.1712006, invocando seus fundamentos como 1 
razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 1 
acordo com o Anexo Único, nos temos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. I 

I 
I 

I 

HELIO COSTA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNIco 

~ ~ i n , r n i n * - s l > ~ ~ n - i r , . . . i ~ . < .  . I.. . r - .  ...-.li. i..., 

SERVI('& ;:!c;;!$;: I , _  . . !  ,:... . . - ;  , . . .  ; 
h,fir)Lcj[,:,j:> <::,,., .{", ,,, ;, , .< ;::;, 5 

4 

NO DA CONCORRÊNCIA 
SSWMC 

O8912000 

UF 

PR 

SERVIÇO 

FM 

Localidade 

FAXINAL 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

ROCCO JÚNIOR E 
ROCCO LTDA -ME 

NO 

PROCESSO 

53740.0007241 
00 
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SERVIÇO DE NAVEUAÇAO DE BACIA DO PRATA Navio R/E 
DOM AURELIAXO 
?j7~~.0001')'1~2CflI.31 - A l j :  093101 - CVS.%tS 
S0ORAP.C - STRVCYAR S/A 
25001.001~17012i~00~i0 - AIS. 001100 . CVSIRI 
TAM . LINHAS AEREAS S/A 
2rnnn-ni43sYii999.74 - AlS:.W9/99 - CVSDF 

SERVIÇO DE NAVEUAÇAO DE BACIA DO PRATA Navio R/E 
DOM AURELIAXO 
?j7~~.0001')'1~2CflI.31 - A l j :  093101 - CVS.%tS 
S0ORAP.C - STRVCYAR S/A 
25001.001~17012i~00~i0 - AIS. 001100 . CVSIRI 
TAM . LINHAS AEREAS S/A 

n<s F,ARMACEUTICA LTDA . . 
25351-03947912003-81 -AIS: 427103 - GFIMPIANVISA 
TRANSCHEN AGENCIA MARITIhfA LTDA. (Navio ANOELIM) 
25742-0i5S2ii2003.44 - AIS: WXl03 - C V m A  
VARIO SIA - VIACAO AEREA RIO URANDENSE 
25743-00W011200?~61 - AIS: 701m2 - CVS~PR 
WILLIAhlS SEXVICOS MARITIMOS LTDA (Navio SAN SEBP.STIAN) 
25017-019254/2000-51 - AIS: M)9/00 - CVSiRN 

SECRETARIA DE ATENÇAO A S A ~ D E  

PORTARIA h" 279. I>E 17 I)E ABHII. DE 21106 

O Sccrctbrio dc Alcnpln à Saúdc. no uso de suar atribiiiçòcs. 
Considerando a ncccssidadc dc criapòo e org~oizaçXo da Rc- 

dc Estadual de AssislCncia à Pci<o.i Poriadom dc DeticiCncia Fisica. 
csubeiccida pcla P o n ~ a  GM.&lS n' XIR dc O5 de j t iho  do 2001; 

(.:onsidcrando que. pan a consiiluiçXo da rcfcrida Rdc. f nc- 
ccssdrio o cumprirnenio du prcrrognii\.a contidzc na Ponatia acima 
citada. principalmente no quc se rclcrc h aprescniap30 da pmposta de 
organi;raçao da Rcdc Esiadual de AssislCncia t Pcisoa Portadora de 
Deficiência e ao cncaminhamcnio do hlnnual Oocraiivo oan Concnsb 

Considerando a Pcrlsria SAS/MS d 185. de 05 de junho dc 
2001. que dcfinc a opemciona!izaç%o c linnnciamcnio dos praee- 
dimcnioi de rcabililayòo c da concerrlo dç 6rlcscs c prótcsc? c 
tnatcriais auxiliara dc loccniqão e 

Considcrando n avalia 98 ticnica maliznda pela Arca Tic- 
nica Saúde da Pcsso<~oni D~~C~~~C~~~APESISASIMS. resolve: 

A$ I" Hnbilitnr a Unidade Prcs(odora dc Scyipo - UPS. 
abaixa dixrim~nada. para rcalirar os rocedtmentos previrlar na Por- 
luia GSISAS n'iXS. de 5 d i  junho & 200i. 

F~ica.~b~l I* 
~nnedimn 

F.4XINAL Acailio o PARECEW~UCONIUWBAVNVNWZ-2. 1712006. invocando seus fundomcnios como 
ra7Jo dcsla deçk&o. HOMOLOGO a pruentc c liciuqlo c adjudico wu objcto B. vcnccdora, dc acordo 

I I 
. . 

LCiI:ROES k f ~ R i A  FRAZAO DE MORAES dc 0nws  c Pr6tncs. nprovdos na Comissão Intcrgesiorts Bipnrtiie; 1 0 ~ 6  GOMES TERIP@R.&O 

------ 
Ministério das Cornunicaçóes Acolho o PARECERIMUCONJUWBALR.:oO153-2.1712005, invocado seus lundamcntos como -- razão desta dsis2o c HOMOLOGO a sdjudicapl proposta. de acordo com o Anexo Onico, nos lermos 

da IcgislapXa vigente r das noraar. estabelecidas no mpcctivo Edital. 

GABINETE DO MINISTRO 
ANEXO ÚNICO 

1 
I 

DESP,\(\CIIOS n(? hiI%ISTRO 
Eiri I 3  dc ahril de 2006 

com o Anaxo h ico .  nos terinos da IcgislnçJo vigcntc c das noirnas cstsklccidas no respectivo 
Acolho o ?AP.ECE~~C/CONn>W7+C~~'06652.I7R~6 invocando seus fundamentos como 

r d o  d~11.e d:~$i:.? C IlOlrlOLOUO a prcscnie l ic i ta~io c adjudx; icu ob'cto Q venccdora de aco$a 
com o r\rcxo Ilnico. nos lermos dn icgisinpão vigente e dns normas estabeiecidar. no respcAivo Editar. 

t l8LlO COSTA 
ANEXO ÚNICO 

Art 24 B l a  Podaria entnrd ern vigor na data da publicação. 

COXCORRZNCIA 
Acolho o PARECPWhlC/COEIJUW7+WM45-2 17i2006 invceundo s u i  fundamcn%s como 

m7fi,o dcstn dc$s:o c HO~.~OLOGO a prescnic licitapao c'ndjudic; seu ob'cto Q vcncedom. òc acordo 
com o ~ n i * , i  lJi>ico, no: tciil i ir da Içgisiapfio vigcolç C d?. noitnns csiabciccidaí no respectivo Bdiial. 

ANEXO ~ c O  

~ c Ê n C r . 4  NACIONAI, DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CO*iSliIIr;\ P~~I.ICA h" 68% DE 11 I)E AHItIi, DE 2006 

I)rcl~n~B,> rlr í.lirnprinicnlo ds Ohrign~6cr 
dc Ilnivcrs:di~a@n Iwr <:nnrcs<toniria drs 
Ivrvicu TvIcfi>iiico Fixo Comnuiado dwli. 
tirdo <ti> uso do pihl i r i i  tiii g i n l  - S'fFC, 
atircseel;id~ ~ c l a  l<iiicrcia Bmilrira dc '?c- 

SFKVIÇO 

OM 

ANEXO ~ c O  

. . 
i~.ioiiiiiii;s~g3rr S. A. . E,nbratcl, \'un~::. 
zi.viari3 dc STFC n i<  nial i l i jado I.eny~ 
U..ttinçi> Sxiui>.>l e Lonrn Dir:h~i.i In- 

UF 

AM 

O COSSTLHO L>:RElOR DA AGEHCIA NACIONAL DE 
TI:I.CCO\ILI:~ICAC~~S . ANATEL. tio uso dar. atribuicacs v i r  lhe 

LCCALIDA.DE 

EORDA NORTAO COMU- 
?~ICAÇAO E PU- 
BLICIDADE LT- 

DA. 

foram confcridar. artigo 22 do Lei n? 9.472, dc 16dc j i lhu dc 
1901. arligo 35 do P.cgulamcnlo da A%i.ncia Nacional de Tclcca- 
niiiiiicel;3es, nnrovndo pein IIec:i.to n." 2.338. dc 7 de ouluhro de 
1997. c a n i s  23 a %I do Kcyiisen!~ Irileriio da Aiialci, .ii>iova2o iiclu 
Rcsolu~Po n.* 270. dc i 9  dc julho de 2001. decidiu. em sua Rcmião 
n.' 380. dc I I dc abril do 2W6. submeter a comcnlirios do público 
eni gcral. e DcclatoçSo dc Cumprimento dc Obrignçòes dc Univer. 
sali7,qAo por Conccrsionária do Scrviyo Tclcfonico Fixo Con~utado 
desiinndo ao liso do phbiieo cnl gcral - S'TPC. rclcrcnies A dezembro 
dc 2005. nrircieniatl3 c dcnnininada D C ~  Emuresa Brasileira dc Tc- 

53ó30.WO21hiOI 

- 
SERVI" 

- OM 

PROPWEPRE 
VENCEDOM 

EST~D!O TUNA. 
P O ~  DE COMU. 
NICACÕES LTDA. 

. . 
irccmuriicaçòcs S. A. . Embmtel. conccssioiibria de STFC nas mo- 
dalidades 1.DK c LDI. cano "Dcclanç*~ dc Cumprimcnlo dc Obri- 

W PROCESSO 

53740.000601100 

LOCAL1DAOE 

T ~ A P O L I S  r CI.4 FSWLr 
04L2000 

gn;i>iis dz Univcrsniizq3.o". na lama do ~ n c x o  a esta Ccnrulta 
Pública. 

Xespilda a prcsenle Consulta Pública. o Reguiamcnlo pura 
Drclsrac.io 6: Cumniitncnio dc Obrimcòes do UnivcrsalinacXo por 

UF 

SC 

- .  
~uncc,:~oolris do ~cn.i$!o Telolõnlco Fixo Comulsdo destinado~ao 
itic di. pÚb!'co cm grrai. apmvada pela Rcso!upão n? 280. de 15 dc 

Dcsincn-sc. ainda. a oportunidade c convcnifosia de ouvir a 
sociedade sobrç us aspcctos que yrimitan~ idùntiiic.i: c o:iniii&, a 
consecução de nictar dù univenalirngáo. considerando-se ar. rcgm 
estabelecidas no Plano Gcml de Mciar. para Uniucrsalim~ko do Scr- 
viço TclcTonico Fixo Comulado. 

O lcxlo completo do documcntn "Deciaruçlo d t  Cumpri- 
mcnto dc Obriga<;des do UnivcnnlinçXo" aprcscnlado pela Emprcsn 
Brasileira de Tclccomunica~òcr S. A. - Ernbreici csiad disponivel na 
Biblioieca da Anatel, no endcreso a seguir c na ylgina da Acaicl na 
Iiticrnct: bl~p:l/ww.analcl.gov.br, a parlir d s  I4h d3 L t a  dc pu- 
blicap.30 dr j la Coníulia Pública na Diirio Oficial da Un i la  

As manilcslnpda fundarncnfadas c devidmcnie idc.?tifca- 
das devem ser cncaminhadu, por mcio de fam;ulá6.o eletrfnico do 
Sisiemo Intcralivo dc Acompanh3mento de Consuiu Pública. dis. 
ponivel no cndcn'ço na Inlcmct h~p:l/iww.analc!.gav.br, ai6 &s 24h 
do dia 29 de maio de 2006. 

Serão lnmbdm eonsidersd.w ar niir.ifcsiajaes que rnrcm cii- 
viadas par cPiln. f n  uo lcieronc rcccbidas ali! as l7b do dia 24 dc 
maio de 2006, pan: 

AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
hh<&TFt , , , . . . . , . 

SUI>ERINTEND~NCIA DE UNIVEI\SP.LIZAÇÀ:I 
CONSULTA P ~ L I C A  N.' 689. DE 12 DE ABRIL DE 

2006 
"Dcclarapão dc Cumpiimciilo de Obrigapaa dc Univcna- 

li7-1~òo* 
Sclor dc Aut~rquiar Sul - SAUS. Quadsx 6. Dloco F. T!!nco - Biblioicca 
70070-940 - Brariiia . DF 
Tclclonc: OS00 33 2001 
Fax: 61 2312 2810 
As mnnifortações recebidas mcrcccr3o exame pela Analel c 

permanecerão A dispasiplo do pbblico na Biblioicca da Anairi. 

.W0 N' 57.556, 1>F, 13 DF. AARII. I)& 2006 

Praccsso n" 53500 009MULW6 - Autori7ar DIULIAR BUE- 
NO RACiNü TRLiCK LTDA. a realizar apençao tcmpoAria dc 
cquipamcnios dc radiocornunicação. n I  cidade de iortalczn - CE. no 
pcriodu de 15 a 17 de abril de 2006. 

EDILSON RiBdlRO DOS SANTOS 
Superinletidcnte 

SUPERNTENDÊNC!A DE SERVIÇOS 
DE COMLWICAÇAO DE MASSA 

O SUPERiNl'lzXDENTE DE SERVIÇOS D E  COhNNICA- 
ÇAO DE MASSA D A  AGENCIA NACIONAL DE TELECOMU- 
NICAÇOES . ANATEL. no uso dc suar compcl5ncias. conw>ilnic o 
disposto no orl. 198 do Rcgimcnto Inlcrno da Agencia. aprovado pcla 
Rsolucòo nP 270. dc 19 de iulho de 2001. decidiu suhmctar a 
comcniirios públicos 6 pro csta.de alicrapòo de Pianos B3ricos caris- 
ianlc dos Anexar 1. I1 e 18. dccancntc de solicitapão apresentada à 
Agtocic Nacional dc Telccomunica~íies . Anatcl, noz lermos do an. 
211 da Lci n.' 9.472 de 1997, c do nn. 17 do Regulamento da 
Aeência Nacional de ?elecomuoicrcaes. aorovado oelo Dccr:lo n? . . 
2.938, & 7 dc oulubro de 1597. 

As orcoostos de al:cmcao de canis. do PBTV para o 
PBRW, c de mhd~npa dç desigriap~o. dc comcrcial para cdu~ativo. 
vissm ateiidcr ar iicccssidadcs do Poder Conccdcnlc Lriismitidos 8 : 
Agencia pcla Sccrciaria dc ~ e r v ~ . r ~ o b r r r m i i i i c ~ ~ t i % h l t ~ 8 ~ ~ á ~ d á ~ ' ~ ~ " " " ' ~ ' ~  
hlinistdrio dirr Comuiiica~acs. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @%olhas 

l i  

seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, 28 de abril de 2006. 

Memb o Titular f 



ISTÉRIO DAS COMTTNIC~~Ç~ES 
GABINETE DO STRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

_ .. Retifico, com base na legislação em vigor, decisão tomada pela comissão Especial de Licitação 
. . 

?... . .:(Porta.ri$~~'n." 8.11; ae 26 de deze.mbro.de 199.7, e, suas-alterações), TORNANDO SEM-EFEITO . _  - .  . . < .  
t .  

- ' - '  \ :' ',a ~<b l i i a~2b  k o ~ t ' i d ~ n ò ' ~ è s ~ a c h o : d o ~ ~ n 1 . ~ t r o  as.folha$40., Seção 1, do Diário Oficial da união n." 
, .  53, .de 18 de março de 2005, referente a Homologação objeto da Concorrência n." 089/2000- 

1 S S W C ,  localidades de Florestópolis e Faxinal, ambas no Estado do Paraná, mantendo inalteradas 
as demais informações contidas no mencionado Aviso. 

- HÉLIO COSTA 
R3id;stro das Comunicações 



Ministério das Comunicações 

GABINETE DO M I N I S T R O  

P0RT.ARIA N" 260, D E  25 A B R I L  D E  2006 

O MINISTRO D E  EST.4DO DAS COMUNICACOES. no 
uso dc siias atrihitiçòcs. c tcndo cm vista o qitc consta do Proccsso n.' 
5300U.~I51143/20115. rcsol$,c: 

Auiorimr s FUNDACÃO CULTURAL MANUABEII<AS. 
conccssioiiE~a do Scnriço dc Radiodifusão dc Sons c Imaocns com 
fins cncl~isi~amcntc cd~icativos. no municipio dc Bctim. t s ta io  dc 
h l iws  ticiais. a cxccotnr o Scr$,iço Aicriliar dc Radiodifusto dc 
Ligação para Transmissão dc Programas (LINK). no rcfciido mii- 
~iicipio. ohrei!,ndas as co~idiçãcs coiisraiitcs da portaria dc aprovação 
de locais c cqiiipnnicntos. 

H ~ L I O  COSTA 

N99J22-3. Valor dc R$ 119.68 - Pega cin 26/04/2006 

PORTARIA N' 261. D E  25 A B R I L  D E  2006 

O LIINIST$O D E  ESTADV DAS COMUNICACÕES. n: 
uso dc suas atnbuicocs. c tcndo cm vista 0 olic consta do Prorcssn n 
531 

Autorizar a F L ~ N D A C Ã ~  CULTURAL MANUABEIRAS. 
çoiiccsionirin do Sen,ico de Rsrlii~dtFiisãn de Sons c Imagens. com 

i c  Bctim. Estado dc 
- , . . . -~-. -. . 

fins cxclusivanicnte cdircativos. tio iniinicinio i 

hlinar Gcair .  a cxcciiiar o Scniço Ai1ril;ar oc Radiod fiicio para 
Rcporta;cin ErtcrraiLINK). t i ,  r ' f 'r ic!~ mun.cl,i,> Jo<;nadar a, 
r;iii~.;ii:: ciin.f.inii< da p~i t . i r ia  d:'apra\a:ào <Ic iornis c c ~ i ~ i p 3 -  
,n:nt<i< 

HBLIO COSTA 

NQ.IG0-9. valor dc R$ 119.68 - Pago cm 24/04/2006 

PORTARIA N' 262, D E  27 D E  A B R I L  D E  2006 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICACOES. na 
tiro d a  ah.ibuiçòcs qilc Ihc coi ikrc o art. 87. parigrafo único. inciso 
11. da Constitujcão, c 

CONSIDERANDO o qilc dispàc o I I" do art. 6" da Lci nY 
10.052. dc 28 dc novcmhro dc 2tiOO. c o Dccrcto c' 3.737. dc 30 dc 
jnlioiro dc 200 i. rcsulvc: 

An. I" Aiitorizar scjam rcpnssadoa pclo Ministfrio das Co- 
miiiiicaçòcs - Piindo para o Dcrcnvolvimcnto Tccnoldgico das Tc- 
Iccomitnicaçòcs - R~n t t c l  (UG-4100071 E Pinanciadora dc bhidos c 
Projctos - Fincp R$ 2.353.000.00 (Dois inilhiics. trczcntos c cinqücntn 
c tr1.s iiiii reais) para os projctos abniso: 

An. 2" Esta Portaria clitrs cin vigor tia data dc sua pii- 
blicaçãn. 

~ 6 ~ 1 0  COSTA 

PORTARIA N' 263. D E  27 A B R I L  D E  2006 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICACOES. no 
i~so d;cr ntrihuiçòcs quc Ilic conrcrc o nn. 87. padgrafo iinica. isciso 
II. da Coiistihiicào. c cm ciimprimcnto aos am. 2' c 5". iiicisos X I I  c 
XI11. da Lci n" 9,998. dc 17 dc agosto dc 2000. c no Dccrcto n'3.624. 
dc 5 d ~ .  oiihibro dc 2000. rcsa1i.c: 

Art. I" Inrtitirir n Proarania dc Atciidiiiicnto bs Pcsroos coin 
Deficiência. 

ParEgrnfo único. Na iml,lcincritação do Programa dc quc 
tratn o caput. dcvc scr considerada n Politica Nacional para Iiitcgnqào 
das Pcssoas Portadoras dc Dciici$ncia. conformc dispmto nas Lcis n"' 
7.853. dc 24 dc oiitiibro dc i989 c 10.098. de 19 dc dczcmbro dc 
2000. c nos Dccrctos n"' 1.298. dc 20 dc dcicnibm dc !V99 c 5.296. 
dc 2 dc dczc~iibro dc 20114. 

Art. 2'l O Programa dc Atctidinicnto i s  Pcssoas com Dc- 
ficiÇiich tclii comn ob.1ctii.o disponibilizar srcsos individuais a ser- 
viços dc tclccoiiiunicaç~cr c cqi~ipamclitos tcriniliais dc intcrface bs 
pcaoas cais dcficifncia. 

Parigrafo único. Os hcncficiirios da Progrania rcfcridn no 
caput scrão definidas pcla Sccrctaria Espccial dc Dircitos Humanos 
da Prcsidfncia da Rcpiiblica. cm conjiinto coni a MinistCria das 
Coniiiiiicacòcs. 

Arl. I', O Programa dc Atcndinicnto i r  Pcssoas com Dc: 
ficiEncin C coostituido por projctos aprovndos por portarias da Mi- 
nistfrio dss Coinunlcaròcs. 

Art. 4" Picnni aprovados por csra Portaria os scguintcs pro- 
icbs: 

I - Projcta dc Atcndii i ic~iro as Instiniiçàcs dc Assistfncia is 
Pcssou com Dcficifiicia Aiidit i ia: c 

II - Projcto dc Atcndiiiicnto aos Niiclcos c aos Centros Es- 
pcciais dc Atcndinicnto Es Pcssoas coni Ncccssidndcs Educacioiiais 
Esnccinis ou couirnlcntcs. 

Diário Oficial da União - secão 1 N" 81. scxta-feira. 28 dc abril dc 2006 -. .. 
9 I" O Projcto rcfcrido no inciso 1 tcin como nbjctivo for- DESPACHOS D O  MIN ISTRO 

ncccr accssos individiiais aos scrviços dc tclccomiiniçsçòcs c cqiii- Em 13 dc abril dc 2006 
:i 

I / 

paincntor dc intcriacc para as iiistituiçõcs cspccificas dc assistfncio às 8 

pcssoas coni dcficiencia aiiditiva. cadastradas na Sccrctarin Espccial Rctiiiço. com bnsc na IcgislsçBo cln \igor. dccisão 1oiiiòdCi 
dc Dircitos Humanas. pela Coniissto Espccial de Licilaçio (Portaria M C  n.' S l l .  de ?'I de 

8 2,. O projclo rcfcrido inciaa 11 como ahjctivo duc~nbro  dc 1997. c suas altcraçòcs). TORNANDO SEM EFEITO a jii 
fonicccr occssos indi,,iduais aos scn,iqos dc tclccamunicaq~cs c cqui. PublicaçBo contida no Dcspaciio do Miiiistro i s  folhas 40. Scçào I. 
paincnros dc iiitcrfacc para as institui(6cs rcfcrcncindas. do DiErio Oficial da Uni to n." 53. de 18 dc niarço dc 21105. rcfi'rcntc 

Art, 5o Os rcciirsos fínancciros ncccssirios E iiiiplcincntaçào aH~no logaqÜo  objclo da ConcorrEiicia n." OKY~Z~IIIII-SSRlblC. lo- 

dos Projetos dc que trata o 4o serão orii,ndos do cdidadcs dc Florcstópolis c Pntinal. atiibao n o  Esiado do Parnni. 

Univcrsalizaqào dos Serviços dc Tclccolni~nicac~cs - P,ist c aplicados iunntcndo inaitcrndcs'as dcinais inforinaçiics contidas n i i  mciicioriado 

confor~nc o disposto no Dccrcto n" 3.624. dc 5 dc oiitiibro dc 
Aviso' 

2(100. 
An. 6" Esta Portaria cntra ein vicor na data dc siia ou- 

Ein 27 dc abril dc 2006 

hlicação. Acolho o PARECENhICICONJUR~l<hlMIN" 0216- 
Art. 7" Fica rcwgada a Portaria n" 246. dc 10 dc maio dc 2.17121lU6. invocando sciis hindntncntos coiiio r a i o  dçsta dcc/s5o c 

2001. hornol i i~o as sdiiiciir.~ràcs otooartas. d r  acordo com n i \ o c ~ n  Llnicn ~ ~. ~ - .  
nas tcr& dn icais~ado ~ c c k t e  c das iioniias cstnhulccidaa i,\> rcs- 

?-., ANEXO L h l C O  
, 8: 

:/' 

J' 

,L 

C 

- 
L' 

Acolha a PARECER/MClCONJUNKMM/N" 0500-2.!712006. inr,ocaado scus fiindamcnros como razão dcsta dccisà! c HOMOLOGO 
o ccrtamc c adjudico seia ohjcto. dc acordo com o Ancso Uiico. nos tcrmor da Icgislaç.ia ngccitc c dai nornias csiahclccidas no rcspcctivo 
Editai. 

H ~ L I O  COSTA 

ANEXO ÚNICO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES Procciso n." 53560.00i40OlIYY~ - Conheço do Rceurio in- 
S U P E R I N T E N D E N C I A  DE R A D I O F R E Q U E N C I A  tciposto pcln COOPERATI\'A DOS CONDUTORES DE RADIO 

E F I S C A L  IZAÇÃO T A X I  LTDA.. para no mfrito iicgar provirnciito. niantcnda-sc n pena 
dc MULTA aplicada. nos tcrliios do an. 82. parigrafo 2" do Rc- 
soli~ção n" 270. dc 1~1107120111. DOU dc 1.110812001. qitc aprnvoii o 

DESPACHOS D O  SUPERINTENDENTE Rcginicnto Intcrno dn Anatcl. 
Em 28 dc junho dc 2005 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Proccsso n." 53560.00i288/2000 - C:onhcço do Rccurso iii- 

tciposto pcla TELECEARA CELULAR SIA. para no m6rito ncgar 
GERENCIA-GERAL n E  FISCALIZAÇÀO 

proviincnto. niantcndo-se a pena dc MULTA aplicada. nos tcrmos do DESPACHOS DO GERENTE-GERAL 
ari. 82. parigrafo Za da Rcsoliição no 270. dc I~J1071200I. DOU dc Em I I de ~n~t,ciobro th ?OU2 

N" DA CONCORR~N- 
C l A  SSNMC 

14/08/2001, qirc aprovou o Rcgiincnto Iiitcrnii da Anatcl. 
Proccsso n.O 53560.001 12UIY99 - Coiihcço do Rrciirso i t i -  Proccsso i>.' 5356I1.1~t111764/2Oll~l - Aplica a snnçào dc MLIL- 

tclpofio pela TEL~CEARÁ CELULAR SIA, para tio mfrito i,cssr TA. (10 valor dc RS 315.26 (trricntos c qiiarcnla c cinco rcais c \i i i tc 
pro,,imc,ito, inantcndo.ac a dc n,,s Icnnos da c x i s  cc~i ta~osl .  a C Y kIATSUMOTO. crccutnntc do scr\.içi, L i -  

nr<, 82, parigrafo 2n da Rcsoluçào "' 270, dc 14107 /21111 DOU dc iniitdo Privado i18 Cidadc dc Aracati. Estado do Ccnrb. iiiciirsa no 

IJ/OR"i001. qiic aprovou o Rcgimcnto Intcrno da Anatcl. 
prcccito dos siibitcns 111.1 clr 13.5. 11. alinca "c" da Nornia n" 13197. 
i~ai ih i ida pclo Portaria (i" 455. dc I W09~07. 

Em 22 dc j i i l l io dc 2005 

133/2001 I SP I ONDA VERDE 

LJI: 

Priiccsao a," 535611.00l?88/2000 - Etii cotisanBricia com a 
Informc n" 277/2110. conlicco do Rccurso intcmosto ricln TELE- 

LOCALIDADE N" PROCESSO 
DOR A 

ORLANDO DE LIJCA J~INIOR 
Eiii clicr~.icio 

. . 
CEARA CELULAR SlA, pnrn tio mfrito iicgar piar~irnctito. muii- 
tcndo-sc a pcna dc MULTA aplicada. nos tcrinos do art. 82. parigrafo Proccíso n.n53560.0011303/iYYY - Aplica n rnnçãii dc h lUL- 

2C da Rcsoli,çjo 270. dc 1w0712001, DOU dc 14/0812001. q,,e TA. no valor dc R$ 552.18 Iqi~inhcntos c cinqiicnln,~ dois rcais c 

aprovou o Rcgimcnto Intcrno da Anatcl. 
dczoito centavos). a RADIO CANTAGALO DE JAICOS LTDA. esc- 
cutanlc do S c n k  dc Radiodifusão Sonora cin Ondas Mr'dios na 

Ein I 3  dc outiibrn dc 2005 
cidade dc Jaicós (~1 ) .  por infração ao siibitcin 3.2.3 dn Ilcsaieç3a n" 
1 i 6  de 25i03/i9YLJ. inccirra no prcccito do a<. 62 da Lci n7 41 17i62. 

Processo n.' 53560.001286/2000 - Conlicco do Rccurso iii- 
com altcraçãcs introduzidas pcio Dccrcto-Lci ti" 236. dc 28il1?167. 

1:ipasio p:11 TC.I.I.CLARA CL I.LILAR ~ ~ 4 .  p i r i  no injri io ii:g,ir 
lir,,$i~n:nro. iiiini;ii?o.sc n pena dc \!Li TA np d a .  no; i:rmi>< dii 
an 82. p~ r ip rn fo  2' da Rcsoldc30 n" 2111. J: llJ i17QIi 1 . 1101 d: 

MAURY CAETANO DE OLI\'EIRA 

Eiii I11 dc iiiarço dc 2i10.1 
14/08/2601, qiic aprovoii o Rcgimcnto Intcmo da Anntcl. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

P R O P O N E N T E  VENCEDORA: 53740.000731 /00. 

PROCESSO PRINCIPAL N." 53000.003478/00. 

DEMAIS PARTICIPANTES: 
53740.000732/00, 53740.000710/00, 
53740.00071 1/00, 53740.000713/00, 
53740.000715/00, 53740.000716/00, 
53740.000718/00, 53740.000719/00, 
53740.000721 /OO, 53740.000722/00, 
53740.000730/00, 53740.000733/00, 
53740.000735/00, 53740.000736/00, 
53740.000725/00, 53740.000726/00, 
53740.000728/00, 53740.000729/00, 

EMENTA: Concorrência 11" 089/2000-SSR/MC. T E N A N  FM 
LTDA. PARECER/MC/CONJUR/RMC/NO 0109 - 2.17/2005, 
às fls. 90 a 93, opinou pela anulação do ato que habilitou a 
proponente vencedora e os demais dele decorrentes, para a 
localidade de Florestópolis, no Estado do Paraná. Não 
cutnprirnento do disposto .no item 5.4.3. Manifestação da 
proponente declarada vencedora solicitando a hoinologação do 
certame. Controle de legalidade. Impossibilidade. Pela necessidade 
de anulação definitiva do certame para a licitante anulanda. 

-=--*~.~~W.,L.. *-..c ..., ***. ...a.,.,..p,,..,,~...,. ~- 

I - RELAT~RIO 

1. Trata-se de procedimento licitatório com vist 
de senriqo de radiodifusão sonora em frequência modulada 
localidade de Florestópolis, no Estado do Paraná. 

2. O PARECER/MC/CONJUR/RMC/N" 0109 - 93, opinou pela 
anulação do certame, mais precisamente, pelo ato que habilitou a LTDA., com 
fulcro no  descuinpriinento do disposto no item 5.4.3 do Edital, 
regularidade fiscal municipal. 

--- __C_L.--- .- " 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Erasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 

3. Contudo, quando da publicação das homologações às proponentes vencedoras, constou, 
por equívoco, a homologação também a proponente TENAN FM LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de Florestópolis/PR. Dessa feita a NOTA/MC/CONJUR/TFC/NO 0242 - 2.17/2006, às fls. 
95 a 99, opinou pela republicação do despacho equivocado de modo a tornar sem efeito a homologação 
para as localidades de Florestópolis e Faxinal, ambos no Estado do Paraná. 

4. A proponente TENAN FM LTDA. foi instada a apresentar razões contra o parecer que 
entendeu pela anulação, mediante publicação no Diário Oficial da União, Secão 3, página 106, de 
27/07/2007, à fl. 287 do processo piloto no 53000.003478/00. Ocorre, porém, que à época não houve 
manifestação da proponente anulanda. 

i 
5. E m  03/03/2008, a licitante anulanda, mediante direito de petição (fl. 108), solicitou a 
hoinologação do certame para a localidade de Florestópolis/PR. 

6. É o breve relatório. 

II - DA ANALISE DO CERTAME 

7. A licitante TENAN FM LTDA. não se manifestou quando instada a fazê-lo contra os 
fundamentos contidos no PARECER/MC/CONJUR/RMC/NO 0109 - 2.17/2005, às fls. 90 a 93, que 
opinou pela anulação do certame, mais precisamente, pelo ato que a habilitou. 

8. Insta destacar que os fundamentos do parecer não devem ser modificados, pois 
compulsando os autos é perfeitamente verificável que a licitante TENAN FM LTDA. deixou de 
apresentar a certidão de regularidade municipal. 

9. O item 5.4.3 do Edita1 que restou descrumprido, exige das proponentes o seguinte: 

1 '7.4. A proponeizte deue~*á comprovar sua ~egz~laidade j ~ c a  mediante: 
L..) 
8 ,  

5.4.3. CertidGo de ngida~dadej~'ca/passadapor órgão do l zwr  da sede T~F~P-11"tè"Yiii~4;IFuali;Izke 
7,;) i: i,;$: ~ T [ ~ , ~ ~ ~ ; ~ , ~ ; ~ $ , , ! , ~  4 ' na f o ~ w a  da lei: " i  . : , ? ; ,  I 

a} da Receita Federal,. 
h} da Proc~radol-ia da Fayenda Nacional,. CQbiFERE iJC)I;$ (J URlt~isd, "' 4L. 1 
c) da Fayenda E~stadual ou do Distrito Federal e; 
d) da Fazenda Munic~pal': 

1 O. Destaque-se que a alínea "d" do item 5.4.3 não foi obedecida qu 
documentos para habilitação. Assim, a habilitação da proponente sequer deveria ter 

11. No inesino sentido, a manifestação da licitante TENA FM LTDA. não deve ser provida, 
pois a irregularidade no certame iinpede a própaa hoinologação requerida. 

12. Vislumbra destacar que o PARECER/MC/CONJUR/MBH/NO 0213 - 2.15/2007, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, às páginas 44/47, não tem como ser 

Parecer- 1388 - kmm - 2.17 12008 Q 



aplicado ao caso da licitante TEN-4N FM LTDA. Isto porque o citado Parecer em tese, entendeu pela 
desnecessidade de comprovação de inscrições cadastrais estadual e inunicipal, mas não quanto às 
certidões. 

13. A conclusão do referido parecer em tese dispõe: 

'Diante do exposto, é de se conclz~ir que a inte/-pretaj7ão mais consentânea com o p~.ilzc@io da 
ra?oabilidade, e a que melhorprese~ua o interesse piblica na bzt~-ca da proposta rnazj. vantqosa para a 
Ad~zi~zistrclção, acerca das cla'usulas dos modelos de instrumentos convoca tórios 
apontados no A,reâmbulq, é que. em pelos motivos decfinados na fundamentacão, 
despicienda se afipura a sentagão de c vaçáo de inscrigáo perante as 

I Fazendas Estadual e MunicipaJ, bastando, para os modelos de Edita1 em 
que sejam apresentadas as certidões nepativas de débitos perante as Fazendas 

. ..-. - .  - . -. .. . ..:- . . .- . . .. r _.  t. . -2:. FedeeraI1 .Est2dual _e..MumNcipal rel_;it!yvas. 2 sede. da pessoa .íuri!dica proponente': 
(grifei). 

14. Por outro lado. a ausência da certidão fiscal munici~al é inotivo suficiente  ara 
I 

inabilitacão ainda que supe~veniente. A juntada extemporânea de certidão també 
sanar o vício, pois não se admite a juntada de certidões e documentos novo 
eventual dúvida 

,".'C,. ..;. " 5  1. ' h " .  'I$%, CONf,ktir; [.i,Jlii \,) I.,w.:)~~IAL 
Nesses termos o 3" do art. 43 da Lei no 8.666/93 dispõe: a 5 sEr 20n 
-4rt. 43. A lin'tação ~erápmcessada e jz~&ada com observân6.zd dos seg.z~i~zte~.pmce 
6.) 
$ 3: É facultada d Comissão ou azttoi.idade st/2ier60r, etz qualquer-fase da li 
diligê~zcia destinada a e~-clarecer. ozt co?npleínentar a ins t~~ção do ~ ~ O C ~ S J - O ,  vedada a in~~lz~~.ão posterior de 
docz~?nento ou i-fomação qzte develia constar o,@naiamente dapiroposta". 

i 16. O entendimento de que haja a anulação do ato que habilitou a proponente TENAN FhI 
LTDA. deve-se ao fato de que antes da homologação do certame a Consultoria Jurídica deve fazer o 
mais ainplo controle de legalidade do procediinento licitatório, obse~~rando-se, evidentemente, a 
regularidade do certame. 

17. No caso ein análise a irregularidade foi observada justamente na fase de habilitacão, eis 
que a proponente sequer deveria ter sido habilitada ante a ausência de certidão fiscal municipal de 
Florestópolis, no Estado do Paraná. 

18. Nesse esteio houve afronta aos princípios do art. 3" da 
da legalidade, igualdade e isonoinia enke os participantes. O citado 

'21-t. 34 A lia'taçâo destina-se a garantir a observância do prin 
selecioizar a proposta mais va~ztqo~-a para a Adnzinist~*ação e 
coi$orrnidade com osprilzc$ios básicos da legalidade, da impessoa 
publicidade, da probidade adni~zistrativa, da vi~tc~lação ao 
o&eetivo e dos que Lhe são cou~elatos': 

Parecer- 1388 - kmm - 2.17 I2008 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

19. Ante o exposto, opinainos no seguinte sentido: 
, ,  . 

a) pelo conhecimento e não provimento do pedido de homologação da licitante TENAN 
FhI LTDA., à fl. 108; 
b)pela anulação do ato que habilitou a licitante TENAN FM LTDA. para a localidade de 
Florestópolis/PR, bem como os demais atos dele decorrentes, de modo a promover sua 
exclusão definitiva do certame, tendo em vista que já foi ofertada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, nos termos da publicação no Diário Oficial da União, Secão 
3, página 106, de 27 de junho de 2007. 

- -  - - - - 
A superior consideração. 

Brasíha, 26 de junho de 2008. 

Parecer- 1388 - kmin - 2.17 12008 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

GABINETE DO MNXSTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 7  de julho de 200 

Acolho o BAR@CE~C/CONJUR/KMNP/NO 1388 - 2.17/2088, invocaildo 
seus fundail~entos coino razão desta decisão e deterinino a ANULACÃO clo 
procediineilto licitatório, a par~ir da fase de habilitação, ila Coilcorrência 11" 
08912000-SSRIMC para a localidade constante do Anexo Único, já tendo sido 
assegurado aos iilteressados o exercício do coiltraditório e ampla defesa, 

I 

coiiforine dispõe o 3", do art. 49 da Lei 11" 8.666193, 

Ministro das Coinunicações 

PROPONENTE N" DO PROCESSO 
VENCEDORA 



. . 

Diário Oficial da união - secão 1 N"llj8, segui ida- fe i ra.  21  d e  j i t l l i o  tle 200s 

Ministério das Cidades 

S E C R E T r \ R I A  EXECL'TI\'A 
DEPART,4i\,IENTO N A C I O N A L  DE TKANSITO 

I'OR>\RI,\ V 6-1. D E  1K D E  JLILWO 1113 2008 , 

O DIRFI'OR DO DEPAIViAAIENTO NAC'ION>\L I>E 
'I'R~NSITI) - DENI\'i'llhN. nu iiso iI;is ;iiril1iii(i3cs q i o  lir i i~r . l i i i  
ciiiircridiis ~ i c l u  iirt. 19, iiicisu I. dti Lei  ri" <J.503. de 23 dc aciciiihrii 
ilc I,C)'J7. LILIC i ~ i ~ i i i i i i a  0 Cúdipo <li: Trdiisiiu Ui;isilcirci, c ruiisi- 
iIcr;iiiili, a rlispiisio n;! IIcsoliivBu o" 232. de 30 de i i i i i ry i~ ddUl17. ilii 
Cunscllio Nticiiinnl dc Tl$nsiiu - CONTIIAN. i ~ i i c  csi;il>clcccri ;iuilii;ia 
c ~irucctliiiiuiiioa ~ior t i  11 l iei~icii inicnio de Iiisiiiiii(i3cs T<ciiioia L i -  
ccnci:tdtis - I 'rL c Enti~kidcs T ~ C I I ~ ~ ~ L S  l< i ih l iws Part~csii~i;il - ETI' 
~ p ~ m i  cli i iss~iu i lu  Cciiifictirlu dc Sceiir:iiiv;i \'ciciil;ir - CS\', riaulii': 

An: I" Alilicitr ;i s:ii i@o~iIii i i i i isimrii~s ilc cnss:tfãi~ d:i li- 
CCIIC:; dc r i ~ ~ i ~ i ~ ~ ; , : ~ n i c n l ~  c ~ ~ i ~ c d i i l i t  C I ~  cilidicr CSC~IIC~L~~~II C pr~~ : l r i c~  
d lpc?,u;i juri<!ic;i SEI\' - SIS'fEhlA ESIIE('IALIZADO EAI INS- 
PEçAO LEI(UI.AIl LTUA. CNPJ - 113.303.222tULiUI-71, a i i i i i i i l~  i iu  
niiiniciliiii iIc Hcli i Ilorizunic - h,lG. i111 Ili1:i Iris Al\,itii Riiiinrgos. ti '  
376. CCP 30.532-210 cii i ni2.i~ d;~s iricciiliiid;iilcs cridciiei:i<i:ls i lo  
i l d t~ i  I I do ,411csct d:! RCS<IIU~BO CONTAAN 232107. 

An.  ?" Esin Piinnrin cnir;i ctii i,igiir !i;> d:ii;i de sii;i [>i'- 
hlic;iyòu. 

PORT.\RI;\ X "  65. D E  IR D E  J U L f l O  D e  2008 

O DIRETOII  DO DEPARTAhlENI'O NACIOX:\L D E  
TRANSITO - DEN.<iRAN. tio iiso ilus ;iiiiliiiivùi.s iluc lhe lunii i i  
eoiiicrid:is ~ i c l u  iin. 19. i~ ic iso I. i111 Lei in" 9.503. ile 23 iIc scia~iibro 
d' 1.997. i ~ i i e  i i i ~ i i i u i i i  o CSJigu dc 'I'riii~siio Bn~silciru, c coiisi- 
ilcmiidu u dislirisiu iio Rcs<iliifBu 11" 232. de 30 dc n i ~ ~ r y i i  iIc 2007. du 
Cunsclhii Niiciuri:~l dç ~ i r5 i i s i i i ~  - CON'TRAN. i ~ u c  CSI:I~C~CCCLI inonl~:!s 
c ~ ~ r ~ ~ c c d i r i i c ~ ~ i ~ ~ s  [piin! o I~C~IIC~III~~I~IU de lt,sii i i~i~fics T?cnic:ts L i -  
crinci;kd;ii - I'I'L c Eiiiid:i<lcs 1eciiiciis IPiihlic:ir iiii Ptir;i~'si;$i:il - ETP 

~pniíi crnisrùi> d i i  Ccriificndii 11~. Scgiimiivn \biciil:ir - CS\: rcsuli,c: 
Ari. I "  Ajl l ici ir ;i s i i i ipu i~dn i i~ l i > i~ , i i \ . i  ilç c i ~ s s i ~ ~ d ~ ~  da li- 

rci iqu de li i i i~~i~,i i; i i i ici i i<i d ~icssii i i  Jti i i i l i~.;~ CEI\'E - CCN'TKO DE 
INSPE~ÀO \rEICUI.:\lI LlhIIT.~\\DA. CNI>.I - 05.724.154~11001-40. 
aitu.id;b iiii iiiuiiiclliici ih l>i\, i i i i i j~ulis - hlG. inti A\,cniil:i I'ci-ii~icii:il. iir 

141, CEP 35.502-321 c ~ i i  i;izrIo d;is i trcyii l~iri i loilcr c1iilcnci:id;ih i lu 
irciii 13 do Aiieso da IIcsolii(i50 CONTIIAN 232iO7. 

Ari. 2" Esiii l'uri;lri;i clitni cin vigilr ~iii d;iis dc sii:~ IIII- 
hliciivBn. rc\,og:i~iilu :i Pori:$ri;; 11" 171 iIc U6 iIc i iovc~iibri i dc 2007, dii 

D~.I>:I~II~~XI~IC I\';iciun:ll de Tinnsiiu - IUENXI'R,\N. 

- PORT:\RI,\ h'" 66, D E  I t l  U l i  J L ~ L H O  D E  2UOR 

0 DIRETOR D O  DEP,\RT.AhIENTO N.4CIONAL. DE 
Tlt!iNSITO - DENATI~AN,'IIu iiso d;. i i ir ibii i~ùcs qiic Ihc furiirii 
cirnrci.id:~.: pclu iiri. 19. iticisu I, do Lei  I?" 9.5113. ilc 23 cIc scicnibru 
da I,!J07. qiio insii i i i iu u Chdigu dc Trdiisiiv Br~silciru. c consi- 
ilcmiido o disliiisiii t i i  IIcsiiliiqfio 11" 232. ilc 3Li Jc iii:irvii dc20U7. du 
Cuiiscllio Ntiri<in:~l dc Trdiisiiii - CONTKAN. I ~ C  csifibckre tiunii;is 
c ~~ ioc~d i i i i c i i i i i s  puni LI licoiici;tniri~irir ilii I!isiiiuiqùct T?cnir;is L i -  
cciici;id:is - il'L c Eiilid:iil& '[Ccriic~is I'iiblicas oii I?inisi:ii;il - ETI1 
I I ; ~  eiiiissrIo i lu Ccriific:~ilu de Scyilmiiv:~ \'eicul;ir - CS\!, rcsul\c: 
. Ari. I ' '  Ci~ncc~lcr. pur  q u i ~ i x ~  :!I>US, :t partir <I:, ~;II:I ilc 11~1- 
bIicnqBo dcsin P<~lttir i i i , IICIS i c i n ~ m  dc~ $1" :!ri, 4" ~ILI IIc~c>lirvfi,~ 11'' 
232, de 30 <Ic iii:irqu dc 21107. du C'UNTRAN. liceiiçii ilc fiiiicia- 
ln:iniaiii~ pcssiu jmiclicii INSITC~UARA INSPE~ÀO \'EI?L~LAII 
GLIAR,~I'UI\\'A L:TD;\. CNI'.I - 0'1.3 112.1 1?1UiiUI-?0. riiii;id:i !nu iiiii- 
iiicipiu Gu.ntpii;i\.:i - PlI. ino Riiiliii.i:~ LclI 277 - K I I~  3?7 - Ezil Kii;i 
S V  Nuiciohro. s' i i  - A l i o  du SV. CEP 85065-0110. p;ici ;tiii:ir curiiii 
IiisiiiiiicBi, 'idciiicii Licr.iici;tile - WL. 

()...,I ,I,\,: I,,. l,.i,,:ll . I \ \  L ' IKO ..8 l.GIl8 c.,,' , 1 l l l \ , \ l l I . \ \  ;,:,- 
i .i, u.iiir:i.~. .. .I.; \.llI' 1 1 1  : ..!;r.~ .i ,i1 .i<) c.. li:.. i!.i;:.i, l i ~ .  

AI.FREDO PERES U A  SII.\A AI..TRCl.iO I'I:RCS D,\ SiL\:A ,\l.l:l<EDO I'LIICS DA Sll.V:\ 

-- P 

IIOK1;\RI,\ h'\'" 451, D E  I 7  D E  .1111.110 I1E 10OX - Ministério das Coriiunicações - 0 hllNISTII1.I DE E.Si,\I)O DAS CC~~IUNIC'A('ÕES. rio isii iIc siiiis :ilrihiii$itcs. ciii run- 

C A B J S E T E  DO i Y I I N I S T R 0  
kii i i i irk~dc crlrn u nnigo 32 du Rcgii1;iiiiçniu dos Scivi<us dr Rndiuilihislo. ;~lirui;iilu ~pi'lu I>ccrcio N '  
52.795. ilc . i 1  de uiiiiihru dc 1963. r i i in  ;i rcdaciiu rluc lhe Ii>i &ida pcli i Dccrcri> N' 1.720, iIc 2S dc 

PORl) \RIA h ' 2 1 5 ,  D E  5 D E  Rl i \ IO D E  1OUX 
nui'c~iihri> dc I VOS. c icntln c i ~ i  i~isl;! u qiic consi;i i lo  I'rticcssi, ti." 53830.~100h22/20UI. Coi1crinZiici;i N" 
032120UI-SSlIlhlC, icsulvc: 

Li ~ i l N l S T l < O  DE ESTADO DAS COA~~INICI\('ÒES. iio iicii dc si11i~ ;ii~ibiii(iGcs. c iclidit cni Oiiii,i-par pcrii i isSi~i nii Sisiciiiii Il;ir:igon dc Cuii~uii ic:i$lu Li<I;i. 1p:lra cali1r~r;ir. l icl i i  ~p~:iiu dccdcz 

\ibia q i ~ ~ o ~ i i a 1 ; i  do Proccssri ii" 5301111.UO344Oi2ll08. rcsolvc: ;ini>s. i> serviqo dc ~a~ l i od i f i i sò i~  s~>riunl c111 lrci1iiC11~ii~ in~u<lulnd:i, 110 ~ n ~ i l ~ ~ i c i l > i o  LIC P~~rl~pEií!. Eslildu dc 

,~iiioi-iz;ii- ;, p ~ l ~ h l ~  E~\~(~EI\'I I A ~ I ~ ~ \  ~ h f  T E L ~ c ~ ~ ~ u . \ ' I C ~ ~ ~ ) E ~  LT[)A, Pcrni~,sion;il-i;i S"~I?~>l l i i .  :\ 1icrniis.qiii ur;i uiiiuil>:iik! sutiiciiic ~ i i u d u z i ~ i  clcitus Içgi~is iipds de1ibcr~f.i~ du Cuiigrcssi> 

~n,~it,i~i~islii ~l,ii,iiíi c,,, ~ ~ ~ ~ ~ ; - ~ ~ i : ~  hlodiilL,d:,, ,,,i iiiui,iciliiu i~c ~rilli;iiirc. ~ ~ ~ : ~ d ~  dc hlliii, N:IC~L~II"~. ~ i u s  ieiini>s do i i i t igu 223. 8 3". i ln Cullsiiiui~:o. . 
Cimsi i  i lu  SiiI. ennal 252. cl:issc h4 ;i cxeciicir o Scrvivii Aiisilinr <Iç R;iiliiidifiihlu 1 ~ 1 "  Rcpuii;igciii E- 
icn,:i. no iiiuiiieiliio dc I l i u  Bii l l i~ii i ic. Esi;i<iu ilc hlit iu Gniasir du Sid. c nliruvtir scii:. loc:iis dc i i~sto l~ iv lu 

I lEl.10 L'CW"? 

11~1. i 0  C05'1'1 PORI;\RI.\ h'* 452, DE 17 DE JLIL.HO DE InoR 

0 h,llNlSTRO DE ESTADO DAS COI\IUNICACAES, i iu  usu de su;i i~il-ibiii(iiics. cuiiai- 
<lcr;iiidu u disposiu no incisii li do uii. 9 c sn. 111 dii Rcgiil;iiiiciit<i do Sen.i~i' dc kidiodifi is3u 
Criiniiiiiitiriii. :apru\.;idii [pcli> Decictii 11." 2.615. dc 3 de ji i i iho dc 199s. c $I;\ Lc i  li." 9.hlZ. de I 9  de 
fc!,crciro de IBCJS. resoli'c uilliirgor rniiloiiz:i$Rii tis critiil;ldcs rihiijxn rcktciiiii;id;is ;i cscciii!ir. ~pclil prilzo 
iIc dçz oiius. scii, i l irciio de e~clusi\~irlodc, scr<.iço dc rsdic>ditus8o cuniuiiiidri;~. Os ;iiiis de riulol.u:i 
so!iiciirc ~irutl i ir i$fio cfciius Icgiiis :ipús dclihcniqòi% ilo Coiiyicrsu N;iciuri;il. nos icniios ilii B .3" do ilniyi, 
223 dii CiiiitiiiiiifBu. 

h' ida N' ilil P m c u o  i ioiii i. <!.i Kiiiidiil i. 
l'<i"lrr-l 

I IEL IO  COSTA 

O hl lNISTKO DE EST.4DO DAS COhlUNlCt\ÇÕES. i i u  iis<i (Ir sii;is :itrihiii(iixs. ciii cun- 
liiniiiil:i<lc ciini t i nitigo 3? do Rcgtilaiiiciiio dos Scn.ivus i lc I<n<liiidiluiõu. n[iruv:i<lii ~ i c l u  Dicrc io h'" 
5,7115. dc 31 dc oiiniliru rlc 1963. cuin n mdoclii uilc Ilic f i i i  d;ida ncl« Dc~.rcii, N g  I.720. dc 2S (li: - - 

inii~ariiblu dc 19L>5. c iciido cni i8islo o uiic ciicisiii diiLl'ruccsso n." 53~~11.011012Bi21102. Co~icurrCnci;~ h'? 
I241100 1-SSRihlC. rcsulic: 

C>iiiirrgnr ~ icni i iss lu B I<siiiis Siricli i :~ do C~>iiiilnicayòu Ltil;;. 1p:tro cuplor;ir. ~ i c l u  ]ii;iro de dcz 
tiiilis. u sun'ivo de r;,diodihin;iii siiiir>in cin frctlíii.iici:! iiiiidiil;id;i. iii, inii i~iici l i i i i  dc C;!i;tii. Csi;ido dc SBo 
Paulu. i\ peniiissli i om n i i l o i~ ;~da  soiiieiiic ~iri idiizirh crcitos 1cg:iis ; i l~i>h delihcr:ivàu do Ci~iigrcsso 
N;iciuii;il. liris icr~ i i i is  i lo  sniyu 223. t 3'. da Ciiilsiiluii;Ro. 

O XIINIXTIIO D E  ESTADO Dr\S CObKJNICACÒES. nii iisu dc suas :~tribui(iücs. eiii cuii- 
ioiiiiid:tdc com u nnigo 32 rln Rcgulnniciiio dos Sen'i(ius dc Rodiodifilsnu. :qiruv:idii ~ i c l o  Decrciu N -  
52.795, dc 31 dc ouliihrii dc 1963. crili, a rcd:i~Bo qiic Ilic roi doiln pclu Dccrctu N' 1.7211, dc 28 de 
ii i i icnibru de 1995. c iciido cli i  visin uue cuiisui do Proccsau n." 538311.00Uh?2/?001. Cuncui~P~icia N '  
03212001-SSRXlC. rcsol\c: 

Ouroi-gnr ~ieriiiissBu ou Sislciiio Ilnriigriii de Cotiiunicaqlu Ltd i~.  piim csplur;!r, ~ i c l o  prilz(1 de dez 
niius. u scivivu de iadiodifus50 soiiola cni l icqflfncio niudiilud;i. no n i i ~n i c i~ i i i i  de l'cdl-iiihas Paulisreh. 
Esadii di: S l o  Paiilo. A pcnii issln ora ouioryad;i suiiiciitr ~ i rut luz i r i  creilns legais nliús dclibcrui;ão do 
Coiiyrcssu Niiciorial. nus teiiiios di> ;irligo 223. % 3". da CuiisiimiqiIo. 

PORT;\lIIA v 453. DE 17 D E  J C L I I O  DE 

0 MINISTI<O D E  ESTADO D,\S COhIlINIC,\('~)ES, IIU uso 
ic~niiidoda curii o nnigo 32 do Kcgu1;iiiiuiiiu dus Scrviviis dc Rii i l iudifi 
5?7'15. dc 31 ilc outiilirrr dc ICJhi. coiii a r ~ l i i ~ l u  qiic Ilic I 
riii\,unihii\ di: 1995. c tccidu cii i visi:$ u que colism du Prucess 
027:200U-SSIUi>IC. rcsulve: 

Oirl i~ignr ~,i.nt~issõo B Rid iu Porii11i11b;i Liilii. lpurii cxpl~rnr .  PCIO 11ri~7.u de dr! i~ilt>s, O scrviqo dc 
r:iiliodiriisfio sii~iiizi cni f icr l l i i~ ich rirodul:iila.,nu inii i i iclpii i  de Poniaih;i. Esioilu i lu  Piiiui. A yerniirs3u 
iirn riuiorg;id:i soi~icii ic piiadiizifii crciiirs I c p i i  iipiis iIclihcnfbo du C'aiigrcsso Xttciuii:il. inos icniios du 
nnigu 22.5. S 3". dti Coiihliiiliç". 

IIEI..I~) CY:IST.A 

DESI',\CIIOS D O  h l l X l S T R O  
En, 17 ile ,i:~lho ilc .2fliiS 

Pmccssii i> ' 53U~J11.04.i071121103. Acolho u I'I\RECER/~~C/CONJUR:JSNÍN~ 2257 - 1.15 / 2007, 
sprn\,ai~du o ; i l icm~5u h s  qii;tilras dircii\'o e aocict6riu da socicdedc. Eiicsiniiilie-sc ci rcfcrido prnccssu, 
acuiii~>;~~ili:ido do cii;ido ~t i rcccr  c :I;$ Ealiusivtiu de h4oli i.o~ ;i[> Escclcnli~sii i i i i  Sciihur I 'widc~iic d;~ 

Rcliúblico, n quclii coliipcrc. iius ~ci i i ios do nn. 96. i lcni 3. nlinco "o". du Dccrzio 11." 52.795;03, 11 

dccirlo f i r i i i l  sobm u ~iiesciirc ~ icdido de imiiiTcr;iilcin i i i~ l i rc ia d:i cciiiccssiio. 

~ \ cu l l i i i  o l',\RECER,%lC/CONJUR:CSBN~ 020-2.17/2008 c. iiivociiiidu scils iiindiiniciilor co- 
nio riz8o dcsio rlccislu. HOhlOLOGO a i~dji idicnvln propusia. dc acurdu coni u AKESO ~~NICO.  110s 
icriiius i le IcgislriyBo \,igciiie c dos iiorrnas csrnbelccidiis nu  rcs~icciivu Ediirll. 

ANEXO 



NU 138, segitnda-feira, 21 de j i i l h o  de 2008 Diário Oficial da União - swzo I 

Acolho o PARECElUh~lCICONJUNCSBM" 0020-2.1712008 e, invocnndo sciis hiiidsiiiciilus Tciido ciii \'istn o rccunu ioicrposro jiclu licil i i itc SISTEhlA DE COMLINICACÀO SOL LTDA 

; ~ ~ , c ~ ; g ~ ~ L , " ; ~ ~ o , p ~ ~ ~ , i ~ o ~ ~ c ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ l ~ ~ ~ ~ ~ , i ~ r ~ ; , , " , ~ ~ ~ ~  contra rlccis8o du CumissiIo dc LiciiaçBo, quc ii8ibiliiuu i! pruiiuiicntc RADIO JORNAL A CR~TICA f ' 
CAVALCANTE, nproveitni,do-sc dcmnis aios i,blidos, tiido nii do Aiicso ,jIiico, LTDA. lia Coiicorrfncia Nq 07612001-SSNhlC. ptim iis lucslidndcs de Nu\.ii Oliiidti do Nnriu. No\,o 

iIsscguniido-se aos in1crcss;idos u regiliar csc+icio do coiitri~ditúiio c d;i ;in~lil;i dcrcsa, coiiliiimc disliõc A i r ~ . N ~ \ ~ o  Aripti:inù c Soniii Isahcl du Rio Ncgro, iud;is iiu Esiadu do Aiiiazoniis, ncolliu LI I R -  
; >,, u $ 3". do srt. 49 da Lei N~,666/73 .  RECERIIVICICONJURTTFC,W~ 2237-2.21120117, dc sorlc a iiüo cotiliccer do rccuno. coiifornic Aiicsu 

...-..- c dnico. nus rcmios r b  Icgisln$üi~ vipciire c dos nurnitis cstnhclcciiies iiu rcs~icclivo Ediinl. Eiiwiniilu. ~ ic lu  "; 
AIYGAV 

~irc\,;tlccinicnio do principio da :iiitotuiclo nilmiiiisrr;itiv:i rlcvc Iini,cr a INABILITA('ÀO do cuncurrcnic 
IJKV. V I IIF I I.II(;\I.ID,\DI+ I SKII\,ICO I PiiliI~l~NENTI: I w IDO PIIOI'F.SSO RAUIO JORNAL A C R ~ T ~ C A  LTDA. 
I~LIL111111 I <><I I Ch\'\l.CAh?B I F11 ISISTI!\I\I~\ HOIIDtSTt IIB C»MLXIC,\i:OM ITl>,\ 1 S31171l.0UU'J~JIiIl'. 

ANEXO 

Tcndu cri1 visin os rccunos inici7>usios ~ic la liçiiniilc A~.IAZÒNIA CO~IUNCIACÒES CO- 
MUNiCA<:ÒES LTDA. ciinim tiius rlc IisbililiiçBu ~>r.itic;idos pclii Cuiuissüu Espcci:il dc Licimçüu n:i 
CoiicunE!icia N\l l212002-SSRIhlC, tic<ilho oa Piircccrcs d;i CONIUR : i i~; i i~o iicsci-iiiiiii:idos. dc vi-lc n 
conlicccr ilus rccursus e iicg;ir-llics iirui~inlcnto, tudo cunri>r~iic u ANESO UNICO. iios icnnus d;! 
IcgislnçClu vigcnic c dos iiuriiiiis usi;iliclcciilns no rcs~iccli\~u Edilsl. 

ANEXO 

RECURSOS CONIIECIDOS E N A 0  PROVIDOS 

Acolliii t i  I'ARECER~MCICON.ILIRIRh1C/NO0450 - 17R005 o NOT,.VMClCClN- 
JC l l~ iKh~ lMIN~ 0946 - ?.I712006 c o P A R E C E R / ~ . I C / C O ~ I U R / K ~ I ~ ~ ~  056~)'- 2.17Í2007. inviic;iiido 
sciis !'iiiida~iiciir<is conio mzüo dcsin dceisüo c di icr i~i i i in n ANULAVÀO dii iiriiccdiiiicnio liciuiiciriu, 0 
poilir 4. fiiec dc Ihohiliioi;~. iio ConcurrCiicin N' 16111997-SSIVhlC pitfl ~ducolidiidc cuiisisiiic dii 
Aiicso Llnico. jb iciiilo sido osrcguindo tios iiilcicssiiilos o csciricio do ciirilr;iditi>rio c iiiiiiila dcfcsa. 
cunfoniic dispùc i> $ 39 do al i .  49 &i Lci N"X.66193. 

Ci)S~OIlR1'N- HliCOI1I~I:STt~ 
('liVSl<I<\'I('0 

ANEXO 

Ac<iliii> o PAI<ECERIh~lCICUNJURKhIhIN1 i339 - 2.1712008. invoc;iiidu sciis lundi!~ticiiios 
cuino nizüu dusia dccizùii c dcierniiiio n ANULA~ÀO do proccrli~iiciiro licii;iiiirio. n pnnir do fiisc dc 
Ii~ihiliin(.üu. iio Coiica~i:~icin N'2012000-SSNklC Ipttrx a Incdiri~idc co~isi;iciic do Aiicsu ~ n i c o ,  jb iciido 
sido asscgiiin<lu tios iiiicrcsrndos u cscicicio do cuiimidii61.i~ c arnllls dcfcsn. coiifoniic dispac o 5 3". riu 
un. 49 dn Lci N '  S.666:93. 

llli P,\lll:- 
<'i:n 

HI:C<JIlIIII>~l 

I lZ'2ilUl.C~C&IC <\niiiiliiia ~cs«iniricyi>cr l.iila 

Acuiiio o Pt\IIECENhlUCO~<IUWtikIhlNc i308 - 2.1712008, ilivocsndo seus firnd;iiiicntus 
cuino razüu iicst:i dccisso c 1-IOkIOLOOO ii atljudic11ç30 iiropostn, dc :icciiilo cuin o Aiicso úiiico, 71"s 
tcr i i i~~s dil lopisliiçlo \'ipciilc c dns norilias csiribclccidiis no rcspcctiifii Ediitil. 

ANESO 

ANEXO 

Teiidu cni u i s l ~  o rcciirso inturposto pela iicitntitc TIPUANA Fhl ILTDA coiitni dccisBo da 
ComissClo dc Licili iço. que lisbiliioii n proponciiic ~ D I O  SANTANA LTDA. nii CaiicunCscio NC 

.00717002-SSRlhIC. liam n localidndc dc Saiiloiin. nu Esredu dn Bnhin. scullio u PARECERIkICICON- 
J,UR/TFCiN' 13 li-?.21/2008. dç sune n coiilicccr do recurso c dur-llic ~>rtr\fimcato, ciinfonnc Ancso 

i.t~Al.ll i~\l1t~ 

. t . t t i  

IIECURSO NÀO CONIIECIDO 

111: 

I lc i lc  dc 18d<lio c Telcii\in b- 
Ln$i<ii Pud t.lsb. 

1Ciirlrr cni \'isl:i o rcciino iiilcrposiu 1icl;i licii;iiitc AKATLI Fhl LTDA. ciiiirni dccislu rki 
Coiliisdi, Es1icci;il ilc Licila$Bo quc hibi l i iu i  ii prul~oi~mlc A L  COMLINICA(IO LTDA.. iius iiiiliis du 
proccssu Ng 5364O.00U223/200?. 11s Cu~icurrCnciii N' US4!?0UI-SSIVblC, p;irzi ;I luc:ilid;idc Jc Tiic;~no. 
no ESIII~U de Buhi:~. i l c ~ l h o  11 PAlIEÇERIMCICONJURKkIkIR\I* 0170 - 2.211?00S. dç SL)I.IC i, COIIIICCCT 
do rccursu c iicpiir-llic pruviiiicntii. cuiirormc Aiicro diiico. ini>s ~crciius-dii Icgisl:içto vipuiiic c d;is 
iiui.iii:~s csiobclcciii;ts inu rcslicciivo Editoi. 

I,A l',m~llnh7 

s : ~ t  

ANEXO 

21 13.2.l1!21~07 

C\.\11'0 AO\ U IXI P.\HI:CIS 

RECLIRSO CONIIECIDO E N A O  PROVIDO 

PRI>I~U~I:~-~C VESCI'.UOH,\ 

Cin I >: do )iiIho ilc 2008 
I 

S: nti I'I<OCBS. 
SO 

F I I  

Acoliio o PARECERIh~lCICONJUIVhlBIlNc 1364 - 2.1712005, invncii~irlu sciis fu~irhnicliios 
culiio rara0 do sicu docidir e dctcrniiiiii o ANULAÇÃO dos atos dc Iinbilii:i@u dn Cuiiiissüo Espccinl 
dc LicituçBo, bciii conio os dciiiais sios deles dccorrentcs. cm rcle(.Bo ;i Coiicui~6ncia N t  U3712001- 
SSNhIC poni ns Iocnlid:~dcs cniisiniitcs do Aiicxo ~ i i i c u ,  n s s ~ ~ t ~ r n n ~ o  nos iiiicrcssodos o cxcrcicio du 
cuiitrsditúrio c iinipla ilcícsii, cuiifoniic dispõe u 5 3', do an. 49 d;i Lci N'! 8.666191. 

l i6 i . i0 COSTA 

StSl'CAl.4 iL.l'OS 1)K Hi\IlII>UII'US;\U 
I.Ui,\. 

ANEXO 

5.ll7U.UQOY821UQ 

AGÊNCIA NACIONAL-DE TELECO~\.IUNICAÇÕES ATO N'4.245, D E  18 DE JULHO D E  200R ATO li? 4.246, DE 18 DE JULHO D E  1008 
SUPERINTENDENCIA DE SERVICOS 

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 
~rocesso N* 53300.01779510tl. ASSOCIAÇÀO COMLINI- ~roccsso N' 5350~.017796108. ASSOCIAÇÀO COhdUNI- 

ANEXO 

ATO N* 4.225, DE 17 DE JULHO DE 2008 TARIA IDEIAS E AÇÕES DOS NATIVOS DE RIO DE CONTAS - TARIA DE CULTURA E RADIODIFUSAO DE CARNAUBAL - 
Prnccsso Ne 53500.017794108. ASSOCIAÇÀO CULTURAL RADCOM - Rio da CoiitoslBA - Ciinoi 285. Au to~zo o Uso dc CEARA - RADCOM : C:~ni;~ubal/CE - Catini 200. Auloriza o Uso dc 

E COMUNITARIA DOS klORi4DORES DO BAIRRO VILA BRA- 
SIL - M D C O h I  - BnrreindB.4 - Cniiiil 285. Aulorizs o Uso dc R"diufrcqiifncin. RiidioRcqlifiicio. 
RiidiofrcnBfncia. 

ARA AI'RAR MINASSIAN 
A P d  APb\R h1INASSIAN ARA *\PICAR MINASSIAN 

X;ipcnntcnrlcnie Suporiiitendmic Siipciinicndciilc 

I.OC,\I.II),\IIES 

I : I I  
D ; S I . I S  

IIl\'lL\S Ci\I1UO. 
Si1 c y1isr,,t,. 

Jl.\ 

!:i: 

I 
i 

-$oncatiit?ci,\ 
SSIU>IC 
03azuni 
1111i2~01 

RECURSO CONIIECIDO E PROVIDO 
SER\,ICO 

i:rr 
I:LI I! Di\ CON<:OI(. 

IREELTIA ssR!LIC 

I~I~OYO~CI:~TE~S) V):LCI:»~I~,\(S) 

o E '  C I : .  
H,~DIO iuin I:~IIA. 

Wli2i)i)? IDA 1 S>\hTAN,\ 1 FhI 1 TIIVr\KA Y1I LTl>A aUlG Si\hTAKA l.TDi\ 

LI: 

S: uo PIIOCESSO 

S~~~ I I I .C IU~~~~ I~~~~ I  
S71U.OlllIi7WIII I.OCi\I.IT)ADB SBRVICO RECI.lIIIIEKTE KE<ORRIIl;\ 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53740.000724/2000 - ROCCO JÚNIOR E. ROCCO LTDA - ME. - pendência de 
recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasiliaJDF, 30 de abril de 2010. 

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, fi de l%t/?n o de 2010. 

Preside e da Comissão E heciai de Licitação 

/ I  
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Xnício Linl~s  Fale Cono~co Mapa da Síte 

V«c& está em: Iriicio z CorisuitaS :> Processos 

Processos "" _ _  _ __ " _  , - ~"-.x--*--.-l-#,--.w------.-"---..--.""i - .'-- 
i 

I Escolha U ( S )  Parte(.) desejada(r); 1-1 rnarcar/desmarcar todarar  partes 

IVO ANTONIO ROCCO JÚNIOR 

Buscar Processos j 

[ Nova Pesquisa 1 

x 
Avalie este serviço: 

. . . . . . 
i . ! . Informações . . 

i processuais 

,. . - - . - 

(y:) ~ o m  . 
c:! Ruim 

Péssimo 

, ....................... ............... - 
Em caso de dúvidas, fale conosco: j 

Seção de Informação Processual 
1 (61) 3319-8410,3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 / i informacao.~rocessuaI(o>çti.ius.br 
i . .  .- .............. ...... ............-..-- .: ! 

:Ai..". ...... ; .,- "%. ;: ,.".-&~..-~,.~--.:" -...--..- . -- . .  .".-*-'--,".b.~-.... ~ .. "" .. ,--., . 
SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilii - DF 
Telefoile: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processi.iais: (61) 3319.5410 
Q L99G-2006 - Superior 'Tribunal de justiça. Todos os direitos reservados. Ileproduçáo permlhida se citada a Fonte. 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA 

I Nova,  1 1 ~ 8  1 

Alenhun~a parte encontrada com o argumento informado: "ROCCO JllNlOR & R0CCO .L TDA ". 

I U  
Emitido pelo site 172.16.3.105 em 30/04/2010 às 09:33:41 
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i ,  COMO UTILIZAR 
InstitucionaI Usuár io:  não Iogado Login Processo Eletrônico ( 2 0  Grau) 

Quviáaria ' Consul ta Processual  Uni f icada 
Notícias 

Caitcursos c: Estágias 

Varas 

Publicações 

i 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

50b Medida ' 

ATENÇÃO! 
Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar u m  Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
proc). 

Licitações - Forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte 
Guia de Servi~os , 

Cálculos Judiciais I onde  consultar: egião 
Rec. Regetitivos - STJ 

L' I- Mostrar processos baixados ou arquivados 

Intranet 
Última atual~zação de fase após: - 

1-1 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 'u: 

s Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader@. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE ' 
ACORDAOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). \ r  



! Consul ta Processual  Unificaria 

I i 

ATENÇÃO! 
i Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
i 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Orig~nário; I 3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 

, no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10  grau (E- 
proc). 

Usuário: não logado 

c- 

Intranet 

Login Processo Eletrônico (20 Grau) 1 (9 COMO UTILEZAR ' 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

i processos. ' q 
/ Para visualizar os 
i arquivos em formato 

PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderB. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRQ TEOR DE ' ' 
A C ~ R D A Q S  

Cllque aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

CONFERE COM 0 &btiSGiNli,l. 

1 5 SEI  2079 
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Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.871.495/0001-12 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.871.495/0001-12". 

($I 1 0 Nova pesquisa I 1 " 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 30/04/2010 as 09:38:48 

"ONFERE COki O ORIGINAL. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica SERV1.C:) ~0i::i 1:;'í.t , !~'?.~)ii:TVJ.. .. 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifu Minisk&rb~ I:;::!::. $.' ; : ~ ~ ; i : . ~ : ' t ~ * ~ ' ' ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~  

Nota Técnica no 100120 1 IICPLRISCE-MC 1 5 SEI 2019 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovação das min 
de outorga. V 

Referência: Processo no 53740.00072412000 (Conc. no 08912000-SSRfMC) 

S U M ~ I O  EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na localidade de Florestópolis/PR, referente à Concorrência no 
08912000-S SR/MC, retomaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por meio do PARECER No O3321201 lISJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU, com a 
homologação do certame e a adjudicação da outorga à empresa Rocco Júnior e Rocco Ltda-ME. 

ANÁLISE 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJUR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Brasília, 22 de julho de 201 1. 

CPLR 

Presidente da Comi de Serviços de Radiodifusão 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER NW332/2011/SJL/CGAAICONJUR-MCIAGU 

PROCESSO PRINCIPAL NW3000.003478/2000 

EMENTA: Concorrência NW899/2000/SSR/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
em frequência modulada, na localidade de Florestópolis, no Estado do Paraná. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência nQO89/2000-SSRIMC: 
pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de Florestópolis, no Estado do 
Paraná, com adjudicação do objeto (outorga de 
permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada) à 
entidade ROCCO JUNIOR E R 0  tTB& 2 MF:"' """ '" "'"** 

;O p[ iS f l  L : t"Y.:::EAI_ 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e p .k cahd.. 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência no O8912000 - SSRIMC eQreferência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para a localidade de Florestópolis, no Estado do Paraná. 

2. Compulsando-se os autos para a localidade em apreço, certifica-se que o 
procedimento se encontra na fase de homologação, a qual corresponde 21 manifestação de 
concordância da autoridade competente com os atos até então praticados pela Comissão de 
Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 
praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
no 8.666, de 2 1  de junho de 1993, ín verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar ta l  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER No 0332/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 
59 desta Lei. 

§ 29 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 

§ 39 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 49 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, s o m e n t ~ x X q á  possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar t a l  conduta, 
nos terptf$,dP"c&he preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

r a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da 
aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 

smo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
reconhece um condicionamento à revogação. A 

desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
iação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 

conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento ~retérito. 

5.' Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de  
Licitação. 

6. Registre-se, preliminarmente, que, quanto à localidade e m  questão, esta 
Consultoria jurídica já se manifestou nos autos em várias oportunidades, senão, veja-se. 

7. Após o julgamento das propostas pela CEL, foi elaborada a ordem d e  
classificação acostada à fl. 226, tendo sido declarada vencedora a entidade TENAN FM 
LTDA. Chegou a ser publicado, inclusive, Despacho a adjudicar-lhe o objeto da  licitação, 
conforme fl. 270, e m  18.03.2005. 

8. Em momento ulterior, quando da submissão dos autos a esta CONJUR, fora I 

elaborado o PARECERlMC/CONJUR/RMClNQ 0109 - 2.1712005 (fls. 26612691, e m  que se 
constatou a necessidade de que fosse tornado sem efeito o Despacho supra, haja vista que 
a l icitante então vencedora (TENAN FM LTDA.) havia descumprido o edital, razão pela qual 
se opinou pela anulação de seu ato de habilitação. O respectivo Despacho foi publicado e m  
28.04.2006, segundo fl. 285. 

9. Uma vez concedida oportunidade para que a licitante TENAN FM LTDA. se  
manifestasse, adveio o PARECER/MC/CONjUR/KMMlN~ 1388 - 2.1712008 (fls. 2921295), e m  
que se opinou pela anulação definitiva do  ato que a havia habilitado. O Despacho a acolher 
as razões do Parecer citado fora publicado e m  21.07.2008, conforme fl. 298. 

10. Posteriormente, adveio o 
(fls. 302/305), o qual opinou, 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. Sã0 Paulo, Dialética, 
2001. 0.481 
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segunda colocada para o certame, qual seja, RÁDIO JORNA 
respeitados previamente o contraditório e a ampla defesa. 

11. Em oportunidade seguinte, fora emitida a NOTA/AGU/ 
2.17 / 2010 (fls. 309/310), cuja conclusão foi a seguinte in verbis: 

(...I 
13. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a. anulação definitiva da licitante RÁDIO JORNAL FM DE 
para a localidade de FlorestópolisIPR, já tendo sido oportuniza 
do contraditório e ampla defesa. 

b. Necessidade da CEL encaminhar o processo da licitante ROCCO J ~ N I O R  
E ROCCO LTDA-ME., 33 classificada para a localidade de FlorestÓpolislPR, 
para análise conclusiva. 

12. Adotando as razões da Nota acima, fez-se publicar o Despacho de fl. 318, em 
09.02.2010, em que se anulou definitivamente o ato de habilitação da entidade então 
segunda colocada (RÁDIO JORNAL FM DE ROLÂNDIA LTDA.). 

13. Adentra-se, pois, à análise do processo da terceira colocada, a proponente 
ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA-ME. (Processo nQ 53740.00072412000). 

14. Procedendo-se à leitura dos autos da proponente ROCCO JÚNIOR E ROCCO 
LTDA-ME., constata-se que sua documentação de habilitação fora apresentada em 
conformidade com o edital, consoante se verifica às fls. 2/28, motivo pelo qual fora 
considerada habilitada pela CEL (publicação de fl. 154 do processo da entidade). Registre-se 
que em face do mencionado ato, foram interpostos recursos pelas entidades FM 
RESERVIEBSE LTDA. e RÁDIO CAPELISTA LTDA., os quais foram analisados pela CEL, por 
intermédio das informações de fls. 51/54 e 61/62, cujo remate foi pelo conhecimento mas 
não provimento dos recursos, com publicação da citada análise acostada à fl. 156. 

15. Após o resultado das propostas técnicas, em que foi julgada classificada (fl. 
160), a entidade também foi alvo de novo recurso, de autoria da RÁDIO CAPELISTA LTDA. (fl. 
99). Mais uma vez, a CEL analisou e não deu provimento, mantendo-se o ato que classificou 
a proponente ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA-ME. (informação de fl. 1131114). Com o 
advento da proposta de preço, sagrou-se em terceiro lugar para a localidade ora em apreço, 
conforme fl. 140. 

16. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

17. Depara-se, às fls. 1991205, com os documentos em cumprimento à Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 112004; adicionalmente, não se verifica nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise - o que também fora certificado à fl. 199 pela 
CEL. 

18. Ainda sobre a licitante ROCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA-ME., é possível verificar 
que, segundo dados obtidos junto ao Sistema .de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF 
desse Ministério, constata-se que a mesma possui apenas uma outorga, na localidade de 
FaxinalIPR, resultante da homologação nesta mesma Concorrência no 89/2000. Logo, não há 
impedimento à atual homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto- 
236, de 1967. 
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19. Cumpridos os requisitos do edital, opina-se pela homologação da Concorrência 
no 089/2000-SSR/MC, para a localidade de Florestópolis, no Estado do Paraná, com 
adjudicação do objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada) à licitante ROCCO ]ÚNIOR E ROCCO LTDA-ME. 

A consideração superior. 
..R Z 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

De acordo. \A consideracão do Sr. Consultor Jurídico. 

. . 
TATIANE FLO~ES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURiDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no 0450/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53740.000724/2000 
Interessado: ROCCO JUNIOR E ROCCO LTDA - ME 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrdnica, 

Após nova análise dos autos do processo em epigrafe s61icitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito. 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a , 

legislação aplicável. k 
I .  

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0450/2011 



d& anexei ann I' 
1 , -  . * *  



M~ISTÉRIO DAS C CAÇÕES 

GABrnETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO STRO 

I 

I 

ConskIerando o disposto no PARECERINO O~~~/~O~~/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitagão e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaqão 
vigente e das nornlas estabelecidas no respectivo Edital. 

I 

II 
PAULO BERNARDO SILVA 

\J I Ministro das Comunicações I1 I 

ANEXO ÚNICO 
I 
( 1  



No 177, qualta-feira, 14 de se tembro  de 201 I Diário Oficial da 

ANEXO ÚNICO 

Conc. no 
S S m I C  [ I SERVIÇO I PROPONENTE ( PT PKoCESSO 

VENCEDORA 
06512000 hlG Cnrmo do Pai-anaibn FM Rlidio Carmo Lt- 53710.00073612000 

da. 

Cansidcnndo o disposto no PARECERR'I" 0264R0I IITFCICGAAICONJUR-MCIAGU. invo- 
cando sciu fiindnmcntos como razõo desta dcciqão c IIOMOLOGO a r ~ c i i t c  lici!s$õo c ndjudico scu 
ohjcto i vcncedora, de acordo com o Ancxo Unico. nos tcrmos da cgislavuo vigciitc C dns noimns 
cstnhclccidns no rcspcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

ATI. 2' - Instii~ir qiic O rcmnncjamcnto dc rcciirso concedido por meio dcstn Portaria nõo 
acarretará impacto para o Ministfrio da Saiidc. 

Ait. 3" - Esta Portiiria cntra cm vigor na data da sua publicofão, com cfcitos financeiros n partir 
da compct6ncin agosto dc 201 1. 

IIELVECIO RII I IAN»A ~ W I ~ A L I I A E S  S I ' I N I ~ I <  

1 
Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

IIESPI~CHOS DO MINISTRO 
Em 13 dc setembro de 2011 

Considcrnndo o disposto no PARECER NP 0264 - 201 I/l'FCICOAAICONJUR-MCIAGU, ciijos 
fundanicntos acolho como razõcs dcsm dccisào. promovo a ANULAÇÃO DEFINITVA dc KÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., apontada no Ancxo iinico. 

ANEXO ~ I C O  

I 07812000 I MT INovn ~avantinnl FM I E.F. Comii?icaçãcs Lt- 1 53670.00148212000 1 
ConC. n" 
SSPAIC 

Considcrnndo o disposto no I'ARECEWN" 033212011lSJUCGAAlCONJUR-MCIAGU. invo- 
cando scus fiindamcntos como razão desta dcciqõa c HOMOLOGO a resciitc licitação e adjudico scii 
objeto i vcnccdora. dc ncordo com o Anexo Unico. nos tcrmos da kgisloq3o vigcntc c das nomins 
cstabclccidas no rcspcctivo Edital. 

SERVIÇO 

Coiisidcrando o disposto no P A R E C E W  028X12011ITFC/CGAA/CONJUK-MCIAGU. invo- 
cando scus fiindamcntos como mzào dcstn deciqõo c IIOMOLOGO a prcscntc licitação e adjiidico seu 
obicto i vcncedora. dc acordo com o Ancxo Unico. nas termos da lcaislnoào vixentc c dns nonnns 

PROPONENTE VEN- I N" P R O a S S O  
CEDORA 

ANEXO UNICO 

Conc. n" I UP ] Localidade I SERVIÇO IPROPONENTE VENCE-I N '  PROCESso 
SSRAIC DORA 

cs~abclecidas no rcspcctivo Edital. 
- .  - 

08912000 

Considcrando o disposto no P A K E C E W  0243120i1lSJUCGAAlCONJUR-MCIAGU, iiivo- ConsidcrundO a PARECERAP ~~46~2011~FC1CGAA1C0NJU~~MC1A0U~ in"O- cnndo sciis fiindamcntos como razão dcsta dccieo c HOMOLOGO a prcsciitc lici!acão e adjudico seu 
condo scus fundamentos como razào desta dccisso e FIOMOLOGO a prcscntc licilqào c adjiidico scii objeto i vencedora, dc ncordo com o Ancxo Unico. nos termos da egisln$ao vigente e das noirnas 
objeto B vcnccdora, dc ncurdo com o Ancao Único, lios tcrmos da lcgisla$8o vigcnlc c das nomias cstabelccidas no rcspcctivo Editnl. 
cstnhclccidns no rcspcctivo Editnl. 

I'i\liLl,) BEilNARDO SILLCA 

PR 

cone. ,,v 

ANEXO ÚNICO I 
ANPXO I'JNICO 

UF 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N" 5.619, DE I2 1)E AGOSTO DE 2llli 

Proccsso n" 53500.03018612006. Anui prcvinmcntc coni a 
transfcrfiicia do controlc da SUI'ER M@A TV A CAFO LTDA.. 
CNPJIMF p" 07.257.3621000i-01. conccssionárin do Scrviyo dc TV a 
Ciibo I I ~  Arca dc Votomiitim. no Estado dc Sõo Paiilo. c cmprcsa 
aiitorizada a cxplornr a Serviço dc Comiinicnçkio Miiltimidin cm âm- 
bito nucionnl. o qiial passnri n ser compMiiliado cntrc a sOcin TA- 
TIANA DA COSTA E SILVA. CPFNF 11" 273.849.688-10. e secio 
ingressantc MARCOS FRANCO, DA SILVA. CI'FIMF n' 
114.042.458-04. A aprovn~ão não cxmic a emprcsn do cumpnmcnta 
dos dcmnis obrigaçõcs Icgnis c rcgulnmcntnrcs a que sc cncontrc 
siibmctida pcraiite oiitros Orgüas. 

IItJN:\Ll)O MOTr\ SAR0T:NBEIICi 
I'rcililciiic iln Coii~cliio 

.\TO N' 5.774, 1)E 22 DE .AGOSTO DE 201 1 

Florcstópolis 

ANEXO ÚNICO 

.. - . . . . ~  

Proccsso n" 53500.02812112010. Afasta a nplicaqào da saii- 
çno dc cadiicidndc do ~ i i l o r i z a ~ ~ o  pnrn cxplar~qào do Servivo M8vcl 
Globnl por SntBlitc Nüo-Gcacstacionlirio. dctidn pcln cmprcsn GLO- 
BALSTAR DO BRASIL SIA. CNPJIMF n" 02.231.03010001-34. oii- 

Rocco Jiinior c Raceo LI- 
dn-ME 

FM 

Localidade 

Conc. n" I UF ILocalidnde 1 SERVIÇO I P R O P O N E N T E  VENCE-( No PROCESSO 
S S M I C  DORA 
03111998 1 SC 1 Pcnhn 1 FM I Fuiidaaio 1050 XXIII 1 53820.00017511998 

torgndn por meio do Ato na 4.848. dc 24 dc setembro de 1999. cn> 

53740.00072412000 

SSRIRIC 
07812000 

r.1710 d~ pnicei.lme:iio <I; x:iis dil>iio.; c n[iliiii. i m  siilir1:till;io. :i 

,.<~i(:io dc iniili? no v.ilo< dc KS 5 .Ih1.61 (cinco inll. qiiniiocenio- c 
~litc111.1 C uni rcitl\ C s:>icn*:t e tini rint:iiuci i i , ~  iii>lod<l 2.) <li<tio,iii 

SER~TIÇO 

na cnput do iirt. 8" da Lci n?S5.070,~dc 7 'de j i lh i  dk i966: 
rcdncão dada pclo art. 51 da Lci no 9,47211997. A sancão nkio dc- 

MT gsc. 1 

N' PROCESSO SERVIÇO 

soncra n cntidndc de sii.as obrigações com tcrcciros. bciiisivc as 
firmadas com a Anatel 

RCINALlln hl0-r.4 S.4I:L>CNBERti 
l ' r ~ ~ i ~ l c n t c  <lu t'onscli>t> 

LICITANTE 
PROPONENTE 
VENCEDORA 

SERVIÇO 

FM 1 Cabo TV Paulista Ltda. 1 53103.00012811998 

PROPONENTE VEN- 
CEDORA 

:\TO N 6.165. DE i; DE SETEhIURO DE 2U11 ATO N' 6.193. DE ú DE SETEhlllRO DE 2011 

Nova Xnvantina 

No PROCESSO 
m' PROCESSO 

Proccsso n" 53500.00787812006. Aprova a postcriori a tnns- 
fcrCncia do controlc socictirio dn cmprcsn V.A.S. FREITAS SER- 
VICOS DE MTERNET LTDA.. CNPJIMF n" 03.125.04310001-91. 
prcstadarn dc Scrvi~o dc Comiinico~ão Moltimidia (SCM), dc Va- 
nessa dc Soiun Frcitas, CI'F n" 777.089383-68. e Rito dc Cássia 
Soiizn de Frcitns. CPF iP 20X.Xh0.393-04. uam Camiln Fcrrcira de 

FM 
MCC-Pniticipa~ãcs 

Ltda. 
13511997 

Castro, CPF n" 049.622.804-Xl. Aprovo a postcriori a trmsfcrêncin 
do cantrolc socictário dn cniprcsn V.A.S. FREITAS SERVIÇOS DE 

53710.00020011998 Uberaba MG 

I ' r ~ c r < ~ o  nu j3500.033flii~~ 2008. Alirov;, ;t poil~iiori n iniis- 
T:rEnci.i parcial i l~cuniiolc soc~i i  tiio d~ cinprc<;i LIIRAGLNFT TE- 
I.CCOLIUNICACOFS CI DA. CI\'i9J.h1F no 10 409.302 0001-7 1 .  

Illidio Educndara dc 
Peixoto dc Azcvcdo 

Ltda. 
OM 

p~~s tadoro  d c ~ & i ~ o  dc Comiinicn~ào Multimidia. constante 11.1 sc- 
xondn alteracão contmtiial, de Vilma Castclhão da Cniz. CI'F n" 

53670,00147912000 

ò86.892.868-29. para Francinci Batistn dc Sousn. CPF n" 
092.881.748-26. A nprovo@o de que trata o ali. 1" não csimc n 
rcqiierente do ciimprimcnto das dcmnis obriga~ücs Icgnis c rcgii- 
Inmcntnies a que se encontm siibmctida pcrnntc oiitros orgüos. 

INTERNET LTDA., CNPJIMF no 03.125.04310001-91. prcstadora dc K(>NALDO LICiT;\ S:\RLIENBER(i 
SCM, dc Camiio Fcl~cira dc Castro, CPF 11" 049.622.804-81, para i'icai~lr'i~~c di\ (.'nii\elhi, 
iVandcigleyson Bnhosa Carneiro. CI'F ino 666.619.003-34. A apro- 
v e d o  não cximc a rcoucrcntc do cumorimcnto das dcmnis obriencõcs ,\TO No 6.19A, DE 6 DE SEI'EI\IURO DE 2Ull 
Icgais e rcgiilamcntnrcs a que sc encontra submetida pcmnte 
Órgãos. 

Proccsso no 53500.00959712008, Aprova n postcriori a tmns- 
fcrfncia do controlc direto da ICN TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
CNPJNF n' 04.308.23610001-40. prcstadon dc Scrvivo dc Comii- 
nicaçõo Multimidia, nntcs cxcrcido por Jos£ dn Silvn Fcinendcs e 
Eduardo Robcrto Ribclro. CPF n" 901.413.348-00. pnssalido n cm- 
prcsn a scr administmda par José do Silva Fcmandcs c Tinin Maria 
Bcrnardcs Fcrrcira Fcmandcs. 

Ismor de Souza. CPF n" 000.367.321-92 e Carlos Nci dc Costro 
Gondim. CPF ti" 237.081.581.72. 

Estc daciimciito podc ser vcriticado no cndcrc~a clctrõnico ht1p:lliwv.in.g~.bda1m~i~1~mI, 
pclo código 0001201 1091400065 

Processo no 53500.01233612009. Aprova a postcriori a trans- 
fcr6ncia do controlc socictário da BRASILSIIOP PROVEDOR DE 
MTERNET LTDA. - ME. CNPJIMF n" 03.197.05810001-65. prcs- 
tadora dc Serviqo dc C o m ~ n i ~ a ç ~ o  Multimidin. constnntc na Al- 
tcravão Contratual. dc Dcnis Engcl Madurcim. CPF 11" 669,304,056- 
04. para Maurilio Engcl Mndoreim. CPF no 735.305.756-34. Esta 

Dociimento assinado digitalmente conformc MP nV2.000- dc 24/08/2001, que institui n 
Infracstnitum de Chnvcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 





NIINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No 3 ;3,0 /201l/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.000724/2000 (cópia 3) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Rocco Júnior e Rocco Ltda.-ME 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 08912000-SSRIMC, para a localidade de Florestópolis, Estado 
do Paraná, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 2011, publicado no DOU 
de 14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, ) de outubro de 20 1 1. 

ALICIONET~ bk SILVA LUZ 
Agente Admiqistrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente 

ASUCPLRfDEOCISCE 

ação de Serviços 



CONSULTORIA-GERAL DA UN~AO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nQ 572/2011/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53740.000724/2000 
Interessado: ROCCO JUNIOR E ROCCO LTDA - ME 

Senhor Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosçeguirnento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Desça forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 

COTA-RZL -572/2011 





M ~ I S T ~ S R I O  DAS COMUNICACOES 
GABINETE DO MTNISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIGAJ~ES, no uso de suas 
atiibuiqões, ein coilfoimidade com o art. 32 do Regulainento dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro cle 1943, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq .720 ,  de 28 de noveinbro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo 11" 
53740.000724/2000, Concorrêilcia i1~08/2000-§SR/MC, resolve: 

Art. 1" O.c~torgar permissão à RQCCO JÚNIOR E ROCCO LTDA-ME para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifi~são 
sonora em freqiiência modulada, no Município de Florestópolis, Estado do Pasaná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecom~~nicagões, leis subseqiientes, reg~~lamentos e obrigações assumidas pela o~~torgada ein 
suas propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso 
Wacioila.1, nos termos do ai-tigo 223, 5 3" da Constih1ição. 

Art. 3"sta Poi-taria entra ein vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEWAPaO SHLVA ";i 



Oulogar pemissão à MCC-Paiticipações Ltda. para cxplomr 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, pelo p m o  dc dcz 
anos, no municipio de Uberaba, Estado dc Minas Gerais. A pcrmissão 
ora outorgada somenle produzi6 efeitos legais após deliberação do 
Coogrcsso Nacional, nos lcrmos do artigo 223, 5 3; da Cou5ti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 541, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulameolo dos SCN~ÇUS dc Radiodifusão, aprovado pelo Dccrcto à 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que consta do Proccsso n.' 53740.000724/2000, Concorrência d 
089R000-SSRIMC. resolvc: 

Outorgar pcrmissão à Roeco Júnior e Rocco Llda-ME para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos, no município de Florestópolis, Estado do 
Par-. A pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos Icgais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 
3; da Conslihição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 542, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MIUISTRO DE LSiAIIO IIAS CO\IIJNICAC~)LS. no 
i ~ \ u  d: SLI~IF ~ I T I O U I ~ Ù C ~ ,  cin cunti,rniid~di: com o a i i g o  32 do Ilc- 
g i i l r i i i in io  dor Scrviçw de Rrdiudifu\Zr,, a~irovada pclo Dscraio no 
52 795. de 31 dr. uuiul>ro dc 1963. ctini i! r:d~cio aiic Ilic fui d.id.i 

Diário Oficial da União - Seçan 1 

pelo Decreto no 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e tendo cm visia 
o quc consta do Processo n.' 53820.000175/1998, Concorrfncia n" 
03 llt998-SSNMC, resolve: 

Oulorgar permissão à Fundação João XXIII para explorar 
serviço de radiodifusão sonora cm frcqiiência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no município de Pcaha, Estado de Sanla Catartna. A 
pemissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, $ 3', da 
Consliluição. 

PAULO BERNARDO SiLVA 

PORTARIA N' 543, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O LIINISTllO DE LSIZ\I>O DAS t'O\lIINICAÇÒES, nu 
iaa <Ir. sii.>s airibiiic~ic.~. em ~oriformid.dç ci,rii o artigo 37 do Rc- 
gulamcoto dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pclo Dccrcto n" 
52.795, de 31 de ouhbra dc 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decrclo no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53710.00054912001, Concarrência no 
036/2001-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio e TV Schappo Ltda. para ex- 
plorar seiviço de radiodifusão sonora em freqüfocia modulada, pelo 
prazo de dez anos, no município de Poços de Caldas, Estado de 
Minas Gerais. A pemissão ora outorgada somcnlc produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, 5 3', da Constiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

N" 236, sexta-feira, 9 de dezenibro de 201 1 

YORTARIA N-44, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas airibuições, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
iulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 

k.795 dc 31 de auhibro de 1963 com redação quc Ihc foi dada 
pelo ~ k c r c l o  no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, c Icndo em vista 
o que consta do Processo n.' 53660.00046211997, Concorrência no 
06711947-SFOiMC, resolve: 

Outorgar pcrmissão à Rádio Ibiraçu FM Ltda. para explorar 
serviço dc radiodifusão sonora cm freqüência modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municipio de Ibiraçu, Estado do Es [rito Sanlo. A 

produzirá cfcitos fegais após de- 
nos Icmos do artigo 223, § 3', da 

PAULO BERNARDO SILVA . 

PORTARIA N' 545, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES no 
uso dc suas a1"buiçÕes em conformidade com o artigo 32 d o ' ~ e -  
gulamento dos ~ c r v i ~ o ;  de Radiodifusüo aprovado pelo Decreta na 
52.795 de 31 de outubro dc 1963 com a redução que lhe foi dada 
pclo ~Ccreto n" 1.720, de 28 de novembro dc 1995, e tendo em vista 
o one consta do Processo nP 53710.000659/2000. Concorrência no 
0L&/2000-SSRIMC resalvc: 

Oulorgar bermissão ao Sistema Itauncnse de Radiodifi~são 
Ltda. nara cxolorar servico dc radiodifusão sonora em frcsüência 

PAULO BERNARDO SILVA , - . . 
DESPACHOS DO MINISTRO ANEXO 

Em 6 dc dczcmbro de 2011 
RECURSO - CONHECIDO E NAO PROVIDO 

Acolho o PARECER No L4241201 IISNCGCElCONRm-MCICGUIAGU, invocando seus fun- 

ANEXO Acolho o PARECER No 1437~OLLISLlCGCWCONJUR-MCICGUIAGU, invocando seu5 h- 
damentos como razão desta decisão c determino a ANULAÇAO do ato de habililação c dos atos dele 

RECORRFWE 

Tendo em vista o rccmo interposlo por ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES 

Acolho o PARECER N' 1263 IiOIIfi"FC1 CGCEICONNR-MCICGUIAGU e a ordcm judicial 
exarada no Mandado de Segurança N' 15.160RIF pelo Supcrior T"bunal de Ju~tiça, invocando seus 
fündamentos c o i n a  m ã o  desta decisão, c HOMOLOGO as adjudicaçõcs propostas, de acordo com o 
Ancxo Único, nos temos da legislação vigcnlc c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

SERVIÇO 

+corrcntcs da licitante na ConcorrZncia no 013I2000-SSRIMC, para a localidade constante do Anexo 
Uoico, visto quc já foi assegurado aos intcrcssados o exercicio do contraditório c da ampla defesa, 
conforme dispõe o 5 30, do art. 49 da Lci no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DO BAIRRO BRAS~LIA em face da decisão de arquivamento do seu processo rclativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comuniliria para a localidadc dc Arapiraca, Estado de Alagoas, 
acolho o PARECER No 1261/2011~CGCE/CONNR-MCIAGU,  de sortc a conhecer do recurso c 

- .  - .  . 
Tcodo em visla os recursos interpostos cm facc da habilitação c da proposla de preço da 

ANEXO entidade GR SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA., na Concorrência no 025/2010-CEUMC, cujo 
abjeto d a outorga de pemissão para a exploração de scrviço de radiodifusão sonora, em frequtncia 

RECURSO - CONHECIDO E NAO PROVIDO modulada, para a localidade dc Prala, no Estado dc Minas Gerais, acolho o PARECER No 
1424/201 IISJLICGCEICONIUR-MCICGUIAGU, de sorle a NLGAR os rceursos, na forma dos Ancxos, 

ANEXO 

vencedora, dc acordo com o Anexo Único, nos lcrmos dd legislação vigenlc c das nomas cstabclccidas 
no rcspectivo Edital. 

damcnlos como razòa desta decisso e HOMOLOGO a prcsenlc licitação e adjudico seu objeto à 

ANEXO 

Na D A  C O N C O R R ~ . ~ ~  
L ~ ~ C  

UF N ' D o A c i O D E l T . 4 -  

P R O P O N F . ~ ,  VENCE 
UOI~A 

dele ncuar-lhe ~rovimeolo. confomc Ancxo Único. nos lemos da Lesislacão vigente. 
MARKETMG LTUlt 

N" DA C M C O R R ~ ~ C L A  1 1 LVú\LmADE I SERVISO / PROPOiiETi@ I N* PROCESSO 

SSRhlC 

nos termos da Icgislação vigenle c das normas estabelecidas no respectivo Edilal. 

ANEXO 

Aiollio o PAICBCCR No 02551201 Ir1 I:C'IL'tiAA COUJln(-hlCl,\tiL'. itivora>ilu ,r.ii., 1iind.i- 
iii;!iioi como rrr iu dr.\l.l d ic i~ io  c dcirtn~itio, cani fulcro no ;ir( 43. 9 5 ~  d~ 1st 8.666. dc 21 ilc ~ilritio 
,ic 1993. s ~>PSCI.ASSII:ICAC~O SUPiRVLNIiN 1.1; d.i co t i ro trcn ic  RAUIO I l'A\lO(il I:\! 1111>A, 

L W L D A D E  
B I L ~ ~ A C A O  

N1 PROC23SS0 UF 

N' DO AVISO DE FIA- 
RII.TACAO 

10511001 

na ~oocorrência no 0 1 4 / 2 0 0 0 k ~ N M ~ ,  para a localidade constuotc do Anexa Único, nos tcmos da 
legislaçüu vigente e das normas estabelccidas no respectivo Edilal. 

025n010 

5 3 7 1 0 . ~ 6 3 1 2 W 0  

SERVISO 

ANEXO 

ASSOCUÇAO C O ~ ~ T ~ R I A  E EDUCA- 
m r ~  RRAS~LIA POPWH 

LOCALIDADE 

GR SISlEhlA DE C O  
MUNICACAO LNA 

MAGUl COMUNICACAO E 

RECORRETE UF 

h10 

RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA 

3ono io  

SERVIÇO 

53000.02795411010 MO 

Oi3/2000 

I.M'ALlDADE 

o1aoo9  

RECURSO EM FACE DA HABILITAÇAO: NAO CONHECIDO 

CONCiOMIAL MO 

RADIOOIFUSAO 
c0MUNrrhRIA 

PMJRANt? 

DF 

PRATA 

Fhq 

ASSOCIAÇAO C O ~ ~ T A R I A  Dm'i ~ I D  
RADORES DO BAIRRO RRASfl.lA 

AL 

N* DO PROCESSO 

ANEXO I1 

BRAS~LTA 

FM 

ARAPIRACA 

)h( 

CONUIRR~CIA 
SSRhlC 

RECURSO EM FACE DA PROPOSTA DE PREÇO: CONHECIDO E NAO PROVIDO 

R E C O R R ~  N* DA C O N C O R I < ~ . ~ L ~  
LTL&<C 

SERVIÇO 

VALE VERDE COMUNlCAÇÕP.3 E SER- 
v i c a i  L N A  

PROPONEME UF 

53710.00061511000 

ANEXO 

LOCA[.l'ADE 

53710 00026102 

LUCALDAUE 

RADIO I T M f f i I  Fhl LT- 
DA. 

O1411000 

SLRVIÇO 

GR S l .mMA DE C O  
MUNICACAO LTVA 

RFCORRIDA 

Tendo em vista o recurso interposlo contra dccido da Comissão de Licitação, que inabilitou a 
Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E EDUCATNA proponente LD SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. na Concorrência N' 047R009-SSNMC, para 

BRASUIA POPULAR em face da dccisão de arquivamento do seu proccsso relalivo à outorga para . localidade de Encanlado, no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER N" 
execução do scrviço dc radiodifusão comunilána para a localidadc de Brasllia, Dislrito Federal, ucalho 1479/2011fi"FC/CGCE/CONNR-MCICGUIAGU, de sortc a conhecer da recurso c negar-lhe provi- 
o PARECERNO 1352/201I/MMM/CGCE/CONNR-MCIAGU. de sorte a conhecer o recurso c ncflar-lhe mento. conformc Ancxo Uaico, nos tcrmos da legislação vigeotc c das normas eslabelccidas no res- 

02511010 

RECOIIR- N* UA c o ~ c o n ~ h u c i n  
CELlhlC 

hlG 

provimenlo, conforme Anexo Único, nos temos da legislação vigcnlc. peclivo Edilal. 
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MIZ\TISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53740.000724/2000 (cópia 3) 
Interessado: Rocco Júnior e Rocco Ltda-ME 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 08912000-SSRIMC, para explorar serviço de 
radiodihsão sonora em freqüência modulada, na localidade de Florestópolis/PR. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 541, de 06 de dezembro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasilia, $2 de dezembro de 201 1. 

Presidente da Com os de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.O 089/2000 - SSWMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Sewiço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 13/07/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada a Avenida Vicente Machado, 720 - Batel - CuritibaIPR. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n-36, 
de 27/02/67, pela Lei n"5.85, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, - de 20/05/63, pelo 
Decreto nV2.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 4993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

I. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Sewiço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWMC 
Avenida Vicente Machado, 720 
Batel 
80730-400 - Curitiba - PR 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na pagina da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação.ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n"36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, nao o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7O do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 E vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n"36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS P A M  A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
1-1-5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforrne ANEXO II, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigaqões eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 



5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patnmônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT -+ (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS P A M  ELABOMÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica devera ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS P A W  EUBOWCÃO DA PROPOSTA DE PREGO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÁO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTACÁO DE HABILITAÇAO, 
DA PROPOSTA TÉGNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dírigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(§) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
n" e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de  
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

( indicar a Razão Social) 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa .de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodape de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTUM E APRECIAC~O DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC 11-81 I ,  de 2911 2197, DOU de 3011 2197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supewenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 



representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edita1 e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 

( (Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão publica de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 



10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto nV.108196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA, POR LOCALIDADE DE 
DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 Tt I 2 4  
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 11-2.795, de 31 de 
outubro d e  1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T + 5)], para 5% 2 T < 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% 5 T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T- 2) 1 (%T + 2)], para 2% 5 T 5 4 %  

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2% < T I 4% 

b) Condição Minima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 5 Pz < 36 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas ate o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfomidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 

( incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento 8) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, devera se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do sewiço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11 . I0  Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação a 
proponente vencedora. 

92. ADJUDICACÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZACÃB DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 



12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em A sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicaçóes providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
[ 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias Úteis, no horário das 9 as 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1 -2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

[ prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSICÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula. arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

46.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasilia - P F, 2 de maio de 2000. 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ36, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n V 3 6 ,  de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

9 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSRIMC Localidade: - UF: 

Data: I 1 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%) 
(B1A)x 1 00 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(Yo) 
(B1A)x 1 00 programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
( B 

(%) 
(B1A)x 1 00 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

(%) 
1 O0 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorga. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo meses 1 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo, de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJIMF: 

-SSWMC 3. Edital da Concorrência: ng 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÁO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A P A W  EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA DE 
FREQUENCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d I 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
1 -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e II, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A perrnissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia  - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 1 6a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 1 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I Sa - As partes elegem o foro de BrasílialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

1 -SSWMC; Anexo 1 : Edita1 de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
I 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUFIAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nWo CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSWMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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